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Prefeitura municiPal de  Brasilândia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 073/2022.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 018/2022  PCM datado de 03 de junho de 2022.
RESOLVE:
 - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca RENALT-MASTER, Placa 
BEH 1E85, com capacidade para 06 (seis) passageiros, para se deslocarem ate a cidade de Curitiba,  Estado do 
Paraná para participarem de Curso/Capacitação com o tema A CÂMARA MUNICIPAL E A FISACALIZAÇÃO DO 
ORÇAMENTO PÚBLICO”, (com ênfase na Lei de Responsabilidade Fiscal)”a se realizar nos dias  08, 09 e 10 de 
junho de 2022, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de junho de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

sÚmula de reQuerimento de licenÇa PrÉVia 
VICTOR ALEX MANGANOTTI LUCENA (CPF: 051.718.509-17) torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Prévia para EXTRAÇÃO DE ARGILA E CASCALHO a ser implantada no Lote de terras 31/A1, Gleba 
Ivaí, situado no Município de Tapira-PR.

o conselHo municiPal dos direitos da crianÇa e do 
adolescente de alto ParaÍso- ParanÁ

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
INSCRIÇÃO Nº 02
O Serviço Municipal de Atendimento de Proteção ao Adolescente em Cumprimento de Medidas Socioeducativas 
de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC), tem por finalidade prover atenção 
socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto, determinadas judicialmente e encaminhadas pela Vara da Infância e Juventude. Deve contribuir para o acesso 
a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens.
O Serviço de Proteção Especial em Assistência Social - é responsável por ofertar o Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços 
à Comunidade – PSC.
O referido serviço é vinculado técnica e administrativamente à Secretaria Municipal de Promoção Social de Alto 
Paraíso - SEMPS, com sede administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº 900 - Bairro: Centro – Alto 
Paraíso PR.
As ações são executadas de acordo com os parâmetros nacionais, visando o atendimento e acompanhamento de 
indivíduos e seus familiares, previstos na Política Nacional de Assistência Social – PNAS e especificamente nos 
serviços de Proteção Social Especial de Alta e Média Complexidade, que garantem proteção integral para famílias e 
indivíduos que se encontram sem referência e, ou em situação de ameaça ou violação de seus direitos.
A presente inscrição é por tempo indeterminado.
Alto Paraíso, 06 de Junho de 2022.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente CMDCA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE
(x) Serviços
( ) Programas
( ) Projetos
( ) Benefícios socioassistenciais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
INSCRIÇÃO Nº 02
O Serviço Municipal de Atendimento de Proteção ao Adolescente em Cumprimento de Medidas Socioeducativas 
de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC), através da equipe de referência, atende 
adolescentes com idade entre 12 a 18 anos incompletos ou jovens de, 18 a 21 anos, em cumprimento de medida 
socioeducativa, aplicada pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente 
e suas respectivas famílias.
A operacionalização das atividades do Serviço de  Proteção ao  Adolescente em Cumprimento de  Medidas 
Socioeducativas  de Liberdade Assistida  e Prestação  de Serviço à  Comunidade deverá atender  as  disposições  do  
Estatuto  da  Criança  e  do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069; Lei do SINASE, resoluções do CONANDA a Tipificação 
e as orientações técnicas do MDS - Ministério do Desenvolvimento Social.
O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em 
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o acesso 
a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos (as) adolescentes e jovens.
 Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, 
cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas para o 
cumprimento da medida.
Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de Atendimento (PlA) com a participação 
do (a) adolescente e da família, devendo conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da 
medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo com as necessidades e 
interesses do (a) adolescente.
O acompanhamento social ao (a) adolescente deve ser realizado de forma sistemática, com frequência mínima 
semanal que garanta o acompanhamento contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA. No acompanhamento 
da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o serviço deverá identificar no município os locais para a 
prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e outros serviços 
governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de interesse geral, com jornada 
máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos 
ou na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer dessas alternativas deve 
ser compatível com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social.
São princípios do atendimento autoeducativo em meio aberto ao adolescente:
1. Respeito aos direitos humanos;
2. Respeito à situação peculiar do adolescente como pessoa em desenvolvimento;
3. Prioridade absoluta para o adolescente;
4. Legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto;
5. Respeito ao devido processo legal;
6. Brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao que dispõe o art. 122, da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
7. Incolumidade, integridade física e segurança;
8. Respeito à capacidade do adolescente em cumprir a medida;
9. Não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, nacionalidade, classe social, 
orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer minoria ou status.
OBJETIVOS:
- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade 
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e programas socioassistenciais 
e de políticas públicas setoriais;
- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura com a prática de ato 
infracional;
- Estabelecer contratos com o (a) adolescente a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser desenvolvido e 
normas que regulem o período de cumprimento da medida socioeducativa;
- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as possibilidades de 
construção de autonomias;
- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e cultural e o desenvolvimento de 
habilidades e competências;
- Fortalecer a convivência familiar e comunitária.
A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.
Alto Paraíso, 06 de Junho de 2022.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente CMDCA
(Período de gestão de 19 de Maio de 2021 a 19 de Maio de 2023)

Prefeitura municiPal de  alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2748/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
70.601,87 (setenta mil e seiscentos e um reais e oitenta e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos 
do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e 
suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
13351 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 70.601,87
492 Emenda Parlamentares - Relatoria
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
492 Emenda Parlamentares - Relatoria 70.601,87
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

sÚmula de reQuerimento de licenÇa amBiental simPlificada
PONTAL MINERAÇÃO LTDA - CNPJ 45.093.431/0001-88 torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença Ambiental Simplificada para EXTRAÇÃO DE MINÉRIO - CASCALHEIRA a ser implantada FAZENDA PONTAL 
PIQUIRI PARANA, GLEBA PORTO BYINGTON, PONTAL, PARANA, PIQUIRI, SUB GLEBA 9 NUCLEO SÃO JOAO, 
MUNICIPIO ALTONIA-PR. 

Prefeitura municiPal de  alto ParaÍso
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº 086/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 021/2022
Processo Administrativo nº 069/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO M. A. ARANTES MARQUES LTDA
CNPJ nº: 18.869.342/0001-08
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura municiPal de  alto ParaÍso
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº 087/2022
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 022/2022
Processo Administrativo nº 071/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO C S TOPA ODONTOLOGIA
CNPJ nº: 45.668.296/0001-51
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2023.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

câmara municiPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 003/2021 FIRMADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, COM 
EMPRESA CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA.
Pelo presente instrumento de aditivo contratual, que entre si fazem de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI,  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 78.202.181/0001-26, com 
sede na Rua Sebastiao Pereira de Oliveira, 2.131, Centro, neste ato representado pelo seu Presidente DENISSE 
CABRAL DA LUZ, brasileira, casada, maior, capaz, portadora da Cédula de Identidade RG, nº. 4.064.471-7-SSP-PR, 
e inscrita no CPF sob o n., 571.445.759-53, residente e domiciliado Rua Vereador Antônio Alves de Farias, nº. 44, 
Jardim Veneza, nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSAO AO VIVO LTDA, denominada CONTRATADA; partes 
devidamente qualificadas no contrato registrado sob o nº. 003/2021, resolvem de comum acordo, aditar o referido 
contrato, considerando a importância ao princípio da transparência, observado o disposto no art.57, inciso II, da lei 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Para efeitos obrigacionais tanto a INEXIBILIDADE N. 003/2021, quanto a proposta nela 
adjudicada integram o presente aditivo contratual, valendo seus termos e condições. Nos casos omissos serão 
aplicadas as disposições da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente termo a prorrogação da Locação completa de Equipamentos 
e sistema patenteado exclusivo de transmissão, em tempo real e gravação/armazenamento de vídeo em HD, das 
sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Alto Piquiri “TV DO LEGISLATIVO”.
Os serviços deste aditivo compreendem ainda o fornecimento, a título de locação de:
*Câmera Full HD roborizada com zoom ótico de no mínimo 18x com posicionamento 3D;
* Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE para transmissão ao vivo para até duas redes sociais 
simultaneamente e gravação local FullHD;
• Saída para Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão HDMI FulHD;
• Backup das imagens com gravação local de até 1 ano de sessões;
• Software para transmissão ao vivo com sincronização automática via API com Facebook e Youtube sem 
o uso de Chaves de transmissão RTMP;
• Software que permite e autoriza a inserção digital de legenda com nomes dos vereadores no vídeo ao 
vivo; (Patente N. BR512019000069).
• Cronômetro digital presente no retorno de vídeo com tempo das falas dos vereadores; (Patente N. 
BR512019000069).
• Tecnologia patenteada de posicionamento 3D da câmera “Controlador TV do Legislativo” (Patente N. 
BR512019000069).
A CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em estrita observância com o indicado nas 
especificações e na documentação levada a efeito pelo Edital de Inexibilidade 003/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global para fornecimento do objeto deste aditivo contratual é de R$ 946,00 
(Novecentos e Quarenta e seis Reais) mensais, com valor total de R$ 11.352,00 (Onze Mil Trezentos e Cinquenta e 
Dois Reais), denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado mensalmente por boleto bancário, emitido pela GATEWAY de 
pagamento WIRECARD.
CLÁUSULA QUINTA: A contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia por escrito da contratante.
CLÁUSULA SEXTA: O prazo de vigência do presente aditivo contratual é de 12 (Doze) meses corridos a partir da data 
de sua assinatura, sendo de 05 de maio de 2022 a 05 de maio de 2023.
CLÁUSULA SÉTIMA:
Parágrafo Primeiro: Multa de até 0,1% (Um Decimo Por cento) do valor do aditivo contratual nos casos de mora e 
exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação ao 
cumprimento do contrato de prestação de serviços, sem que tenha justificativa plausível e aceita pelo promotor do 
certame;
Parágrafo Segundo: Multa de até 1% (Um Por Cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligencia, 
a contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
Parágrafo Terceiro: Suspensão do direito de participar em licitações e contratos com a contratante ou qualquer órgão 
da administração publica direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (Dois) anos, na ocorrência de qualquer dos casos de 
rescisão administrativa por culpa da contratada , por descumprimento do previsto no aditivo contratual, prazo este que 
será fixado em função da natureza e da gravidade da infração, geradora da rescisão administrativa, a ser determinado 
por comissão constituída para este fim.
Parágrafo Quarto: A multa será cobrada pela contratante de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente.
CLÁUSULA OITAVA: As despesas do fornecimento dos objetos deste aditivo contratual serão suportadas com 
recursos oriundos do Orçamento deste Município Lei 573/2020: 01.001.01.031.0001.2.200.3.3.90.40.01.00.00.00.
CLÁUSULA NONA: Este contrato será rescindido na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da entrega do 
objeto, constituindo igualmente motivo para a sua unilateral rescisão qualquer das circunstâncias arroladas no art. 78, 
da Lei 8.666/93, quando pertinente.
CLÁUSULA DECIMA: A contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato, compatível com as obrigações 
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovada na licitação que lhe corresponde.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O CONTRATANTE reserva-se o direito de a qualquer tempo, após a contratação, 
solicitar inspeções do bem e o processo da fabricação do mesmo, não isentando a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto ao cumprimento dos teremos de garantia.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a contratada caiba o direito de indenização de qualquer espécie nos 
casos a seguir mencionados:
Parágrafo Primeiro: quando a contratada  falir, entrar em concordata ou for dissolvida;
Parágrafo Segundo: quando houver inadimplência de clausula ou condições contratuais por parte da contratada;
Parágrafo Terceiro: quando houver atraso na prestação de serviços fornecimento, sem justificativa aceita pelo 
promotor do certame, pelo prazo de 30 (Trinta) dias corridos;
Parágrafo Quatro: a rescisão do aditivo contratual, quando motivado for qualquer dos subitens anteriores relacionados 
implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais providencias legais cabíveis;
Parágrafo Quinto: a contratante por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressa, poderá 
rescindir o contrato mediante simples comunicação.
Parágrafo Sexto: Aplicam-se nos casos omissos a legislação de direito público e subsidiariamente as normas de 
direitos privados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir 
qualquer pendencia que por ventura venha existir, renunciando as partes a qualquer outro para este fim por mais 
privilegiado que seja e, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, é o presente instrumento assinado 
pelas partes interessadas e 02 (Duas) testemunhas em 02 (Duas) vias de igual teor.
Alto Piquiri – PR., 25 de abril de 2022.
DENISSE CABRAL DA LUZ                WILLIAN PERONDI ADMINISTRADOR
Presidente (Contratante)                          CLIC SISTEMA PARA TRANSMISSAO
AO VIVO LTDA
Contratada

Prefeitura municiPal de  altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Aquisição de Gasolina comum, Etanol Hidratado, Diesel comum e 
Diesel S-10, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na tabela da ANP.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.722.700,00  (três milhões, setecentos e vinte e dois mil e setecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.07/06/2022
ABERTURA: 21/06/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 07/06/22
PREGOEIRO

Prefeitura municiPal de  altonia
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 94/2.022
MODALIDADE Pregão Nº 033/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº105 DE 31/05/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: H J 
RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, neste ato representada pelo Srº HÉLIO JOSÉ 
RIGOTTO, portador do RG nº 18912254, CPF nº. 370.734.439-87, residente, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 
033/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de torneiras 
elétricas para uso na cozinha das Escolas e Creches da Rede Municipal, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 17 TORNEIRA ELETRICA VERSATIL 220V - 5500W, COR BRANCA. COM 
BICA ALTA, MOVEL E COM ARREJADOR ARTCULAVEL. COM TRES TEMPERATURAS: QUENTE, MORNA E FRIA 
- GARANTIA 12 MESES.
213,00
3.621,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
033/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA e de R$ 3.621,00 (três mil seiscentos e vinte 
e um reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 06/06/2022  e término em 03/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº033/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125221  Manutençao do Ensino Basico 
339030260000  MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO.
Altônia-PR., 06/06/2022

Prefeitura municiPal de  altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 95/2.022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 030/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO  Nº 114   DO DIA 01/062022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
R. T. PREVIDELLI, inscrito no CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, neste ato representada pela Srª  REGINA TASSO 
PREVIDELLI, portadora do RG nº 54356811, CPF nº. 524.135.359-34, residente na AV. 7 DE SETEMBRO, na cidade 
de ALTÔNIA, Estado do PR , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa por Limite nº. 030/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE TECIDO PARA CONFECÇÃO DE LENÇÕES PARA USO NOS LEITOS DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir 
descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 60 TECIDO PARA LENÇOL 150 FIOS, 2,50 LARGURA
24,90 1.494,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 030/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R. T. PREVIDELLI e de R$ 1.494,00 (mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias) , com início em 06/06/2022  e término em 03/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº030/2.022”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 33903023000 MATERIAL DE 
UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEN
Altônia  06 de maio de 2022

Prefeitura municiPal de  altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de Empresa para fornecimento de mantas para uso nos leitos do Hospital 
Municipal, no valor de R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais). Com a empresa: LUCIANA PICINATO 
CARVALHO MODAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.346/0001-95, com sede a Avenida 07 de Setembro, 317 
– Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.0
02.103010006.2.034.3390.30.00   – Material de Consumo.
  Altônia, 07 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 65/22 
Chamada Pública: Nº 1/22
Inexigibilidade: Nº 06/2022 
         Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por 
intermédio de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a 
merenda escolar municipal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 29/06/2022. O Edital poderá ser acessado/
retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo 
telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura municiPal de  altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 075/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: N V AIRES FERRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 39.144.987/0001-53, 
com sede à Rua Rodovia Pr 490, Lote 258C 1 – CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Nara Vanessa Aires Ferro, portadora do Rg. nº. 10.341.174-2 e do CPF nº. 067.522.039-46, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 111/2021 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 (Contratação de empresa objetivando 
Formalização de Ata de Registro de Preços objetivando o fornecimento eventual de artefatos de cimento para 
complementação de futuras obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Altonia.), com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 30/05/2022 a 01/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 076/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A FORNAZARO VIDROS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.159.252/0001-75, 
localizada na Rua Campos Sales, 258, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Amarildo Fornazaro, portador do RG nº 4.599.197-0 e do CPF nº. 640.309.899-34, residente na cidade de Altonia, 
estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1.O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 113/2021 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 e 02, (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
Objetivando a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e parcelada aquisição de vidros, a fim de 
executar reparos, adequações e melhorias em prédios públicos do Município Público de Altônia), com base no art. 
84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 30/05/2022 a 29/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 076/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A FORNAZARO VIDROS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.159.252/0001-75, 
localizada na Rua Campos Sales, 258, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
Amarildo Fornazaro, portador do RG nº 4.599.197-0 e do CPF nº. 640.309.899-34, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.2.O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 114/2021 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 e 02, (Formalização de ATA de Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de Kits de Bebes para doação a mães em Situação de Vulnerabilidade Social, 
cadastradas no CRAS.), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma 
a vigorar de 30/05/2022 a 29/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 079/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.691.599/0001-10, localizada na Praça Carlos Gomes, 155, Centro, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho portador do RG nº 5.283.973-4 SSP/PR e do 
CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 116/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 (fornecimento de periféricos de informática para 
manutenção de equipamentos de informática das diversas Secretarias desta Municipalidade), com base no art. 84 
Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 07/06/2022 a 06/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,30 de maio de 2022.

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 079/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: E. GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 41.398.915/0001-84, Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, neste ato representada pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do RG nº 8.680.242-2 SSP/PR e do CPF nº. 
045.155.969-00, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 117/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 (a prestação de serviços para manutenção de 
equipamentos de informática das diversas Secretarias desta Municipalidade), com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 07/06/2022 a 06/12/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,30 de maio de 2022.

Prefeitura municiPal de  cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 144/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao 
Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob 
n.º 065.367.239-02, SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, para viagem a 
cidade de Itaquirai-MS, no dia 08 de junho de 2022, para acompanhar os alunos das escolas municipais em visita 
técnica numa fazenda de preservação ambiental, para conscientização quanto a importância da preservação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de  cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 23/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: N. C. MAZZI; e MORETTI & MATHIUS LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 56/2022 – Pregão Eletrônico nº 23/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: N. C. MAZZI, vencedora dos itens: (01, 02 e 03), perfazendo um 
montante de R$ 60.618,00 (sessenta mil e seiscentos e dezoito reais); e MORETTI & MATHIUS LTDA, vencedora dos 
itens: (04, 05 e 06), perfazendo um montante de R$ 47.517,00 (quarenta e sete mil e quinhentos e dezessete reais), 
o resultado do Processo Licitatório nº 56/2022 – Pregão Eletrônico nº 23/2022, que tem como objeto a aquisição de 
Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda escolar.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de  cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO: 02/2022 DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 10/2022, CONTRATO: 41/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 25 de maio de 2021, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 6,41           6,74
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 08 de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

TERMO DE APOSTILAMENTO 01/2022 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 20/2022, CONTRATO: 74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 24 de maio de 2022, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme 
segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM R$ 6,21 R$ 6,61
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO R$ 6.99 R$7,00
03 ETANOL R$ 4,89 R$  5,01
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 08 de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   Nº. 56/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, com sede na Avenida presidente 
Castelo Branco, 3806, Sala 1403, Zona I, CEP: 87501-170, na cidade de Umuarama - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07078509/0001-04, doravante denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado em Avenida 
Manaus, 3905, Edifício Gramado, apto 34, Zona I, na cidade de Umuarama, portador do RG nº 7.218.950-7 SSP/PR 
e inscrito no CPF sob o nº 027.012.079-32.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 16/2018, 
Tomada de Preço 01/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E GARANTIA e 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E GARANTIA”
-Fica prorrogado pelo mesmo período o respectivo contrato, a necessidade é continua, para divulgação de campanhas 
e marketing utilizado por todas as secretarias do município, sendo no período de 15 de junho de 2022 a 15 de junho 
de 2023.
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR “
- Permanece o mesmo valor contratual de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
       KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

RESOLUÇÃO N° 054/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 09/06/2022
Data do Retorno: 09/06/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 82,95
Valor Total: 82,95
Município de Destino: Maringá-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 07 de Junho de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios
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Prefeitura municiPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 949/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022
  Súmula: DESAFETA PARTE DE VIAS PÚBLICAS NA CIDADE DE CAFEZAL DO SUL, INCORPORANDO-SE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam pela presente lei, desafetadas:
I. Parte da Av. Mirante Togo, no trecho compreendido entre o Lote nº 01 da Quadra nº 68 e o Lote nº 09 da Quadra 
nº 52, no total de 1.350,00m², que ficará denominado de Trecho 01 e integrará a Quadra nº 52;
II. Parte da Rua Pará, no trecho compreendido entre a Av. Italo Orcelli e a Rua França, no total de 800,00m², que 
ficará denominado de Trecho 02 e integrará a Quadra nº 52
III. Parte da Rua Pará, no trecho compreendido entre a Rua França e a Rua Inglaterra, no total de 1.800,00m², que 
ficará denominado de Trecho 03 e integrará a Quadra nº 68;
IV. Parte da Rua França, no trecho compreendido entre a Av. Almirante Togo e o limite do Lote nº 10, da Quadra nº 
51, no total de 2.500,00m², que ficará denominado de Trecho 04 e integrará a Quadra nº 67 e 68.
Art. 2º - os trechos desafetados estão localizados na cidade de Cafezal do Sul-PR, de conformidade com os Croquis 
e Memoriais Descritivos que integram a presente Lei.
Art. 3º - Os trechos desafetados pelo que dispõe o Art. 1º desta lei, será incorporado ao Patrimônio Público do 
Município, para implantação de Parque Urbano.
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado aos devidos procedimentos de alteração, registros e averbações 
necessárias, utilizando-se dos recursos do orçamento vigente.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MEMORIAL DESCRITIVO 
(DESAFETAÇÃO) 

 
TRECHO 04 - DESAFETAÇÃO DE PARTE DA RUA FRANÇA  
 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura municipal de Cafezal do Sul  
 
ÁREA: 2.500,00 m². 
 
LOCALIZAÇÃO:  Rua França, Município de Cafezal do Sul – Comarca de Iporã – PR. 
 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 120,00 metros, confrontando 
com os lotes n° 08 e 10 da quadra 52, Rua Pará e lotes n° 12, 11 e 10 da quadra 51. 
 
LESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 20,00 metros, prolongando com 
a Rua França. 
 
SUL: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 130,00 metros, confrontando com 
parte do lote n° 18 da quadra 67, lote n° 01 da quadra 67, Rua Pará e os lotes n° 14, 15, 
16 e 01 da quadra 68. 
 
OESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 21,50 metros, confrontando 
com a Avenida Almirante Togo. 
 
 
 
 

Cafezal do Sul - PR, 02 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           ________________________________ 

Luiz Eduardo Candido 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 145164/D 

LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:06
322513958

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:06322513958 
Dados: 2022.05.23 
08:22:21 -03'00'

MEMORIAL DESCRITIVO 

(DESAFETAÇÃO) 
 
TRECHO 03 - DESAFETAÇÃO DE PARTE DA RUA PARÁ  
 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura municipal de Cafezal do Sul  
 
ÁREA: 1.800,00 m². 
 
LOCALIZAÇÃO:  Rua Pará, Município de Cafezal do Sul – Comarca de Iporã – PR. 
 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 20,00 metros, confrontando 
com a Rua França 
 
LESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 90,00 metros, confrontando com 
os lotes n° 1, 2, 3, 4, 5 e 6 da quadra 67. 
 
SUL: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 20,00 metros, confrontando com a 
Rua Inglaterra. 
 
OESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 90,00metros, confrontando 
com os lotes n° 09, 10, 11, 12, 13 e 14 da quadra 68. 
 
 
 
 

Cafezal do Sul - PR, 02 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           ________________________________ 

Luiz Eduardo Candido 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 145164/D 

LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:0
6322513958

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:06322513
958 
Dados: 2022.05.23 
08:22:34 -03'00'

MEMORIAL DESCRITIVO 

(DESAFETAÇÃO) 
 
TRECHO 01 - DEMARCAÇÃO DE PARTE DA AV. ÍTALO ORCELLI E PROLONGAMENTO DA 
AV. ALMIRANTE TOGO, SENDO POSICIONADO ENTRE O LOTE N° 01 DA QUADRA 68 E 
LOTE N° 09 DA QUADRA 51  
 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura municipal de Cafezal do Sul  
 
ÁREA: 1.350,00 m². 
 
LOCALIZAÇÃO: Avenida Almirante Togo, Município de Cafezal do Sul – Comarca de 
Iporã – PR. 
 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 30,00 metros, confrontando 
com a Avenida Ítalo Orcelli. 
 
LESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 45,00 metros, confrontando com 
o lote n° 8 e 9 da quadra 52 e com a Rua França. 
 
SUL: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 30,00 metros, confrontando com o 
prolongamento da Avenida Almirante Togo. 
 
OESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 45,00 metros, confrontando 
com as proximidades do lote 01 da quadra 52 e com a Rua França. 
 
 
 
 

Cafezal do Sul - PR, 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           ________________________________ 

Luiz Eduardo Candido 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 145164/D 

LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:063
22513958

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:06322513958 
Dados: 2022.05.23 
08:22:48 -03'00'

MEMORIAL DESCRITIVO 

(DESAFETAÇÃO) 
 
TRECHO 02 - DESAFETAÇÃO DE PARTE DA RUA PARÁ 
 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura municipal de Cafezal do Sul  
 
ÁREA: 800,00 m². 
 
LOCALIZAÇÃO: Rua Pará, Município de Cafezal do Sul – Comarca de Iporã – PR. 
 
 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 20,00 metros, confrontando 
com a Avenida Ítalo Orcelli. 
 
LESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 40,00 metros, confrontando com 
o lote n° 12 da quadra 51. 
 
SUL: Com o rumo de NO 79˚ 00’ SE, na distância de 20,00 metros, confrontando com a 
Rua França. 
 
OESTE: Com o rumo de NE 11˚ 00’ SO, na distância de 40,00metros, confrontando 
com os lotes n° 10 da quadra 52. 
 
 
 
 

Cafezal do Sul - PR, 02 de maio de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           ________________________________ 

Luiz Eduardo Candido 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 145164/D 

LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:0632
2513958

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO 
CANDIDO:06322513958 
Dados: 2022.05.23 
08:23:02 -03'00'
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Estado do Paraná 

sÚmula de receBimento de renoVaÇÃo licenÇa oPeraÇÃo
RJF3 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS DE UMUARAMA LTDA torna público que recebeu do IAT a Renovação 
de Licença Operação n° 143557-R2 para atividade de Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores, Posto revendedor, Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, Comércio varejista de 
lubrificantes. End: Avenida Aracaju, n° 1681, Zona VI, CEP 87.503-370, Umuarama - PR.

sÚmula de reQuerimento de renoVaÇÃo licenÇa oPeraÇÃo
RJF3 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS DE UMUARAMA LTDA, CNPJ n° 31.101.266/0001-54 torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores, Posto revendedor, Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência, Comércio varejista de lubrificantes a ser implantada Avenida Aracaju, n° 1681, Zona VI, CEP 87.503-
370, Umuarama - PR.  

        

sÚmula de reQuerimento de renoVaÇÃo licenÇa oPeraÇÃo
RJF1 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS DE UMUARAMA LTDA, CNPJ n° 31.865.105/0001-37 torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores, Posto revendedor, Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência, Comércio varejista de lubrificantes a ser implantada Avenida Londrina, n° 4165, Zona II, CEP 87.502-
250, Umuarama - PR.

sÚmula de receBimento de renoVaÇÃo licenÇa oPeraÇÃo
RJF1 COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS DE UMUARAMA LTDA torna público que recebeu do IAT a Renovação 
de Licença Operação n° 144886-R2 para atividade de Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores, Posto revendedor, Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, Comércio varejista de 
lubrificantes. End: Avenida Londrina, n° 4165, Zona II, CEP 87.502-250, Umuarama - PR.

Prefeitura municiPal de  douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 53/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 22/2022
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, 
aditivos e acessórios automotivos, destinados aos veículos pesados e maquinários da frota da Prefeitura Municipal 
de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, USANDO COMO CRITÉRIO O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A 
TABELA DE PREÇOS DAS MONTADORAS.
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 23 de junho de 2022 as 09h00min, no site www.
bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 08/06/2022 até as 08h10min do dia 23/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 23/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 23/06/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 07 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 117/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
equipamento de processamento de dados (computadores Desk Top) 
e monitor LED, para atender o convênio nº 202100418 - SEED na 
qual visa o atendimento dos alunos da Rede Pública Municipal, 
sendo de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, 
desse Município. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
23/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
23/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
23/06/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 
 
 

  
 

Prefeitura municiPal de  icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 273/2022
DATA: 07/06/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-2 e do CPF nº 756.269.429-04, 
Como Fiscal de Contrato nº 106/2022 Empresa: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 1/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 6/22
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/22
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, considerando os dispostos no § 1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 25 
e a Resolução FNDE/ CD nº 04/2015, através do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da sua Secretaria de 
Educação, comunica que se acha aberto nesta Prefeitura a realização de chamada pública determinada pelo art. 
21 da Resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, destinada a convocação de agricultores possuidores da Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP jurídica e/ou física ativa, oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
para apresentação de propostas de fornecimento de produtos da agricultura familiar, por Inexigibilidade de licitação, 
com entregas semanais de gêneros alimentícios básicos, em  atendimento ao programa nacional de alimentação 
escolar - PNAE para o exercício de 2022 por solicitação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da Secretaria 
Municipal de Educação.
1. Objeto
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio 
de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda 
escolar municipal.
1.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos estão expostos no anexo (I) deste edital.
2. Grupos Elegíveis
2.1. Serão aceitas propostas de grupos formais e/ou informais de agricultores familiares enquadrados no PRONAF, 
possuidores da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física e/ou jurídica ativas.
3. Da proposta
3.1. A presente chamada pública limitar-se-á ao montante de R$ 26.544,99 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e nove centavos), para aquisição dos itens e seus respectivos quantitativos expostos no 
anexo I deste edital.
3.2. Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 25% (vinte e cinco por cento), tanto 
por acréscimo quanto por decréscimo.
3.3. Prazo para Apresentação de Propostas
3.3.1. Os grupos formais e/ou informais deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 29/06/22, 
(mínimo 20 dias de publicidade), junto ao Departamento de Licitações desta prefeitura Av. Italo Orcelli, 604.
4. Documentos a serem apresentados
4.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas, empreendedor familiar rural ou se pessoa física do agricultor familiar.
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, para pessoas 
jurídicas;
d) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 
em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, para pessoa jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (ANEXO), preenchido;
f) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal;
g) Declaração de capacidade de produção e transporte;
h) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
i) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
j) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
h. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
4.2. Pessoa Física (se for o caso):
a. CPF (Cadastro de Pessoa Física).
b. Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, 
ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante.
c. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal.
d) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
e) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
f) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
g. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
5. Do Julgamento
5.1. Da Comissão Responsável
5.1.1. Será designada uma Comissão responsável pela análise das propostas dos projetos de venda da agricultura 
familiar, composta por (MEMBROS DA EDUCAÇÃO/ MEMBROS DA AGRICULTURA/ MEMBROS DO DEPTO DE 
COMPRAS), que terá a incumbência de selecionar e classificar os projetos conforme os critérios estabelecidos nos 
itens 5.2.1 a 5.2.3 deste edital.
5.2 Critérios de Seleção de Projetos
5.2.1 – As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço, sendo que após aberto os envelopes e 
verificado, num primeiro momento, o menor valor do item, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 
13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, e os §§ 3º e 4º. do art. 25 da Resolução FNDE/CD/MEC 
04/2015), o grupo formal e/ou informal poderá ofertar preço igual à proposta vencedora, desde que o vencedor não 
esteja classificado em igualdade de prioridade prevista no item 5.2.2, situação em que será classificada como a 
melhor proposta.
5.2.2 – Persistindo o empate nos preços o critério de desempate deverá obedecer à seguinte ordem:
I – Primeira Etapa: nível local - municipal:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
II – Se não esgotadas as ofertas na primeira etapa, segue-se a segunda - nível Estadual:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
III – Se não esgotadas as ofertas na segunda etapa, segue-se a terceira - nível Nacional:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
5.2.3 - Caso persistir o empate das propostas de preços de grupos e/ou agricultores de critérios idênticos, será 
adotado obrigatoriamente como critério de desempate, o sorteio, no ato de reunião.
5.2.4 - Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de agricultores com DAPs física 
ativas, limitado a quantidade ofertada exposta no anexo I.
5.2.5 - O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em razão da falta de agricultores com 
DAPs física ativas deverá ser ofertado a outros classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando 
os critérios estabelecidos neste edital.
5.2.6. Definido o(s) projeto(s) vencedor(es) o contrato deverá ser assinado pelo proponente no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em local designado pela prefeitura, segundo cronograma de 
entrega elaborado (semanalmente) para esse fim.
7. Critério para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios (facultado apresentar este tópico no 
edital – não há obrigação)
7.1. A presente chamada pública adotará como critério para aquisição, os preços dos gêneros alimentícios, definidos 
na seguinte forma:
7.1.1. Média de 3 (três) cotações dos preços praticados no mercado varejista ou  atacadista, priorizando as feiras de 
agricultores familiares apuradas nos termos da Resolução nº 04/2015, ou ainda por conveniência econômica poderá 
adotar;
7.1.2. A média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últimos meses;
7.1.3. Os preços apurados nas licitações da prefeitura, e em vigor;
7.1.4. Os preços vigentes apurados em 3 (três) mercados atacadistas locais e regionais.
8. Recurso administrativo:
8.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas desta CHAMADA 
PÚBLICA, manifestando imediata e motivadamente a respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive 
formalizando por meio de requerimento no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
8.2. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.
9. Adjudicação:
9.1. Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e decidido(s) o(s) recurso(s) e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).
10. Homologação:
10.1. Compete à autoridade competente homologar esta CHAMADA PÚBLICA.
11. Do resultado final
A Comissão Permanente de licitação do Município de Cafezal do Sul dará publicidade da classificação das propostas, 
inclusive informando os participantes sobre o resultado final.
12. Da contratação
12.1 - A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame.
12.2 – A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será responsabilizado na forma da legislação em 
vigor, inclusive sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.
12.3 - O grupo formal vencedor deverá apresentar o projeto de venda para a agricultura familiar, caso necessite 
adequá-lo ao contrato, até 3 (três) dias após a homologação do certame , na forma do anexo (projeto de venda), 
assinado, e regularmente preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua proposta de preços, 
desmembrado cada agricultor e identificando-os de forma analítica no projeto.
12.4 - Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo formal for desativada durante a execução, a contratada 
deverá substituí-lo por outro agricultor associado e com DAP física ativa.
12.5 - Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal, com DAP física ativa para a substituição de que trata o 
subitem 9.4, ocorrerá supressão do contrato e do projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao 
agricultor com DAP desativada.
12.6 - As consultas/pesquisa de regularidade da DAP jurídica, será no decorrer da execução do contrato, sempre 
antevendo a liquidação da despesa.
12.7 - A vigência do contrato será de 1 (um) ano.
13. Pagamento
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 dias após o recebimento da documentação necessária.
14 - Emissão do documento fiscal
As notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar /PNAE” e indicar os dados bancários 
para o respectivo pagamento.
15 – Local de entrega dos produtos
As entregas deverão ser efetuadas na Av. Ítalo Orcelli, nº. 604, Cafezal do Sul – PR.
16 – Sanções administrativas
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato, além das sanções especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
17. Fatos supervenientes
Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o processo, a Comissão Permanente 
de Licitações, poderá adiá-lo estabelecendo novos prazos para eventuais ajustes e nova realização.
18. Disposições gerais
18.1. Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações no horário 
de das 8h30 às 11h00, de segunda a sexta feira.
18.2. A apresentação da proposta (projeto de venda) de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
18.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos corelacionados 
em qualquer fase da CHAMADA PÚBLICA.
18.4. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição.
18.5. Os casos omissos neste EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA serão solucionados pela COMISSÃO PERMANENTE, 
com base na legislação, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
18.6. Durante o certame, a COMISSÃO PERMANENTE poderá solicitar esclarecimentos de consultoria profissional, 
para tomada de decisão, relativo esta forma de contratação.
18.7. Será competente o Foro da Comarca de Iporã - PR, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para solução de questões oriundas desta CHAMADA PÚBLICA.
Cafezal do Sul 24 de Maio de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(descrever o produto)
Item Qtde. Objeto/Unidade Discriminação V. Unitário V. Total
1 121 abobrinha menina kg, Tamanho regular de 1º qualidade, produtos frescos e com grau 
de maturação intermediária, deverá apresentar odor agradável, consistência firme, sem lesões de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, acondicionada  em caixas proprias.  R$         4,75   R$             
574,35
2 320 alface maço Tamanho regular de 1ª qualidade, roxa, sem rama, tamanho e coloração uniformes, 
fresca, compacta e firme, sem lesões de origem
rachaduras e cortes, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseios e transporte,
devendo, acondicionada  em caixas apropriadas.  R$         3,67   R$         1.173,33
3 120 almeirão maço  Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e transporte, 
acondicionadas em pencas avulsas em caixa apropriada.  R$         3,50   R$             420,00
4 250 banana maçã kg Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em caixa apropriada.  R$         6,80   R$         1.700,00
5 250 banana nanica kg Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e 

transporte, acondicionadas em pencas avulsas em caixa apropriada.  R$         4,65   R$             1.161,67
6 250 banana prata kg Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser  bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte, acondicionadas em pencas avulsas em caixa apropriada.  R$         5,32   R$         1.329,17
7 100 batata doce kg Sem cortes de 1ª qualidade,
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e
sabor próprios, com cozimento garantido,
compacto e firme, isenta de material terroso,
parasitas, mofos e sem partes arroxeadas sem
folhas e talos.   R$         3,61   R$             361,33
8 150 beterraba kg Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 
fisicos e
mecanicos, devendos ser bem desenvolvidas.  R$         6,96   R$             1.044,50
10 80 cheiro verde kg Em maços de aproximadamente 400g, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços de descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas.    R$         2,00   R$             
160,00
11 250 cenoura , kg Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 
fisicos e
mecanicos, tamanhos e coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens 
apropriadas.  R$         7,62   R$             1.905,00
12 140 chuchu, kg Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 
fisicos e
mecanicos, tamanhos e coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens 
apropriadas.  R$         6,00   R$             839,53
13 201 couve maço Em maços, limpos e de boa qualidades, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas.   R$         4,00   R$             804,00
14 820 laranja, kg Tamanho regular de 1ª qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.  R$         2,91   R$         2.386,20
15 100 mamão formosa, kg Mamão formosa de 1ª qualidade - semi maduro, consistência firme. 
 R$         7,98   R$             798,00
16 100 mamão havai, kg Mamão havai de 1ª qualidade - semi maduro, consistência firme.  R$         
6,50   R$             650,00
17 550 mandioca , kg Tamanho regular de 1ª qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.  R$         4,42   R$         2.429,17
18 436 melancia, kg De 1ª qualidade,tamanho grande, cor e formação uniforme, com polpa intacta e firme, 
sem danos fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em embalagem/caixa apropriada.  
 R$         2,00   R$             872,00
19 431 milho, kg De 1ª qualidade,tamanho grande, cor e formação uniforme, com polpa intacta e firme, 
sem danos fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em embalagem/caixa apropriada.  
 R$         5,90   R$         2.542,90
20 320 repolho, kg Tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formaçao 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  R$         
5,28   R$             1.688,53
21 357 tomate , kg Tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com formaçao 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. R $ 
9,33 R$ 3.330,81
22 107 rúcula,maço Em maços , limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração , intactas , firmes e bem desenvolvidas   R$         3,50  R$             374,50
VALOR TOTAL R$       26.544,99
NOTAS COMPLEMENTARES:
 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem às 
especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí - los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
 O produtor compromete – se a substituir ou repor o produto quando:
- Houver na entrega, embalagens ou produtos inadequados, defeituosas que exponham os produtos à contaminação 
e / ou deterioração.
- O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;
- Houver na entrega, produtos deteriorados ou impróprios para o consumo humano;
- O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas citadas neste edital;
- O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de validade 
do mesmo.
 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos produtos 
fornecidos, a Secretaria Municipal da Educação poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus 
de responsabilidade do fornecedor (produtor), a fim de que seja verificado o padrão estabelecido pelas legislações 
vigentes e solicitados neste edital;
 O fornecedor (produtor) deverá estar provido de balança para conferência dos pesos dos produtos no ato da 
entrega em cada unidade. Os quais poderão ser conferidos pelas escolas, onde haja balança.
 As entregas deverão ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, com jaleco e protetor de cabelo (boné ou 
touca capilar), uma vez que os mesmos adentram a área de manipulação de alimentos nas unidades de ensino.
 Os gêneros perecíveis que necessitam de refrigeração deverão ser transportados em carros ou equipamentos 
adequados, devidamente refrigerados.
 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados ou em desacordo com as normas regulamentares 
de fabricação, distribuição ou apresentação;
 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos licitados com relação a descrição, 
características, quantidade e qualidade, exigidas pela ANVISA / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO;
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA DAP
À Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal de (Município)
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/22
INEXIGIBILIDADE 6/22
PROCESSO Nº 65/22
(Nome da entidade), CNPJ___________________, por meio do seu representante legal, o Sr. __________________
_____________, (presidente, procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG ___________________, e do 
CPF ___________________, DECLARA assumir a responsabilidade:
1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a esta entidade, bem como todo o(s) 
Projeto(s) de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SAF, ora vinculado (s) a esta CHAMADA 
PÚBLICA;
2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão 
ao Pronaf – DAP/ano civil, estabelecido na resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, de cada agricultor associado a esta 
entidade, e que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto 
vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. Havendo associados produtores ainda não contemplados no 
projeto de venda vinculado ao contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, 
para aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem prejuízo na execução do 
contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos cientes que os quantitativos relativos ao 
agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra.
2) Que o(s) agricultor(es) vinculado (s) a este objeto, cultivam os gêneros alimentícios ofertados, descritos e 
contemplados no Projeto de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, ora 
vinculado (s) a esta CHAMADA PÚBLICA;
 ____________, ____ de _________________de 20___
CARIMBO CNPJ
                                                       Representante legal
Cargo
ANEXO III
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Atesto que (nome da Entidade Executora) __________________________________
__________, CNPJ_________________________________, representada por (nome do Representante Leg
al),____________________________________________________, CPF _______________________ recebeu 
em_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 
fornecedor(es)_________________dos produtos abaixo relacionados:
1. Produto
2. Quantidade
3. Unidade
4. Valor Unitário
5. Valor Total (*)
6. Totais
(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ____________________________________________
___________________)
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 
instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos 
recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.
____________________________, ____ de __________ de _____.
_________________________________________
Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria)
________________________________________
Representante do Grupo Fornecedor
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N.º         /2022
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604 inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua Joao Antonio Mendes, 491, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do 
RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA  e o  senhor      , 
domiciliado à      ,      , inscrita no CPF sob n.º      e RG:      , doravante denominado  CONTRATADO, fundamentados nas 
disposições Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022 resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o edital da 
chamada pública n.º 01/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais.
CLÁUSULA QUARTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública n.º 01/2022.
b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega.
CLÁUSULA QUINTA:
 a . Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 
na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$
CLÁUSULA SEXTA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA NONA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as  legislações 
relacionadas.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular poderá:
a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO;
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. Fiscalizar a execução do contrato;
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2022, pela Resolução/CD/FNDE nº 04/2015, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI MA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. Por acordo entre as partes;
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. Qualquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de Junho de 
2023.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA:
É competente o Foro da Comarca de Iporã-Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul,      de      de
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA/ PREFEITURA
     /CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
CPF:

Prefeitura municiPal de  cafeZal do sul
Estado do Paraná Prefeitura municiPal de icaraima

Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.301/2022
DATA: 07/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação 020/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 020/2022, em favor da empresa 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSERTO DOS 
INTRUMENTOS DE FANFARRA, OS QUAIS SÃO UTILIZADOS COM AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 
PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VINCULOS, TUDO CONFORME 
SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.300/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 348 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.32.00.00 272 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do  mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.302/2022
DATA: 07/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ELIEL ANTUNES 05074921961 o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 029/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 029/2022 em favor 
da empresa ELIEL ANTUNES 05074921961, cujo objeto trata-se de contratação de empresa para prestar serviços 
mecânicos em caminhões MB, FORD, VW, IVECO, junto ao Departamento de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários 
pertencentes à frota municipal de Icaraíma, tudo conforme descrição e condições contidas no termo de referência, e 
demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 

1 
 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 079/2020 
PREGÃO 031/2020 

 
  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP, Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca nº2179, Bairro Pq Danielle, Centro, CEP: 84506-370, Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, telefone (44) 3639-6226, Plantão 99976-4268, e-mail: 
umucampo@uol.com.br, inscrito no CNPJ sob n.º 01.008.538/0001-05, neste ato 
representado pelo Sr. Valdir Martini, brasileiro, sócio-gerente, portador do RG nº 
3.828.511-4 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 589.446.219-34, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer 
Jurídico aprovando; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 079/2020 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será até 15 de Junho de 2023 
contados a partir da data de 16 de Junho de 2022, ressalvado o direito de prorrogação 
de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL: Pela execução 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 52.344,00 (cinquenta e dois mil trezentos e quarenta e quatro reais), referente a 
atualização de valores ao IPCA acumulado no período de 12 meses, sendo 12,131481%, 
conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

 VALOR UNITÁRIO 
APLICADO REAJUSTE 

DE VALOR   VALOR TOTAL  

1 
Serviços mecânicos veículo MOTO NIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA hora 400 R$ 130,86 R$ 52.344,00 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 de Junho de 2022. 

 

 
_______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal – 

 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

LTDA EPP  
Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Keyla Carolina da Silva                           Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 14.216.853-7                                              RG: 10.497.866-5 
 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.303/2022
DATA: 07/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado da Tomada de Preços 
n° 003/2022.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado da Tomada de Preços 
n° 003/2022 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DA AV. OURO VERDE, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.304/2022
DATA: 07/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 030/2022.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 030/2022 em favor da 
empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, cujo objeto trata-se de aquisição de cestas básicas a fim de atender 
a deliberação 56/2021 do FEAS (que fracassou no pregão 023/2022), a serem entregues as famílias que participam 
das ações desenvolvidas pela Secretaria de Assistência Social, tudo conforme termo de referência e demais anexos 
do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer Junior, n° 1565, 
Jardim Alvorada, CEP 87.400-000, Cidade de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, telefone (44) 3676-1175, 99968-
1500, longuini_construtora@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. ANDRÉ LONGUNI JUNIOR, 
brasileiro, portador do RG nº 9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 088.893.329-05, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a prorrogação do prazo de Execução do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico 
aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação de serviços prorrogando-se para 
mais 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias de Junho de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG: 10.419.480-0
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 14.216.853-7

Prefeitura municiPal de Brasilândia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 049/2022
Dispensa de Licitação n. º 010/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO 
DA MÁQUINA FORRAGEIRA CREMASCO 950 C III PERTENCENTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa COLONHESI & CIA. 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.579.350/0001-08, no valor de R$12.076,36 
(doze mil setenta e seis reais e trinta e seis centavos), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 07 de junho de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

municÍPio de Brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 033/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE TORNEARIA E SOLDA EM GERAL, PARA O 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 27/06/2022 (vinte e sete de junho de dois mil e vinte e dois).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 07 de junho 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 93
De 07 de junho de 2022.
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel situado no Município de 
Douradina/PR.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade do Município de Douradina/PR em realizar obra que objetiva o aumento do número 
de salas de aula, bem como a construção da secretaria administrativa da Escola Municipal Drumont de Andrade;
CONSIDERANDO que a área a ser desapropriada é conexa ao imóvel onde situa-se a Escola Municipal Drumont de 
Andrade, viabilizando a construção pretendida pelo Poder Executivo;
CONSIDERANDO que a área a ser desapropriada será de grande utilidade para esta municipalidade, pois permitirá 
a utilização do local para aumento do número de salas de aula, bem como a construção da secretaria administrativa 
da Escola Municipal Drumont de Andrade;
CONSIDERANDO o contido nos artigos 10, inciso X e 66, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, bem como 
artigos 2º, 5º, alíneas ‘h’ e ‘m’ e 6º, todos do Decreto-lei nº 3.365/1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública e de Interesse Social, para fins de desapropriação de seu pleno domínio, a 
se efetivar mediante acordo ou judicialmente, o imóvel constituído pelo Lote 13, da Quadra 21, da planta desta Cidade, 
com área de 510,80m², com as confrontações e qualificações constantes da Matrícula 1.378, do Cartório do Registro 
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º A aquisição de que trata o artigo anterior será feita com dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso 
X, da Lei nº 8.666/93, em razão de suas peculiaridades em que as necessidades de instalação e localização 
condicionaram a sua escolha.
Art. 3º O imóvel objeto deste Decreto destina-se à execução de obra que objetiva a ampliação/criação de salas de 
aula, bem como da secretaria administrativa da Escola Municipal Drumont de Andrade.
Art. 4º As despesas com a plena execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas a serem consignadas no orçamento.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 07 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO ao contrato 85/2020 - Prorrogação
NÚMERO DO PROCESSO: 38/2020
PREGAÕ PRESENCIAL : 19/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA–CNPJ sob o n.º 04.166.662/0001-97,
OBJETO: A Prorrogação da vigência do Contrato Original por 12 (doze) meses, abarcando o período que se estende de 31/05/2022 a 31/05/2023.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2017 339039 1000       25.200,00  251  Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.002.082441501.2064 339039 1000       25.200,00  231  Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041311100.2006 339039 1000       25.200,00  28  Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000     105.600,00  17  Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303     128.400,00  107  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103     148.800,00  162  Educ., Cul e Esp.
Data da assinatura: 31/05/2022
Autorização: GILBERTO BARBOSA – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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DECRETO Nº 148/2022, DE 07 DE JUNHO DE 2022 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 

Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021, 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício 

de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
05.001.10.302.1500.2.026 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE 
135 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  70.000,00 
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV. 
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
302 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  50.000,00 
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 120.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 

utilizados recursos da redução parcial das classificações orçamentarias seguintes: 
Redução 
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV. 
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
10.001.15.452.1300.2.00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
315 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  80.000,00 
316 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   40.000,00 
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 120.000,00 
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Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

mês de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
ATO DA MESA N.º 026/2022 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador MARTA VIEIRA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR 
nos dias 07 a 10 de junho de 2022.  
  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar a Vereadora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA  portador de RG sob nº 5.679.109-4 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR nos 
dias 07 a 10 de junho de 2022. Conforme Requerimento nº 0026/2022 de 03 de junho de 2022 
sendo: 

Saída: 07/06/2022 
Retorno: 10/06/2022 

  Motivo: curso sobre  “PODER LEGISLATIVO EFICIENTE 
COMO INSTITUIÇÃO – DESAFIOS E FUNÇÕES NO CUMPRIMENTO DAS 
PRERROGATIVAS LEGAIS E O ASSESSOR SERVIDOR E SUAS COMPETENCIAS”. 
Promovido pela Interativa M. Blatt Grando Consultoria e Treinamentos Ltda, no auditório do 
hotel Foz Presidente em Foz do Iguaçu – PR. Cabendo-lhe três diárias e meia antecipadas no 
valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais)... 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º ..................... 
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias 

por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias 
anual.  

§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, 
as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, 
limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo 
Municipal. 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
   O Prazo para apresentação dos documentos 
comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o encerramento da viagem.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
06 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire 
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICADO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2022 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI. 
 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, torna Público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei nº 13.979/2020, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, Lei 
Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item. 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, e materiais 
de acondicionamento e embalagens, destinados as diversas Secretarias/Divisões do Município de 
Esperança Nova/PR, conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do 
presente edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$1.015.918,20(um milhão e quinze mil, novecentos e 
dezoito reais e vinte centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 
22/06/2022, devendo os envelopes serem protocolados até às 08h50min, na recepção do Paço 
Municipal. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 
 

Esperança Nova/PR, 06 de junho de 2022. 
 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
PROCESSO Nº 23/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de construção, ferramentas e acessórios elétricos para 
manutenção dos bens imóveis em atendimento as necessidades das Secretarias e Divisões deste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, conforme especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital. 
Empresa classificada: V. CASSIANO DA CUNHA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 14.788.852/0001-08, estabelecida na Avenida Juvenal Silva Braga, 
centro, CEP 87545-000, na cidade de Esperança Nova/PR , conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 

 
Item Código Descrição Unida

de 
Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 22260 ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA 140 X 2,5 

UN 2000 R$ 0,19 380,00 WURTH 

2 22261 ABRAÇADEIRA 
PLÁSTICA 200 X 3,6 

UN 2000 R$ 0,18 360,00 WURTH 

3 18531 ACABAMENTO C/ 
6MT PVC 

PÇ 60 R$ 34,50 2.070,00 WURTH 

4 19779 ANEL DE VEDAÇÃO  UN 15 R$ 16,00 240,00 ASTRA 
5 13128 ARAME RECOZIDO  KG 50 R$ 22,75 1.137,50 GERDAU 
6 19755 AREIA LAVADA 

MÉDIA 
MT³ 130 R$ 82,80 10.764,0

0 
MEDIA 

11 14770 BALDE PRETO 12LT 
PARA CONCRETO 

UN 50 R$ 32,80 1.640,00 ZUMPLAST 

12 16173 BARRA DE APOIO P/ 
CADEIRANTE 60CM 
AÇO INOX 

UN 20 R$ 83,80 1.676,00 BELLO 

13 8750 BOIA P/ CAIXA 
D'AGUA 3/4" 

UN 20 R$ 15,70 314,00 LUCONI 

14 18539 BROXA 
RETANGULAR  

PÇ 60 R$ 7,40 444,00 TIGRE 

15 22263 BUCHA DE 
POLIETILENO 10MM 

UN 600 R$ 0,80 480,00 VONDER 

16 22264 BUCHA DE 
POLIETILENO 6MM 

UN 900 R$ 0,55 495,00 VONDER 

17 22265 BUCHA DE 
POLIETILENO 8MM 

UN 700 R$ 0,75 525,00 VONDER 

18 18543 CADEADO 20MM PÇ 20 R$ 15,75 315,00 PADO 
19 18546 CADEADO 35MM PÇ 15 R$ 24,90 373,50 PADO 
20 18548 CADEADO 50MM PÇ 10 R$ 40,80 408,00 PADO 
21 18544 CADEADO 25MM PÇ 20 R$ 18,90 378,00 PADO 
22 18545 CADEADO 30MM PÇ 20 R$ 20,00 400,00 PADO 
23 18547 CADEADO 40MM PÇ 20 R$ 31,60 632,00 PADO 
24 19805 CAIXA D’ÁGUA 

1000LT 
POLIETILENO 

UN 2 R$ 
395,00 

790,00 TIGRE 

25 18550 CAIXA DE INSPEÇÃO 
100MM 

PÇ 8 R$ 
359,00 

2.872,00 TIGRE 

26 18551 CAIXA DESCARGA 
(CINZA CLARO) 

PÇ 35 R$ 48,70 1.704,50 ASTRA 

27 18552 CAL HIDRATADO 
20KG 

SC 200 R$ 16,75 3.350,00 MOTIM 
PAVIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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28 12515 CAL PARA PINTURA 
8KG 

SC 500 R$ 13,40 6.700,00 MOTIM 
PAVIM 

29 19756 CAL VIRGEM 20KG SC 190 R$ 14,85 2.821,50 MOTIM 
32 18555 CIMENTO 50KG SC 200 R$ 38,49 7.698,00 VOTORAM 
33 18556 COLA SILICONE 

280G 
PÇ 20 R$ 19,80 396,00 UNIPEGA 

34 9060 COLA 75G UN 25 R$ 8,60 215,00 TIGRE 
35 22268 COLA 175G UN 20 R$ 21,88 437,60 TIGRE 
36 22269 CORDA TRANÇADA 

6MM  
MT 300 R$ 1,28 384,00 VILA 

37 14786 CORRENTE ZINCADA 
6MM X 1/4 

KG 40 R$ 37,70 1.508,00 CONEX 

38 22326 DISCO DE CORTE 
FERRO 07 
POLEGADAS 

PÇ 50 R$ 5,65 282,50 INATEC 

39 18560 DOBRADIÇA AÇO 3. 
½ C/ 3 PEÇAS 

JG 25 R$ 11,40 285,00 VILA 

40 18561 ELETRODO 60. 13 X 
2,5MM 

PÇ 400 R$ 0,70 280,00 VONDER 

41 18562 ESCADA ALUMÍNIO 
5 DEGRAUS 

PÇ 5 R$ 
230,00 

1.150,00 AGATA 

42 18563 ESCADA ALUMÍNIO 
EXTENSIVA C/ 7 
DEGRAUS 

PÇ 2 R$ 
519,00 

1.038,00 AGATA 

43 18564 FECHADURA 601-
602/603 GRAFITE 

PÇ 25 R$ 59,80 1.495,00 SOPRANO 

44 18565 FECHADURA 804/33 
INOX INTERNA. 

PÇ 30 R$ 53,88 1.616,40 SOPRANO 

45 6764 FERRO CA-50 1/4" 
MM C/ 12 MTS 

BR 100 R$ 33,85 3.385,00 GERDAU 

46 8294 FERRO CA 50 5/16 BR 100 R$ 59,80 5.980,00 GERDAU 
47 22270 FERRO CA 50 

4,2MM 
BR 100 R$ 21,90 2.190,00 GERDAU 

48 22271 FILTRO DE LINHA 5 
TOMADAS 

UN 20 R$ 41,00 820,00 KAIROS 

49 18570 FIXADOR P/ CAL 
15ML 

PÇ 500 R$ 2,25 1.125,00 JUNTALIDE
R 

50 5065 FLEXÍVEL 40CM UN 30 R$ 5,90 177,00 ASTRA 
51 22272 FLEXÍVEL 60CM UN 20 R$ 12,25 245,00 ASTRA 
52 22273 FORRO DE PINUS 12 

X 8MM FOLHA 3MT 
MT 30 R$ 30,80 924,00 ASTRA 

53 22274 FORRO PVC 10MM 7 
MT 

MT² 200 R$ 33,80 6.760,00 FORTPLAST 

54 18573 JOELHO ESGOTO 
50MM 

PÇ 60 R$ 3,45 207,00 PEVESUL 

55 18574 JOELHO ESGOTO 
100MM 

PÇ 65 R$ 9,90 643,50 PEVESUL 

56 18575 JOELHO ESGOTO 
200MM 

PÇ 2 R$ 96,80 193,60 PEVESUL 

57 18576 JOELHO ESGOTO 
40MM 

PÇ 65 R$ 1,47 95,55 PEVESUL 

58 18577 JOELHO ESGOTO 
75MM 

PÇ 45 R$ 8,80 396,00 PEVESUL 

59 18578 JOELHO LR 25MM 
3/4 

PÇ 40 R$ 4,55 182,00 PEVESUL 

60 18579 JOELHO LR AZUL 
25MM 1/2   

PÇ 40 R$ 5,85 234,00 PEVESUL 

61 18580 JOELHO LR 25MM 
AZUL LATÃO 1/2  

PÇ 50 R$ 6,35 317,50 PEVESUL 

62 18581 JOELHO SD 20MM PÇ 40 R$ 1,10 44,00 PEVESUL 
63 18582 JOELHO SD 25MM PÇ 75 R$ 1,09 81,75 PEVESUL 
64 18583 JOELHO SD 50MM PÇ 45 R$ 5,65 254,25 PEVESUL 
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65 18584 JOGO DE BATENTE 
3X14CM TAUARI 

PÇ 10 R$ 
171,00 

1.710,00 TAUARI 

66 22275 JOGO DE VISTA 
5,5CM TAUARI 

UN 15 R$ 59,00 885,00 TAUARI 

67 18586 LAJOTA 6 FUROS PÇ 5000 R$ 0,78 3.900,00 MARIA 
HELENA 

69 18587 LONA 2 FACES 
200MC 8 X 50 BR. 
PRETO 

MT 200 R$ 3,98 796,00 LONAX 

70 14807 LUVA SD 25MM PR 50 R$ 0,94 47,00 PEVESUL 
71 22277 MANGUEIRA DE 

JARDIM 
MT 300 R$ 4,40 1.320,00 SANTA RITA 

72 14808 MECANISMO 
COMPLETO UNI. 
SUP. RES. UM/S 

PÇ 10 R$ 
169,00 

1.690,00 ASTRA 

73 18590 MECANISMO DE 
ENTRADA KEU 
CAIXA ACOP. 

PÇ 6 R$ 66,60 399,60 ASTRA 

74 14809 MECANISMO 
FECHAMENTO KEU 

UN 6 R$ 34,90 209,40 ASTRA 

75 16177 MEIO FIO 
80X30X10CM 
CONCRETO 

UN 120 R$ 92,10 11.052,0
0 

ART.CIMEN
TO 

76 16178 PALANQUE 
CONCRETO 3MT 15 
X 15 

UN 40 R$ 39,94 1.597,60 ART.CIMEN
TO 

77 18592 PARAFUSO PARA 
FORRO 

PÇ 5000 R$ 0,19 950,00 PRIMA 

79 22278 PARAFUSO PHILIPS 
40 X 45 

UN 500 R$ 0,34 170,00 WURTH 

80 11165 PARAFUSO PHILIPS 
50 X 50 

PÇ 500 R$ 0,42 210,00 WURTH 

81 22279 PARAFUSO PHILIPS 
60 X 65 

UN 500 R$ 0,72 360,00 WURTH 

82 19758 PEDRA BRITA N1 MT³ 50 R$ 
118,50 

5.925,00 BRITA 

83 18596 PORTA LISA 
ENCABEÇADA 80CM 
X 2,10MT  

PÇ 10 R$ 
201,80 

2.018,00 HIDRA 

84 18622 PORTA LISA 
ENCABEÇADA 70CM 
X 2,10MT  

PÇ 10 R$ 
180,80 

1.808,00 HIDRA 

85 18598 PORTA MACHADO 
LAMINADA 215 X 85 
BAT12 

PÇ 8 R$ 
315,60 

2.524,80 MACHADO 

86 18599 PREGO 12 X 12  PCT 20 R$ 36,80 736,00 GERDAU 
87 18600 PREGO 17 X 21 PCT 40 R$ 20,95 838,00 GERDAU 
88 18601 PREGO 17 X 27 PCT 40 R$ 21,35 854,00 GERDAU 
89 18602 PREGO 18 X 24 PCT 40 R$ 21,35 854,00 GERDAU 
90 18603 PREGO 22 X 48 PCT 60 R$ 21,35 1.281,00 GERDAU 
91 18604 PREGO TELHEIRO 

500 G 
PCT 35 R$ 25,00 875,00 GERDAU 

92 22280 PROTETOR PORTA 
80CM 

UN 20 R$ 14,25 285,00 ALÇA 
METAL 

93 19795 REDUÇÃO ESGOTO 
100 X 50 

UN 20 R$ 11,45 229,00 PEVESUL 

94 18606 REGISTRO ESFERA 
25MM 

PÇ 10 R$ 19,45 194,50 PEVESUL 

96 18514 RIPÃO PINUS 2,5 X 
5CM X 3MT 

UN 400 R$ 9,95 3.980,00 PEVESUL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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97 16199 ROLO DE LÃ P/ 
PINTURA 23CM 

UN 20 R$ 23,00 460,00 TIGRE 

98 22281 SELANTE PU 
MULTIUSO 280G 

UN 10 R$ 27,85 278,50 WURTH 

99 14813 
SIFÃO SANFONADO 

UN 40 R$ 6,90 276,00 ASTRA 

100 22282 SOLVENTE ÁGUA 
RAZ 5LT 

LAT 10 R$ 75,85 758,50 THINSOL 

101 9613 
TABUA PINUS 2,3 X 
25CM X 3,00MT 

PÇ 170 R$ 30,95 5.261,50 PINOS 

102 22283 
TABUA PINUS 2,3 X 
30CM X 3,00MT 

UN 150 R$ 39,95 5.992,50 PINOS 

103 18610 TAMPA CONCRETO 
120/110 PARA 
BOEIRO 

PÇ 45 R$ 
192,80 

8.676,00 ART.CIMEN
TO 

104 18611 TAMPA DE TUMULO 
EM CONCRETO COM 
1,10 X 0,60 

PÇ 90 R$ 
101,90 

9.171,00 ART.CIMEN
TO 

105 18612 TAMPÃO DE FOSSA 
1,20MT 

PÇ 20 R$ 
185,80 

3.716,00 ART.CIMEN
TO 

106 18613 TE ESG. 100MM PÇ 40 R$ 13,80 552,00 PEVESUL 
107 18614 TE ESG. 40MM PÇ 30 R$ 3,45 103,50 PEVESUL 
108 18615 TE ESG. 50MM PÇ 25 R$ 4,95 123,75 PEVESUL 
109 18616 TE ESG. 75MM PÇ 25 R$ 15,45 386,25 PEVESUL 
110 22284 

TE SOLDAVEL 20MM 
UN 30 R$ 1,40 42,00 PEVESUL 

111 19802 
TE SOLDAVEL 25MM 

UN 60 R$ 1,58 94,80 PEVESUL 

112 22285 
TE SOLDAVEL 50MM 

UN 15 R$ 10,20 153,00 PEVESUL 

113 22323 TELA ALAMBRADO 
MT 

MT 1000 R$ 55,60 55.600,0
0 

MORLAN 

116 18623 
TINTA 
DEMARCAÇÃO 3,6LT 

GL 20 R$ 
131,80 

2.636,00 ISDRALIT 

117 18624 
TINTA 
DEMARCAÇÃO 18LT 

LT 15 R$ 
369,80 

5.547,00 CIACOLLOR 

118 18625 TINTA ÓLEO AREIA 
18LT 

LT 5 R$ 
369,50 

1.847,50 CIACOLLOR 

119 18626 TINTA ÓLEO B GELO 
3,6LT 

GL 10 R$ 89,80 898,00 CIACOLLOR 

120 6776 TINTA ESMALTE 
SINTÉTICA 3,6LT 

GL 12 R$ 
112,85 

1.354,20 CIACOLLOR 

121 22286 TINTA ESMALTE 
SINTÉTICA 18LT  

GL 10 R$ 
419,50 

4.195,00 CIACOLLOR 

122 22287 
TORNEIRA 1193 C33 

UN 15 R$ 54,50 817,50 ADMO 

123 22288 
TORNEIRA 2192 C50 

UN 10 R$ 56,80 568,00 ADMO 

124 18631 TORNEIA JARDIM 
3/4 X 1/2 

PÇ 40 R$ 5,60 224,00 HERC 

125 22289 TRINCHA 3P UN 15 R$ 15,45 231,75 TIGRE 
126 22290 TRINCHA 1 1/2 UN 15 R$ 6,80 102,00 TIGRE 
127 22291 TRINCHA 3/4 UN 15 R$ 5,15 77,25 TIGRE 
134 22295 TUBO FOSSA UN 60 R$ 

156,90 
9.414,00 ART.CIMEN

TO 
138 22296 VÁLVULA 

DESCARGA 
COMPLETA 

UN 10 R$ 
172,85 

1.728,50 ASTRA 

139 19804 VEDA ROSCA 
18X25MT 

UN 120 R$ 9,85 1.182,00 GOL 
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140 22297 VEDALIT 1LT UN 36 R$ 15,38 553,68 QUARTOZO
LIT 

     TOTAL: 253.031,
23 

 

 

MATERIAIS ELÉTRICO 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11585 CHUVEIRO 
DUCHA 220V X 
5500W 

UN 10 R$ 
82,85 

828,50 LORENZETTI 

2 22298 CONECTOR DE 
LOUÇA 

UN 30 R$ 6,25 187,50 INTERNEED 

3 18647 CONTACTOR CST 
25.10 220V 

PÇ 5 R$ 
212,70 

1.063,50 LUKMA 

4 18648 CONTACTOR CST 
32.10 220V 

PÇ 5 R$ 
215,00 

1.075,00 LUKMA 

5 18649 DISJUNTOR 2 X 
70 A 

PÇ 5 R$ 
141,20 

706,00 LORENZETTI 

6 18650 DISJUNTOR DIN 
1 X 16 

PÇ 13 R$ 
16,45 

213,85 SICA 

7 18651 DISJUNTOR DIN 
1 X 25 A 

PÇ 11 R$ 
10,95 

120,45 SICA 

8 18652 DISJUNTOR DIN 
1 X 32 A 

PÇ 13 R$ 
18,85 

245,05 SICA 

9 18653 DISJUNTOR DIN 
1 X 50 

PÇ 13 R$ 
21,70 

282,10 SICA 

10 1948 DISJUNTOR 1 X 
50  

UN 15 R$ 
55,60 

834,00 SOPRANO 

11 14095 FIO FLEXÍVEL 
1,5MM 

MT 1000 R$ 2,18 2.180,00 CONDOSUL 

12 19739 FIO FLEXÍVEL 
10MM 

MT 700 R$ 
14,70 

10.290,00 CONDOSUL 

13 14096 FIO FLEXÍVEL 
2,5MM 

MT 1100 R$ 3,85 4.235,00 CONDOSUL 

14 22300 FIO FLEXÍVEL 
4,0MM 

MT 600 R$ 5,80 3.480,00 CONDOSUL 

15 22299 FIO FLEXÍVEL 
6,0MM 

MT 700 R$ 8,30 5.810,00 CONDOSUL 

16 14838 FIO PARALELO 2 
X 1,5MM  

MT 600 R$ 4,65 2.790,00 CONDOSUL 

17 14839 FIO PARALELO 2 
X 2,5MM 

MT 600 R$ 7,30 4.380,00 CONDOSUL 

18 18662 FIO TELEFONE FI-
60 

MT 200 R$ 1,00 200,00 PIAZZA 

19 7182 FITA ISOLANTE 
10M 

UN 60 R$ 3,48 208,80 TIGRE 

20 19741 FITA ISOLANTE 
20M 

UN 80 R$ 8,85 708,00 TIGRE 

21 22325 INTERRUPTOR 
1TECLA + 
TOMADA 

UN 40 R$ 
17,40 

696,00 FAME 

22 19743 INTERRUPTOR 1 
TECLA SIMPLES 

UN 50 R$ 8,50 425,00 FAME 

23 22301 LÂMPADA LED 
TUBULAR 18W 

UN 100 R$ 
33,70 

3.370,00 GALAXY 

24 22302 LÂMPADA LED 
12W 

UN 100 R$ 
53,40 

5.340,00 GALAXY 

25 22303 LÂMPADA LED 
15W 

UN 70 R$ 
19,45 

1.361,50 GALAXY 
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26 22304 LÂMPADA LED 
20W 

UN 80 R$ 
34,60 

2.768,00 GALAXY 

27 22305 LÂMPADA LED 
30W 

UN 80 R$ 
52,45 

4.196,00 GALAXY 

28 22306 LÂMPADA LED 
40W 

UN 100 R$ 
64,70 

6.470,00 GALAXY 

29 22307 LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA 
30LED 

UN 20 R$ 
46,80 

936,00 FOXLUX 

30 22308 MANGEIRA 
CORRUGADA 3/4  

MT 100 R$ 2,00 200,00 KRONA 

31 18674 PERFIL 
20X10X2MT 

PÇ 100 R$ 
17,40 

1.740,00 FORCE LINE 

32 22309 PLAFON INTEL 
BRANCO 

UN 150 R$ 7,15 1.072,50 ATOPY 

33 22311 PLUG FEMEA 
10AP 

UN 20 R$ 7,10 142,00 TRAMONTINA 

34 22310 PLUG FEMEA 
20AP  

UN 50 R$ 5,05 252,50 TRAMONTINA 

35 18678 PLUG MACHO 
20AP PRETO 

PÇ 40 R$ 8,55 342,00 TRAMONTINA 

36 22312 PLUG MACHO 
10AP 

UN 50 R$ 5,60 280,00 TRAMONTINA 

37 22313 REFLETOR LED 
100W  

UN 20 R$ 
142,30 

2.846,00 AVANT 

38 22314 REFLETOR LED 
300W  

UN 20 R$ 
320,30 

6.406,00 AVANT 

39 22327 REFLETOR LED 
50W  

UN 15 R$ 
113,25 

1.698,75 AVANT 

40 22328 REFLETOR LED 
200W  

UN 20 R$ 
188,90 

3.778,00 AVANT 

41 22329 
TOMADA  

UN 60 R$ 
11,30 

678,00 FAME 

42 14030 TOMADA DUPLA 
UNIVERSAL 
RETANGULAR 

PÇ 25 R$ 
21,30 

532,50 FAME 

43 22330 TORNEIRA 
ELÉTRICA 220V 
5400W 

UN 10 R$ 
227,80 

2.278,00 FAME 

     TOTAL: 87.646,50  
 

FERRAMENTAS 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 18683 
ALICATE 8 

PÇ 15 R$ 
45,75 

686,25 VILA 

2 11113 ARCO DE SERRA 
FIXO 12 

PÇ 8 R$ 
45,10 

360,80 VILA 

3 14857 BROCA AÇO 
RÁPIDO 10 MM 

UN 20 R$ 
42,45 

849,00 IRWIN 

4 14858 BROCA AÇO 
RÁPIDO 3,5 MM 

UN 20 R$ 
9,50 

190,00 IRWIN 

5 14859 BROCA AÇO 
RÁPIDO 4 MM 

UN 20 R$ 
8,20 

164,00 IRWIN 

6 14860 BROCA AÇO 
RÁPIDO 4,5MM 

UN 20 R$ 
9,90 

198,00 IRWIN 

7 18684 BROCA AÇO 
RÁPIDO 5,0 MM 

PÇ 20 R$ 
10,30 

206,00 IRWIN 

8 14861 BROCA AÇO 
RÁPIDO 6,00 MM 

UN 20 R$ 
12,30 

246,00 IRWIN 
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9 14862 BROCA DE VIDEA 
10 MM 

UN 20 R$ 
25,85 

517,00 IRWIN 

10 14863 BROCA DE VIDEA 
6,0 MM 

UN 20 R$ 
13,60 

272,00 IRWIN 

11 14864 BROCA DE VIDEA 
8,0 MM 

UN 20 R$ 
16,45 

329,00 IRWIN 

12 14865 CABO DE ENXADA 
1,70MT – 
MADEIRA 
MARFIM 

UN 10 R$ 
22,80 

228,00 PANTANAL 

13 12512 CABO DE PÁ 
MADEIRA 

PÇ 10 R$ 
19,45 

194,50 PANTANAL 

14 18686 CÂMARA DE AR 
CARRIOLA 3,25X8 

PÇ 25 R$ 
29,20 

730,00 LEVORIN 

15 22315 CARRIOLA 
ZINCADA 

PÇ 20 R$ 
298,20 

5.964,00 ALZA 

16 11135 CARRIOLA PVC 
90LT LARANJA 

PÇ 10 R$ 
302,50 

3.025,00 ALZA 

17 18692 CHAVE BOCA 
24MM 

PÇ 6 R$ 
41,60 

249,60 VILA 

18 18689 CHAVE BOCA 
19MM 

PÇ 6 R$ 
26,55 

159,30 VILA 

19 22316 CHAVE BOCA 
15MM 

PÇ 10 R$ 
15,45 

154,50 VILA 

20 18688 CHAVE BOCA 
13MM 

PÇ 10 R$ 
12,90 

129,00 VILA 

21 18690 CHAVE BOCA 
9MM 

PÇ 6 R$ 
10,45 

62,70 VILA 

22 14870 CHAVE DE FENDA 
1/4 X 4  

UN 15 R$ 
16,35 

245,25 VILA 

23 18693 CHAVE PHILLIPS 
1/4 X 4  

PÇ 12 R$ 
15,00 

180,00 VILA 

24 14872 DESEMPENADEIRA 
PLAST. 17x30 
DSP2 

UN 12 R$ 
21,85 

262,20 VILA 

25 22317 DISCO DE CORTE 
P/ MADEIRA COM 
36 DENTES 

UN 10 R$ 
62,15 

621,50 VILA 

26 22318 DISCO DE CORTE 
P/ MADEIRA COM 
24 DENTES 

UN 12 R$ 
29,85 

358,20 VILA 

27 18697 DISCO DE CORTE 
FERRO INOX 

PÇ 60 R$ 
5,00 

300,00 INATEC 

28 18698 DISCO DIAM. LISO 
110X20MM 

PÇ 20 R$ 
26,45 

529,00 IRWIN 

29 22321 ENXADA ESTREITA 
24CM C/ CABO 

UN 10 R$ 
46,65 

466,50 PANDOLFO 

30 14875 ENXADA LARGA 
SEM CABO 2,5 

UN 6 R$ 
27,00 

162,00 PANDOLFO 

31 20572 FURADEIRA 
MANUAL 
ELÉTRICA DE 
IMPACTO 127-V 
CAPACIDADE DO 
MANDRIL DE 1/2" 
E 710-W. 

UN 2 R$ 
626,50 

1.253,00 BOSCH 

32 10766 LIMA PARA 
ENXADA 

UN 12 R$ 
18,25 

219,00 KF 

33 18700 LUVA DE RASPA 
COM O CANO 
LONGO 15CM 

PR 30 R$ 
23,50 

705,00 LELUVAS 

34 18701 LUVA VERDE COM PR 100 R$ 1.720,00 DANNY PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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PANO LUVA SS XG 17,20 
35 14878 

MARTELO 29MM 
UN 6 R$ 

50,40 
302,40 TRAMONTINA 

36 22319 NÍVEL ALUMÍNIO 
30CM A 

UN 6 R$ 
24,50 

147,00 ATOPY 

37 18704 PÉ CABRA 3/4 X 
60CM  

PÇ 4 R$ 
52,00 

208,00 NOVE54 

38 18705 PNEU DE 
CARRIOLA 3,25  

PÇ 25 R$ 
36,00 

900,00 VILA 

39 18706 PRUMO METAL 
500GR  

PÇ 6 R$ 
34,70 

208,20 FAMASTIL 

40 18707 RASTELO DE 
FERRO 18 C/ 
REGULAGEM 

PÇ 25 R$ 
19,20 

480,00 FAMASTIL 

41 16103 SERRA MÁRMORE, 
POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1400-
W, 127-V OU 
BIVOLT 

UN 2 R$ 
502,50 

1.005,00 BOSCH 

42 18708 TAMBOR 
PLÁSTICO 200LT 
AZUL 

PÇ 50 R$ 
178,50 

8.925,00 LS 

43 14854 TRENA 
CARPINTEIRO 
5MTS  

UN 12 R$ 
18,45 

221,40 VILA 

44 16202 VANGA 
QUADRADA C 
/CABO 120 CM 

UN 10 R$ 
44,15 

441,50 PANDOLFO 

45 22320 VASSOURA 
PLÁSTICA C/CABO 
COM 26 DENTES 

UN 20 R$ 
29,40 

588,00 VONDER 

46 16201 VASSOURÃO P/ 
GARI C/ CABO DE 
MADEIRA 

UN 40 R$ 
58,10 

2.324,00 ODIN 

     TOTAL: 37.686,80  
 

VALOR TOTAL DA ATA = 378.364,53 (trezentos e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e três centavos) 

 
Vigência: 12 meses contados a partir da data de assinatura. 

 
 

 
Assinatura da Ata: ______________________________________ 

 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 142/2022 de 27 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  126.292,00  (cento  e  vinte  e  seis  mil  duzentos  e  noventa  e  dois 
reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

446 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

126.292,00859

126.292,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

126.292,00Conv. Funasa Educação Ambiental voltada ao consumo de A859 (859)

126.292,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2.022

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 147/2022 de 7 de junho de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e  cinqüenta  mil  reais),  para  atendimento  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA

427 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,00000

150.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Recursos Livres 150.000,003000 (000)

150.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 7 dias do mês de junho de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, torna Público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei nº 13.979/2020, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, Lei 
Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de lavagem de veículos e maquinários da Frota Municipal para todas as Divisões e/ou 
Secretarias, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$219.282,70 (duzentos e dezenove mil, duzentos e 
oitenta e dois reais e setenta centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14h00min do dia 
21/06/2022, devendo os envelopes serem protocolados até às 13h50min, na recepção do Paço 
Municipal. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 
 

Esperança Nova/PR, 06 de junho de 2022. 
 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022 
PROCESSO Nº 23/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de construção, ferramentas e acessórios elétricos para 
manutenção dos bens imóveis em atendimento as necessidades das Secretarias e Divisões deste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, conforme especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital. 
Empresa classificada: M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.201.304/0001-07, estabelecida na Rua Ministro de Oliveira, ZONA 
lll, n°5492, Quadra 49, Lote 04, CEP 87.502-070, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 
 

 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

7 18534 ARGAMASSA 
AC1-20KG 

SC 100 R$ 16,76 1.676,00 HIPER MASSA 

8 22262 ARGAMASSA 
AC3-20KG 

UN 50 R$ 34,90 1.745,00 HIPER MASSA 

9 5409 ASSENTO 
SANITÁRIO   

UN 30 R$ 42,75 1.282,50 METASUL 

10 18536 
BACIA 
CONVENCIONAL 
BRANCA 

PÇ 15 R$179,75 2.696,25 INCEPA 

30 22266 CERÂMICA 32 
X 56  

CX 100 R$ 72,50 7.250,00 IDEALLE 

31 22267 CERÂMICA 56 
X 56 

CX 100 R$ 72,90 7.290,00 IDEALLE 

68 22276 LAVATÓRIO 
COM COLUNA  

UN 10 R$ 
222,90 

2.229,00 INCEPA 

78 11162 PARAFUSO 
TELHEIRO E 
VEDANTE 
15CM  

UN 400 R$ 0,68 272,00 J O MARCA 

95 19766 REJUNTE 1KG–
CINZA ESCURO 

KG 100 R$ 6,50 650,00 CERANFIX 

114 14761 TELHA FIBROC 
2,44 X 0,50 X 
4MM 

UN 100 R$ 25,15 2.515,00 INFIBRA 

115 14762 TELHA FIBROC 
2,44 X 1,10 X 
5MM 

UN 160 R$ 69,50 11.120,00 INFIBRA 

128 8538 TUBO ESGOTO 
40MM 

MT 66 R$ 7,20 475,20 AMANCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 
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129 8540 TUBO ESGOTO 
50MM 

MT 60 R$ 11,57 694,20 AMANCO 

130 19803 TUBO ESGOTO 
100MM 

MT 216 R$ 16,50 3.564,00 AMANCO 

131 22292 TUBO ESGOTO 
150MM 

MT 90 R$ 46,90 4.221,00 AMANCO 

132 22293 TUBO ESGOTO 
200MM 

MT 12 R$ 88,00 1.056,00 AMANCO 

133 22294 TUBO ESGOTO 
75MM 

MT 66 R$ 15,56 1.026,96 AMANCO 

135 18639 TUBO SD 20MM MT 330 R$ 4,17 1.376,10 AMANCO 

136 18641 TUBO SD 25MM MT 558 R$ 5,27 2.940,66 AMANCO 

137 22322 TUBO SD AZUL 
25MM 

UN 240 R$ 6,99 1.677,60 AMANCO 

     TOTAL: 55.757,47  

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 55.757,47 (cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta e sete centavos) 

 
Vigência: 12 meses contados a partir da data de assinatura. 

 
 

 
Assinatura da Ata: ______________________________________ 

 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 

Prefeitura municiPal de guaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262/2022
DATA: 07.06.2022
Ementa: designa servidora para expedição de documentação escolar da rede 
municipal de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais, e, 
considerando o Memorando online sob nº 489/2021,
RESOLVE: 
Art. 1o Fica designada a servidora a seguir nominada, para o desempenho das 
atividades de coordenar, assinar e expedir documentação escolar na rede municipal 
de ensino de Guaíra, Estado do Paraná, a partir de 03 de maio de 2022.
NOME  RG Nº Cargo  ESTABELECIMENTO DE ENSINO
Nídia Stelger da Silva Souza  9.779.287-9 SESP/PR A s s i s t e n t e 
Administrativo Escolar Escola Municipal Erik Andersen e Centro Municipal de 
Educação Infantil Luiz Venâncio da Silva Junior
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03 maio de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaÍra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 189/2022
Data: 06.06.2022
Ementa: nomeia membros do Grupo de Acompanhamento – GA, para os trabalhos de revisão do Plano Diretor de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ,
Considerando o contido no Termo de Referência que objetiva a Revisão de Plano Diretor Municipal – PDM do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando o memorando online sob o nº 3.110/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o GRUPO DE ACOMPANHAMENTO - GA, nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA para os trabalhos de Revisão do Plano Diretor Municpal de Guaíra, que tem 
por finalidade contribuir com informações, idéias e projetos, conforme segue:
N.º Ordem Nome Representatividade
01. Fernanda R. Bialeski Figueira Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos
02. Claudio Homero Perreira Associação Moradores da Vila Velha
03. Leonites Moreira De São Paulo Associação Moradores da Vila Rica
04. Antonio Marcos de Oliveira Afonso Associação Moradores da Vila Eletrosul
05. Sergio Arruda Viana Associação Moradores Vila Alta
06. Everaldo da Silva Conselho Comunitário de Distrito Dr. Oliveira Castro
07. Marcelo Miranda Associação Moradores Vila São Domingos, Jardim Citypar, Jardim Progresso, Jardim Vitória, Parque Industrial
08. Maria da Luz dos Santos Associação dos Aposentados de Guaíra
09. Suzane Rosangela Buzatta Ordem dos Advogados do Brasil
10. Camila de Souza Terron Conselho Municipal de Turismo - COMTURG
11. Silvanir Rosset Sindicato Rural de Guaíra
12. Sebastiao Marcato Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
13. Ana Maria Menel Maravieski Representante da Sociedade Civil
14. Lucas Rafacho Rodrigues Representante da Sociedade Civil
15. Luiz Viera da Silva
 Aline Priscila de Souza Conselho Municipal do Meio Ambiente
16. Vanda Zago Lupepsa Unipar - Coordenação do Curso de Engenharia Civil
17. Silvio Falkowski Associação dos Moradores do Cruzeirinho
18. Edemarques Lago (Neco_lago) Associação dos Moradores Bela Vista do Oeste
19. Leocir Crocolli  Associação Maracaju dos Gaúchos
20. Raufi Edson Franco Pedroso Legislativo Municipal
21. Jéssica Skolmovski da Silva Sanepar
Art. 2º  O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 106/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Junho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO CABO DE AÇO DE 15 (QUINZE) METROS 
DE CUMPRIMENTO, EXPESSURA 6.8 TONELADAS PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMAIS 
ANEXOS AO PROCESSO.
VALOR TOTAL: R$ 4.096,00 (quatro mil, noventa e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será 
até 31 de dezembro de 2022, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 274/2022
DATA – 07/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lea Jose de Andrade Cardoso, por um período 
de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 02/06/22 a 21/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 02/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Junho 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2022
DATA – 07/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Flavia Cristina Borges da Silva, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 05/06/22 a 14/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 05/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2022
DATA – 07/06/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mariani Marson Puertas, por um período de 30 
dias,  referente aos períodos aquisitivos abaixo:
2019/2020 - 10 dias, a partir de 02/06/22 a 11/06/22;
2020/2021 - 20 dias, a partir de 12/06/22 a 01/07/22;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 02/06/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA/
PR – E ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
APAE DE ICARAÍMA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº. 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente 
e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado 
CEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica 
de direito privado de caráter filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora 
Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante 
denominada ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Antonio Carlos Sabec, brasileiro, portador 
do RG nº 36.445.78-5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 522.497.609-00, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO 
DE USO, em conformidade com a Lei municipal n° 1.813/2022 e na forma das seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a efetuar “cessão de uso de bens/equipamentos móveis público”,  
especificado em anexo, para a exclusiva finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, empregado exclusivamente para 
os fins sociais da APAE.
Parágrafo Único - A CESSIONÁRIA administrará, usará e fruirá o bem ora transferido, como seu fosse, enquanto 
perdurar a presente Cessão de Uso, devendo zelar para que os mesmos se mantenham em ótimo estado de 
conservação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
Compete à cessionaria seguintes obrigações:
a) Receber guardar e conservar os equipamentos entregues;
b) Responsailizar pelos custos operacionais de uso e conservação dos equipamentos;
c) Executar, à expensas, todo e qualquer ato de manutenção dos bens, não cabendo indenização pela 
CEDENTE das despesas feitas;
d) Responsabilizar-se pelo correto uso dos equipamentos;
e) Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade civil ou criminal 
decorrente do uso dos equipamentos cedidos.
Paragrafo Primeiro: Havendo extinção do presente termo de cessão de uso, os bens deverão ser restituídos à 
CEDENTE nas mesmas condições em que foram cedidos, ressalvando a depreciação natural pelo seus uso normal.
Paragrafo Segundo: A cessionária obriga-se a facilitar à cedente a fiscalização, permitindo-lhe a supervisão “in loco”, 
bem como a fornecer, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
Ceder os equipamentos, objeto do presente Termo de Cessão de Uso, ao CESSIONÁRIO, para a finalidade a que se 
destina, durante o prazo estabelecido na Cláusula Quarta.
Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo deste Termo de Cessão de Uso estende-se pelo período de 05 anos, prorrogáveis por iguais e sucessivos 
períodos, com vigência a partir da data de sua assinatura e publicação em Jornal Oficial do Município.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
Fica reservado à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de Cessão de Uso, a qualquer tempo de 
sua vigência, desde que por qualquer motivo o CESSIONÁRIO venha a utilizar os equipamentos para fins distintos 
do previsto na Cláusula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações previstas na Cláusula Segunda, ou quando 
não mais lhe interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão com 30 
(trinta) dias de antecedência ao CESSIONÁRIO, sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações.
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Icaraíma/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo identificadas, para que produza os devidos e efeitos legais.
Icaraíma/PR, 27 de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Antonio Carlos Sabec
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA
Testemunhas:
Nome: Daiele Fernanda Sabec                 Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 12.812.566-3                                     RG: 14.216.853-7
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 ANEXO 

 
Item Quantidade Marca Descrição 

1 1 un. Libreria 
Globo Terrestre Político mínimo 30 cm 
Diâmetro, azul, apresenta a terra com 
divisão de países, capitais e principais 
cidades de cada país, com fuso horário, 
régua de meridiano e base com os pontos 
cardeais em alto relevo. Estrutura 
constituída por um semi arco. 

 

2 1 un. Martimaq 
Mesa de trabalho em L, com gavetas lado 
esquerdo, MDF 37mm, cor cerejeira, 
tamanho 1,60x0,60cm  

 

3 5 un. Martimaq  Mesa simples para sala de aula, 0,80 x 
0,80 cm  

 

4 12 un. Plax Metal 
Cadeira adulto em polipropileno fixados na 
estrutura. Tamanho assento 
(400x380x10mm) e enconsto 
(400x180x10mm)  

 

5 2 un. Gama Italy  Secador de cabelo; 2200W de potencia, 
tres velocidades, quente e frio  

 

6 1 un. Perfect 
Carro funcional de limpeza, modular, 
fabricado em polipropileno e estrutura 
tubular de alumínio, cantos arredondados, 
rodízio fixos e giratórios em aço revestido 
de PVC para redução de ruídos.  

 

7 8 un. Ventisol 
 Ventilador de parece oscilante, potencia 
140W, Bivolt, 60 cm diâmetro, rotação 
1350Rpm.  

 

8 2 un. Intelbras Pleno 
 Aparelho telefônico fixo, campainha de 03 
volumes, 02 tipos de toque, funções: Flash, 
redial, MEM; modo de discagem: 
TOM/PULSE  

 

9 1 un. 
Mondial Preto E 

Inox 700w - 
Premium 

Batedeira planetária, 700W potencia, tigela 
com no mínimo 5 lts capacidade, 6 
velocidades e função pulsar, com batedor 
para massas leves e pesadas, pés 
antiderrapantes.  

 

10 4 un. 
Lith/Lt002 

Refletor Led 10W Slim, voltagem: 127v; Led; 
prova d’água  

11 1 un. Klopf/1071 
Mesa de jogos para Pebolim de madeira 
maciça, 4 pés, com ferro embutido, bonecos 
de alumínios fundido com pintura epóxi, 
acompanhada de bolas.  
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12 1 un. Integralizado/Int-
520 

Computador completo, com no mínimo 4gb, 
tela de led mínimo 18,5, processador mínimo 
de 2 núcleos, memória ram mínimo ddr3, 
sistema operacional compatível, mínimo hd 
500gb, incluso 1 monitor, 2 caixas de som, 1 
mouse e 1 teclado.  

13 1 un. Nobreak Ragtech 
New 1500 VA 

Nobreak, potencia 1500 VA, tensão 115V, 
onda senoidal aproximada, 06 tomada de 
saída. 

14 2 un. Estabilizador 
Eletrônico TS 

SharaPowerest 
1000VA 

Estabilizador 1000VA, 115V, preto, frequencia 
50/60 Hz.  

15 1 un. 
Som Portátil 

Philco Boombox 
Ph61 com CD 

Aparelho de som, portátil co m Bluetooh, 
entrada USB, reproduz CD/CD-
R/RW/MP3/WMA  

16 1 un. ADATA 1TB 
Externo 

HD Externo,Capacidade: 1TB; Interface: USB 
3.0 ;Rotação: 5400 RPM ; Taxa Máxima de 
Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)  

17 1 un. Central 
Brinquedos/2M 

Piscina de bolinha estilo casinha, 2 x2 com 
2.000 bolinhas multicolorida, aço 
galvanizado, base de madeira 15 mm, 
cantos laterais de madeira revestida com 
grossa camada de espuma, cercada de tela 
plástica. 

 

18 1 un. Carlu/Master 34 
itens 

Brinquedoteca máster em madeira: 
prateleira c/ telhado; teatro da patota; tapete 
alfanumérico 36 peças em e.v.a; móveis 
para casinha; palhaço; cubo tátil; jogo de 
argolas; blocos lógicos Eva; quadro de 
atividades; dominó de adição; dominó de 
subtração; dominó de multiplicação; dominó 
de divis]ao; futebol de pinos; relógio cuco; 
pote c/ 72 letras em EVA; pote com 40 
números em EVA; memória alfabetização; 
memória alfanumérica; memória 
matemática; mesa oitavada c/ 8 cadeiras; 
no mínimo 2 fantoches; caixas coloridas; 
dado grande.  

 

19 1 un. Magia 
Brinquedos/2,40M 

Cama elástica em aço galvanizado, lona de 
salto extraforte, protetor de molas em 
espuma revestido em PVC, rede de 
proteção com 130 cm de altura, hastes de 
rede de proteção revestido, escada com 
degraus, suporte mínimo 150KG. 

 

Prefeitura municiPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 077/2022
Pregão Eletrônico - nº 045/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NO MICRO ONIBUS ARF-3162, FIAT DOBLO AZA-6255, RENAULT MASTER BEK-3G48, ONIBUS VW BEK-8E36 E 
MICROONIBUS AWO-1796, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 77.069,00 (Setenta e Sete mil e Sessenta e Nove Reais)).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 22/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h30min horas do dia 22/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min horas do dia 22/06/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Junho de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  

_______________________________________________________________ 

 

 

 
LEI N º 562/2022 

DATA: 07.06.2022 
 

SÚMULA: Altera os Anexos I e II, da Lei nº 544/2021, 
de 05 de outubro de 2.021 e acrescenta o Anexo III, 
e dá outras providências. 
 
  

  A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná aprovou e eu, 
Prefeito sanciono a seguinte Lei. 
 
  Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II, da Lei nº 544/2021, de 05 de 
outubro de 2.021. 
 
    Art. 2º Fica Acrescentado o Anexo III, com a redação constante no 
referido Anexo. 
   
  Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei deverão constar em 
dotações orçamentárias próprias, ou na sua ausência, deverão ser criadas 
através de Decreto. 
 
  Art. 4º Os novos Anexos I, II e III farão partes integrantes da referida Lei. 
 
  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o § 2º, do art. 2º da Lei nº 544/2021, de 05.10.2021. 
 
 Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2022. 
 
 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  

_______________________________________________________________ 

 

 

ANEXO – I 

PLANILHA DE SERVIÇOS 
OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES 
HABITACIONAIS) 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05ª, 
LOTES Nºs 01 AO 03 / RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 
05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO PARAÍSO. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MÁRCIA C. MARANCA – ENGENHEIRA CIVIL CREA-PR 95495/D. 
 
DATA: 25/05/2022                    TABELA SINAPI ABRIL/22 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN QTD 

 
 

R$ sem 
BDI 

R$ com 
BDI 

TOTAL R$ 
SERVIÇO 
COM BDI 
25,92% 

SUBTOTAL 

1   PISO CIMENTADO           R$      1280,47  

1.1 98680 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2 26,76 

 
38,00 

 47,85 1280,47   

2   HIDRO SANITÁRIO           R$        324,84  

2.1 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6,00 

 
29,60 37,27 223,62   

2.2 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6,00 

 
 

13,40 16,87 101,22   

3   ALVENARIA - EITÃO           R$        656,08  

3.1 103333 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 7,48 

 
 

69,70 87,77 656,08   

4   REVESTIMENTO (EITÃO)           R$        575,87  

4.1 87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 14,95 

 
 

5,59 7,04 105,25   

4.2 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 14,95 

 
 
 

25,00 31,48 470,62   

5   ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA 
FIBROCIMENTO           R$     5.266,68  

5.1 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 46,11 

 
 

5,33 6,71 309,40   

5.2 92259 

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU 
MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 46,11 

 
 

77,25 97,27 4.485,12   

5.3 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 46,11 

 
 

8,13 10,24 472,16   

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 01 
UNIDADE HABITACIONAL          R$      8.103,94  

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 25 
UNIDADES HABITACIONAIS          R$  202.598,50  

 
 
 
 
MÁRCIA CRISTINA MARANCA                                                                               DERCIO JARDIM JUNIOR 
ENGENHEIRA CIVIL CREA – PR 95.495/D                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  

_______________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO – II 
PLANILHA DE SERVIÇOS 

OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES HABITACIONAIS) 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05ª, LOTES Nºs 01 AO 03 
/ RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO 
PARAÍSO. 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MÁRCIA C. MARANCA – ENGENHEIRA CIVIL CREA-PR 95495/D. 
 
DATA: 25/05/2022 

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN QTD PREÇO 
UNIT. 

TOTAL R$ 
SERVIÇO 
COM BDI 
25,92% 

SUBTOTAL 

1   PISO CIMENTADO         R$      1280,47  

1.1 98680 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 26,76 47,85 1280,47   

2   HIDRO SANITÁRIO         R$        324,84  

2.1 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 6,00 37,27 223,62   

2.2 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 6,00 16,87 101,22   

3   ALVENARIA - EITÃO         R$        656,08  

3.1 103333 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 7,48 87,77 656,08   

4   REVESTIMENTO (EITÃO)          R$       575,87  

4.1 87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 14,95 7,04 105,25   

4.2 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 14,95 31,48 470,62   

5   ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA FIBROCIMENTO          R$   5.266,68  

5.1 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 46,11 6,71 309,40   

5.2 92259 INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), 
BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 46,11 97,27 4.485,12   

5.3 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 46,11 10,24 472,16   

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 01 UNIDADE 
HABITACIONAL         R$     8.103,94  

    TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25,92% - 25 
UNIDADES HABITACIONAIS         R$ 202.598,50  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900  
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ANEXO III 

OBJETO: SERVIÇOS ( INCLUSOS MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA EXECUÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO, INSTALAÇÕES DE ESGOTO E COBERTURA DE RESIDÊNCIAS EM ALVENARIA DE PLACAS. (25 UNIDADES 
HABITACIONAIS) 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, QUADRA Nº 05, LOTES Nºs 09 AO 16 / RUA HERMENEGILDO V. DA COSTA QD Nº 05A, 
LOTES Nºs 01 AO 03 / RUA PROJETADA A, QD Nº 05A, LOTES Nºs 11 AO 17 / RUA PROF. PEDRO A. DA SILVEIRA, QD Nº 
05A, LOTES Nºs 4 AO 10, CENTRO ALTO PARAÍSO. 
 
DATA 25/05/2022 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 
BDI: 25,92% 
 
  

SERVIÇOS 

  

30 % NO PERIODO 60 % NO 
PERIODO 

% NO 
PERIODO 

VALOR 

ITEM ÍNDICE SERVIÇO 

    C/ BDI 

01 PISO CIMENTADO 15,80% 16.005,88  50,00% 16.005,88  50,00%   32.011,75  

02 HIDRO SANITÁRIO 4,01% 4.060,50 50,00% 4.060,50 50,00%   8.121,00  

03 ALVENARIA - EITÃO 8,10% 8.201,00  50,00% 8.201,00  50,00%   16.402,00  

04 REVESTIMENTO ( OITÃO) 7,11% 7.198,38  50,00% 7.198,38  50,00%   14.396,75  

05 ESTRUTURA E COBERTURA - TELHA 
FIBROCIMENTO 64,99% 65.833,50  50,00% 65.833,50  50,00%   131.667,00  

VALOR DA PARCELA DETERMINADA COM 
BASE NO PREÇO MÁXIMO 100,00% 101.299,25 50,00% 101.299,25  50,00% 0,00% 202.598,50  

VALOR PROPOSTO   
  50,00%   50,00% 0,00%      DESCONTO PROPOSTO  /  VALOR DAS 

PARCELAS   
TOTAL ACUMULADO COM O DESCONTO 

PROPOSTO   101.299,25 50,00% 202.598,50 100,00% 100,00%   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 336
 DE 07 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/06/2022 06:00h/17:00h  Maringá - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde Clínica de Reumatismo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 07 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 111/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JUNHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: APMI – ASSOCIACAO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA.
CNPJ: 45.080.232/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, INSTITUIÇÃO OU FACULDADE DE ENSINO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS PARA OS CARGOS DE: ELETRICISTA, SERVIÇOS GERAIS E 
PEDREIRO.
VALOR TOTAL: R$14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 002/2022
REF. INEXIGIBILIDADE: 004/2022
CHAMAMANENTO PÚBLICO: 002/2022
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 07 de junho de 2022.
CONCEDENTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Acadêmicos de Ivaté - AAI
CNPJ: 11.505.504/0001-80
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS 
PARA O REPASSE DE VALOR, SENDO OS SERVIÇOS A EXECUÇÃO DO TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS 
E CURSISTAS ATÉ O MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR DE SEGUNDA A SÁBADO CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR, CONFORME LEI FEDERAL N° 13.019/14, LEI FEDERAL N° 13.204/15, DECRETO MUNICIPAL Nº 
1.164/17, PLANO DE TRABALHO E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES que integram o presente termo de 
fomento.
VALOR TOTAL: R$ 112.375,00 (cento e doze mil trezentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos para panificação, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e especificações constantes no edital 
e seus anexos. 
 

Fornecedor: M G CAMPANER MERCEARIA - ME - CNPJ/CPF: 10.428.717/0001-92 
Item Descrição Und. Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FARINHA DE TRIGO COMUM 
5KG 

PCT BOBINA 600 R$19,99 R$ 11.994,00
  

2 FARINHA DE TRIGO PRÉ-
MISTURA PARA PÃO 
FRANCÊS 25KG 

SC MONA 
MIX 

480 R$100,00 R$48.000,00  

3 ADITIVO PARA FARINHA 
PANIFICÁVEIS QUÍMICA 4KG 

PCT (KG) BUNGE 240 R$77,83 R$18.583,20  

4 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
500GR 

PCT MAURI 120 R$30,00 R$ 3.600,00  
 

5 FERMENTO BIOLÓGICO 
FRESCO 500GR 

PCT BIO MIX 120 R$11,50 R$1.380,00  

6 BISNAGA PROPANO 100ML BISNAGA PROPAN 60 R$7,60 R$456,00  
                                                    Valor Total Homologado - R$ 84.013,20 

   
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, 

sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 

Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento 
de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas 
AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura 
Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 029/2022 integram a presente 
ata, independentemente de transcrição.  

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 039/2022
PROCESSO Nº 088/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO) EM CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA 
UAPSF II UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA SAÚDE DA FAMÍLIA E DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
CONTRATADA: PASCOAL OLIVIO FELIZE.
CNPJ: 81.722.829/0001-08.
VALOR MÁXIMO: R$3.700,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

Prefeitura municiPal de iVatÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, 
e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 040/2022
PROCESSO Nº 089/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO LATERAL 400X400 C/ TELA ALAMBRADO, PROTEÇÃO FRONTAL 
C/ TRINCO 2060X1720 TELA ALAMBRADO, PARA A CENTRAL DO GÁS QUE SERÁ CONSTRUÍDO NA ESCOLA MUNICIPAL 
HERCULÂNDIA, EM CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS.
CONTRATADA: METALÚRGICA MILANI 03879687927
CNPJ: 17.447.562/0001-80
VALOR MÁXIMO: R$ 1.740,00 (UM MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 116/2018 
PREGÃO 047/2018 

 
 
  
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G. L. ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 80.890.502/0001-74, 
com sede na Rua Amazonas, nº 180, Sala 02, Centro, CEP: 87780-000 
Cidade de Paraíso do Norte - Estado do Paraná, Tel. (44) 3431-1604 – (44) 
3431-2536, dados bancários: Banco do Brasil: Agência: 2396-5 / conta 
corrente: 5.969-2, neste ato devidamente representado pelo Sr. GILMAR 
APARECIDO DE ARAUJO, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
9.346.088-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 894.323.048-
68, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 
116/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 22/06/2023 contados a partir da data de 
23/06/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 33.897,00 
(trinta e três mil oitocentos e noventa e sete reais). Sendo da seguinte forma: 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

Item Unid Qtde DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (IPCA 
12,131481%) 

VALOR 
TOTAL 

2 Mês 12 

Declarações Fiscais – EFD, DEFIS e PGDAS 
Implantação do sistema para controle das 
Declarações Fiscais (EFD, DEFIS e PGDAS); 
Importação dos dados das Declarações Fiscais 
do Município e análise das mesmas; 
Elaboração de Petição à Secretaria de Estado 
das   Finanças   do Paraná, de acordo com as 
exigências legais vigentes, para ser 
encaminhada pela CONTRATANTE. 
Produtos Primários 
Implantação do sistema para controle da 
produção primária com interface entre o SPR 
(Sistema do Produtor Rural). Acompanhamento 
e manutenção do referido controle; 
Impressão das Notas Fiscais do Produtor com agilidade 
e contendo informações como por exemplo o nome dos 
sócios e seu percentual de participação na produção; 
Impressão das Notas Fiscais do Produtor com agilidade 
e contendo informações como por exemplo o nome dos 
sócios e seu percentual de participação na produção; 
Possibilidade de importação das Notas Fiscais 
de Entrada emitidas pelas empresas 
compradoras da produção primária do 
Município através de arquivo magnético por 
layout / importação pelo arquivo XML das Notas 
Eletrônicas desde que sejam disponibilizado(s) pela(s) 
empresa(s); 
Transferência de forma magnética dos Dados de 
estimativa/produção do Município informados 
pelo DERAL (Departamento de Economia Rural) 
para o sistema de controle da produção primária 
com a finalidade de levantar erros que possam 
prejudicar o Município na composição do Índice 
de Participação do Município; 
Emissão de vários tipos de Relatórios, entre 
eles: 
- Por empresa adquirente dos Produtos 

Primários do Município; 
- Para montagem do Recurso das 

Vendas/Transferências de Produtor à 
Produtor não Inscritos no CAD-ICMS e 
Interestaduais a ser encaminhado para 
Agência de Rendas / Receita Estadual o 
qual será apropriado pelo Estado para 
compor parte do valor adicionado do 
Município; 

- Comercialização realizada por Produtor; 
Resumo de Produtos Comercializados. 
Análise via sistema dos valores declarados na 
EFD / DASN (valor total das compras de 
produtos primários) listando as empresas que 
informaram valor menor ou não informaram 
com base no controle das Notas Fiscais de 
Produtor ou Notas Fiscais de Entrada emitidas 
pelas empresas que adquiriram produção 
primária do Município; 

R$ 2.824,75 R$33.897,00  

R$ 33.897,00(trinta e três mil oitocentos e noventa e sete reais) 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 07 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

_______________________________________________ 
G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA  

Contratada 
 
Testemunhas 
 
 
 
________________________ 
Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG. 14.216.853-7 
 
 
 
__________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 – Dispensa 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MILTON 
OLIVEIRA CAMPOS 60849738920, para limpeza/higienização, troca de filtros e reparos de 
bebedouros pertencentes ao CISA, com dispensa de licitação. 

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
013/2022, anexo. Em 06 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 

 
 

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 - Dispensa 
 
 
 
   Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa G. 
L. COMBUSTÍVEIS LTDA, para a prestação de serviços de lavagem externa e limpeza 
interna dos veículos do CISA e aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo diesel S-
10) para manutenção dos veículos do CISA, com Dispensa de licitação. 
 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

014/2022, anexo. Em 06 de junho de 2022.  
 
 
 
 
  
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa CLIEME ALLERGO LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de consultas e cirurgias na especialidade de Urologia, 
conforme editais de chamamento público nº 001/2022 e nº004/2022 - Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

049/2022, anexo. Em 30 de maio de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

Prefeitura municiPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 149/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Nomeia membros do Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei
DECRETA:
Art. 1º - Nomear e aprovar os representantes para comporem o Comitê Local do 
Programa Nossa Gente Paraná, através da Secretaria da Família, Justiça e Trabalho 
– SEJUF.
1. Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Tayna Ceccon Martins
Viviane Sangalli Capoani
2. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
Vanessa de Souza madeiro
3. Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti
Maria Madalena Gimenes
Waleria Ferreira de Araujo
4. Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro
Rosangela Ferreira de Souza Marcilio
Daiane Cristina Ferreira
5. Unidade Básica de Saúde São Silvestre
Katia Hanako Matsumoto Cerozino
Roseli Paulino Alves da Silva
6. Centro de Atendimento Multiprofissional – CAM
Fabiola Ferreira Buck Barroso
Roseli Paulino Alves da Silva
7. AMAI
Mercilia Pereira da Silva
Bruna Quevedo Silva
8. Centro Odontológico
Nadia Khaled Saadeddine
Luciana Dutra Soares
9. Secretaria Municipal de Saúde
Marina Pereira da Silva Bocchio Barbosa
10. Agencia do Trabalhador
Cristiane Peyerl Brabo
Josane Aparecida Rodrigues
11. Escola Municipal Emiliano Perneta
Lucia Pereira Dutra Raimundo
Maria Eliane Silvério
12. Escola Municipal Amaral Fontoura
Aline Paula de Jesus
Lucineide Alvares
13. Escola Municipal do Campo Professora Rosimeri Ortiz Consalter
Diva Fernandes
Adriana Bezerra dos Santos Afonso
14.  Escola Municipal Tasso da Silveira
Matilde Ivete Roble Ribeiro
Maria Amélia Duarte Dresch Pedrussi
15. Escola Municipal Nisia Floresta
Cleusa Ana de Jesus
Cleodinei Pereira da Silva
16. CEMEI Pequeno Principe
Marly Marques
Karolyne Perrud Prado Oliveira
17. CEMEI Casinha Feliz
Diva Fernandes
Adriana Bezerra dos Santos Afonso
18. CEMEI Pequeno Polegar
Francielle da Silva Prado
Andréa Sayuri Makibara
19. CEMEI Cantinho dos Anjos
Abiuza Madeira Angelo
Elaine Souza Rodrigues Veiga
20. Secretaria Municipal de Educação
Cristiane Stori Ziroldo
21. Secretaria Municipal de Agricultura
Edelcio Del Quiqui
Nuria Cristina Zamora Jacomini
22. EMATER
Juliana Firmino Fonzar
Carlos Aberto Diorio
Art. 2º - O Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná, composto por técnicos 
das unidades de atuação do território, é responsável por mapear e articular ações 
com a rede de atendimento local, bem como, por desenvolver as ações junto às 
famílias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 360/2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

associaÇÃo dos serVidores PÚBlicos municiPais 
 Avenida brasil,4562 – Cruzeiro do Oeste - PR
A ASPM de Cruzeiro do Oeste, com sede nesta cidade, através de sua Diretoria 
Executiva devidamente representada por seu presidente o Senhor Marielso Staudt, 
convoca por meio deste, de acordo com o Art. 23, § 01 do Estatuto vigente, todos os 
associados para a SEGUNDA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA, que será realizada 
no salão grande da Associação às 19h30min do dia 14 de junho de 2022 com a 
seguinte ordem do dia: Discussão e Aprovação da Reforma do Estatuto da ASPMCO.
Contamos com a presença de TODOS
Cruzeiro do Oeste, 06 de junho de 2022.
MARIELSO STAUDT
Presidente ASPMCO

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
 LEI Nº 1772 DE 14 DE JULHO DE 2021.
Autoriza a concessão administrativa de uso de bens Públicos Municipais, de acordo 
com a Lei Orgânica Municipal de Maria Helena.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sansiono a seguinte lei:
 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso 
à “ASSOCIAÇÃO AGRICOLA E PECUARIA DE MARIA HELENA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua Olímpia, nº. 661 - Fundos, CEP 87.480-
000, no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
º 31.365.324/0001-57, dos seguintes bens móveis de propriedade do Município de 
Maria Helena
 I - TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, MARCA NEW HOLLAND, MODELO 7630, 
110CV NOVO, MOTOR 4 CILINDROS, COM CAMBIO 16X4 COM DUAL POWER, 
EMBREAGEM 14 POLEGADAS, DIREÇÃO E VAZÃO DE SISTEMA HIDRÁULICO 
COM 80LTS/MIN, ACIONAMENTO INDEPENDENTE DA TOMADA DE FORÇA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 170 LITRO, PNEUS DIANTEIROS 14.9/28, PNEUS 
TRASEIROS 23.1/30. COR: AZUL. ANO DE FABRICAÇÃO 2020/2020.
II – TRATOR AGRÍCOLA, MODELO TL 75 E TRAÇÃO 4X4 COM MOTOR CILINDRO 
78CV MARCA NEW HOLLAND. CHASSI HCCZTL75HGC152519, SÉRIE Nº 
T575R418680. COR: AZUL. ANO DE FABRICAÇÃO 2016/2016.
 III - SUBSOLADOR: MARCA IBL. MODELO: AS 5 JUNIOR. ANO: 2018. SÉRIE: 
177.955.
 IV - PULVERIZADOR AGRÍCOLA: MARCA PANTER. ACIONAMENTO: HIDRÁULICO 
TRIPLO INDEPENDENTE EQUIPADO COM BARRAS DE 14 METROS. FILTRO DE 
LINHA E TANQUE MÍNIMO DE 800 L. COMANDO DE ÁGUA COM NO MÍNIMO 02 
V. ANO: 2018. SÉRIE: 1345.
V - CALCAREADEIRA MARCA: IAC. RODADO: 04 RODAS. TONELADAS: 5.500. 
ANO:2018. SÉRIE: 11079.
VI - GRADE NIVELADORA 36 DISCOS, MODELO GNDL - SÉRIE: 17/01/021 - DATA: 
03/17.
 VII - GRADE ARADORA/ROMA - MODELO: THA 14 - SÉRIE: GA 52/16 - DATA: 12/16
 VIII - PLANTADEIRA ADUBADORA DE MANDIOCA COM 2 LINHAS DE 90CM E 
COM KIT PLANTIO DIRETO E REGULAGEM EM METAL NOVO
 XIV - COLHEDORA DE FORRAGEM COM 01 LINHA DE 90CM ACIONADA COM 
CARDA E CAIXA HIDRÁULICA NOVA
Art. 2º A permissão de uso será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério do Poder Executivo.
Art. 3º Efetivada a permissão, a permissionária deverá:
I – utilizar os implementos exclusivamente para a prestação de serviços a pequenos 
e médios produtores e criadores rurais no Município de Maria Helena, visando 
incrementar a produção agrícola, a geração de emprego e renda, bem como a 
arrecadação de tributos.
II – prestar contas do uso dos maquinários a cada 03 (três) meses, contendo 
documentos e informações a respeito dos locais de prestação dos serviços, nome do 
beneficiário e horas trabalhadas;
III – dar manutenção adequada aos implementos, prestando contas desses gastos 
a cada 06 (seis) meses;
IV – manter, no mínimo, 01 (um) empregado registrado e prestar contas do 
cumprimento das respectivas obrigações trabalhistas e previdenciárias a cada 06 
(seis) meses.
§ 3º A partir da publicação do contrato de permissão de uso, a permissionária terá o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para registrar o empregado que se refere o inciso IV.
§ 4º A prestação de contas que se refere este artigo deverá ser apresentada na 
Secretaria de Agricultura, mediante protocolo próprio.
§ 5º O descumprimento das obrigações constantes neste artigo, ensejará a imediata 
resolução do contrato de permissão de uso e devolução dos maquinários, sem 
qualquer espécie de indenização à permissionária.
Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena, 14 de julho de 2021.
  Marlon Rancer Marques
               Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 098/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-
PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 57, 59, 71, 72, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de  07/06/2022 e termino no dia 
07/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 15.051,64
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 099/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-
PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 10, 21, 22, 23, 24, 26, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 36, 46, 47, 49, 50, 54, 63, 66, 69, 70, 107, 108, 115, 120, 125, 131, 136, 
137, conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 06/06/2022 e termino no dia 
06/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 16.881,32
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DIPROM – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA - EPP, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
1.DO OBJETO
2.O objeto do DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
3.DO FORNECIMENTO:
3.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
3.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 06, 07, 11, 13, 77, 130, 138, 
conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do 
prazo estipulado no Termo de Referência.
3.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de 
acordo com as normas pertinentes em vigor;
3.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa 
qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias 
não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e 
sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
4.DA VIGÊNCIA:
4.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 
07/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
5.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
5.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 4.775,50
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-
PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 09, 67, 75, 76, 105, 110, 114, 128, 
conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 
07/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 4.688,92
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
5.DO OBJETO
1.2O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
6.DO FORNECIMENTO:
6.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-
PR
6.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 062, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
6.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
6.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
7.DA VIGÊNCIA:
7.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 
07/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
8.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 1.228,80
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
9.DO OBJETO
1.3O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais 
ODONTOLÓGICOS, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
10.DO FORNECIMENTO:
10.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
10.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 08, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 25, 27,37, 38, 39, 40, 42, 45, 51, 52, 55, 56, 60, 65, 68, 73, 74, 78, 79, 
80, 82, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 98, 99, 111, 112, 113, 117, 118, 
119,121, 123, 124, 126, 127, 129, 132, 133, 134, 135, 139, 141, 142, 143, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
10.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
10.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
11.DA VIGÊNCIA:
11.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 
07/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
12.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 15.141,01
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 22 de junho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL E 
COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS, para atender às necessidades do Município 
de Mariluz, conforme quantitativo e especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 07 de junho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045-2022
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (uma) 
Ambulância Simples Remoção nova, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificado no termo de referência, e os elementos instrutores do edital.
Tendo em vista, o pedido efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, esta 
pregoeira se manifesta nos seguintes termos: Fica acrescentado na especificação da 
ambulância, Câmera e sensor de ré, como acessórios necessários para entrega dos 
veículos. Fica designada nova data de abertura do referido Pregão, para o dia 21 de 
junho de 2022, às 09:00 horas.
Mariluz, 07 de junho de 2022.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

Prefeitura de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 406/2022, de 07 de junho de 2022.
NOMEIA o Sr. ELTON CARLOS SOMERA TURATO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato ELTON CARLOS SOMETA TURATO no 
Concurso Público nº 001/2019, alçando a 3ª colocação para o Cargo de Motorista; sua 
convocação por meio do Edital nº 18/2022 de 18/05/2022; e tendo cumprido com todos os 
requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificado;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ELTON CARLOS SOMERA TURATO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 12.705.187-9 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, junto 
ao quadro próprio de Servidores Público do Município de São Jorge do Patrocínio/PR; a ser 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão – 03 Secretaria Municipal de Administração, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 
2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; o qual entrará em exercício em 08 de 
junho de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário o Servidor estará sujeito a Legislação 
Municipal, Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias 
destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e sujeito ao Estágio 
Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com 
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚbLICO o Deferimento das Solicitações de 
Isenção da Taxa de Inscrição Pós-Recurso do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos: 
 
Art.1º Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado do Deferimento das Solicitações de Isenção da Taxa 

de Inscrição, fica ALTERADO o resultado divulgado em 01 de junho de 2022 no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.2º Os candidatos que interpuseram recurso contra o indeferimento das Isenções poderão consultar a resposta 
individualmente na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, consulta 
esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a partir desta publicação. 

Art.3º Registra-se, que os candidatos que tiveram a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida, poderão 
realizar o pagamento da inscrição até a data limite 21 de junho de 2022. 

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 07 de junho de 2022. 
 

 
Cláudio Sidiney de Lima  

Presidente 

CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMERIOS - 12ª R.S
CONCURSO PÚBLICO - 001/2022

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 03.001/2022 - DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

PÓS-RECURSO

3964 - Motorista

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0038039 ALEX JOSÉ AZUMI CadÚnico

0038386 DENIVAN ALVES DE ARAÚJO CadÚnico

0038235 JOSÉ SANTO DISPOSTI CadÚnico

0037951 MAIKON RENATO DE SOUZA RIBEIRO DE COITO CadÚnico

0037938 MARCIO CAETANO DOS SANTOS CadÚnico

0038303 REGINALDO DOS SANTOS QUEIROZ CadÚnico
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PÓS-RECURSO

3965 - Assistente Administrativo

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0038288 ANA CAROLINA REIS DOS SANTOS CadÚnico

0037903 ANA CRISTINA DA SILVA GOOD CadÚnico

0038269 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA DOMINGUES BATISTA Doador de Medula Óssea

0037912 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI Doador de Sangue

0038456 ANTONY FERNANDES MEDEIROS CadÚnico

0038402 CINTHIA ALVES DA SILVA Doador de Medula Óssea

0038366 DAIARA CLARA DE GOIS SILVA RODRIGUES CadÚnico

0038186 DÂMARIS SANABRIA RODRIGUES CadÚnico

0038314 DANIELE MANSANO SANTANA PEREIRA Doador de Sangue

0038134 DIOGO LEONARDO COLOMBARI CadÚnico

0038447 EDUARDA ROBERTA NUNES TEIXEIRA CadÚnico

0038435 ELIAN BARROS SOBREIRA RODRIGUES CadÚnico

0038455 ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA CadÚnico

0037986 FABIANA CHRISTINA JANUARIO CadÚnico

0038321 FERNANDO DOS SANTOS MEDEIROS CadÚnico

0038462 FRANCIELLE APARECIDA FERREIRA CadÚnico

0038020 GEISA DA SILVA ALMEIDA OLIVEIRA CadÚnico

0037948 GRACIELE FIDELIS GALDINO Doador de Medula Óssea

0037945 HELLEN APARECIDA DE FREITAS Doador de Medula Óssea

0038478 JANDERSON DE SOUZA FONSECA CadÚnico

0037923 JAQUELINE GEGRIOLA GARCIA BAZANELA Doador de Medula Óssea

0038363 JAQUELINE PEREIRA DA SILVA FURTUOSO
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038144 JOSIANE SANTANA MARTINS CadÚnico

0038176 JULLY MÁDOKA KONISHI YAMAMOTO Doador de Medula Óssea

0038160 LOURDES KAROLAYNE CUTRIM GOMES CadÚnico

0038033 LUCAS HULALA NASCIMENTO Doador de Sangue

0037979 LUIS FERNANDO CANCI DE MOURA CadÚnico

0038396 MARCIA GOMES MARQUES CadÚnico

0038486 MARCOS SELL CadÚnico

0038405 MARCUS VINICIUS RIBEIRO RUGGERI CadÚnico

0038279 MARI FRACHINI Doador de Sangue

0038142 MARIA ALICE DOS SANTOS NASCIMENTO CadÚnico

0038060 MARIA ELOISA BENEVIDES DA SILVA CadÚnico

0038151 MIGUEL LEONIR DE MARINHO CadÚnico

0038161 RAMILDE TAVARES GOMES CadÚnico

0038048 RENATO APARECIDO TEIXEIRA
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038224 RENDSON CUTRIM GOMES CadÚnico

0038133 RICARDO PEREIRA DA SILVA CadÚnico

0038335 ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS CadÚnico

0038485 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA CadÚnico

0038263 SILVANA PEREIRA DA SILVA CadÚnico

0038306 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO Doador de Medula Óssea

0038410 SOLANGE DE CÁSSIA FARIA Doador de Medula Óssea

0038035 TAMARA RUBIN DA SILVA CadÚnico

0037952 UBIRAJARA PEREIRA LIMA CadÚnico

0038239 VÂNIA ARCHANGELO CadÚnico
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PÓS-RECURSO

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0037898 VINICIUS ZAMUNER BRUM
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038324 WESLEY DIVINO ALVES DE ARAÚJO CadÚnico
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 03.001/2022 - DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

PÓS-RECURSO

3966 - Técnico em Enfermagem

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0038299 ALINE CORREA DA SILVA DOS SANTOS CadÚnico

0038261 ANA PAULA AURELIO DE FIGUEIREDO CadÚnico

0038500 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA Doador de Medula Óssea

0038461 ARLI HELENA DE ALCANTARA BERTOLO CadÚnico

0038425 BRUNNA FREGONEZI SIMÕES Doador de Medula Óssea

0038252 CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA CadÚnico

0038054 ELENILDE PRUDENTE CAMARGO CadÚnico

0038062 LAIANE MENDES DAS NEVES Doador de Sangue

0038192 LUIZ HENRIQUE ARAUJO
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038031 PAULO CESAR PEREIRA Doador de Sangue

0038312 ROSANGELA ESTER ALMEIDA MOTA CadÚnico

0038475 RUTE GABRIELLE SILVA SANTOS CadÚnico

0038448 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ Doador de Sangue
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3967 - Advogado

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0038471 ADILSON IVAN CAROPRESO PINHEIRO CadÚnico

0038227 ALEXANDRA CLARA BOTARELI SALADINI Doador de Sangue

0038459 ANA CAROLINA DA CRUZ DE OLIVEIRA Doador de Medula Óssea

0037922 ANATIELLE TAVARES LECZKO CadÚnico

0038291 ANDRÉ SILVA ALVES Doador de Medula Óssea

0038316 AYUMI KARINE PASQUARELLO IZAKI CadÚnico

0038226 BRUNO EDUARDO SEFRIN SALADINI
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038117 BRUNO FELIPE COCULO GONÇALVES
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038383 CAROLINE BIANCA NARDIM Doador de Sangue

0038040 CAROLINE SCHUTZ RIBEIRO Doador de Medula Óssea

0038507 CINTHIA MAYUMI OYAMA Doador de Medula Óssea

0037927 EDUARDO LEMES DA COSTA CadÚnico

0038210 ELIEL ELEUTERIO Doador de Sangue

0038088 ELISANGELA ROSSETTO Doador de Medula Óssea

0038063 ELLAN RIBEIRO SANTOS CadÚnico

0038232 FELIPE ALVES DA SILVA CadÚnico

0038225 FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES Doador de Sangue

0038341 FRANCIELLE APARECIDA LAVAGNOLI CadÚnico

0038078 GISELLE THAIS DE MELLO Doador de Medula Óssea

0037920 GRACIELLY RODRIGUES CARDOSO CadÚnico

0038357 JEAN FELIPE MIRANDA CadÚnico

0037924 JÉSSICA GALASSI BORTOLOCI CadÚnico

0038007 JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038509 KATIA MAYARA FRANCHINI VALÉRIO Doador de Medula Óssea

0038065 KELLY KAWANA RIBEIRO Doador de Medula Óssea

0037984 LAÍSE BRANCO JACOMEL Doador de Medula Óssea

0037925 LARISSA FERNANDA VIEIRA DE SOUZA CadÚnico

0038254 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO Doador de Medula Óssea

0038490 LUCIELLY CRISTINE MONTEIRO Doador de Medula Óssea

0037978 LUIZ MARCOS GUEDES Doador de Medula Óssea

0038015 LUPECINIO RODRIGO GARBIN Doador de Medula Óssea

0038246 MANUELA MARQUES DE CARVALHO GASPARETO Doador de Medula Óssea

0038445 MAQUELY JOANA CARDOSO Doador de Sangue

0038346 MARIA RITA PRATES FREGADOLI Doador de Sangue

0038496 MAURO JUNIOR OLIVEIRA CadÚnico

0037894 MELYNE MOVIO SANTOS
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038199 PATRICIA DAYANE MOESCH RIEDEL BECKER Doador de Medula Óssea

0037901 PATRÍCIA GOMES DA SILVA CadÚnico

0038011 PRISCILLA HORWAT DELAPORTE Doador de Medula Óssea

0038066 REGINALDO APARECIDO BIAZON CadÚnico

0038021 SARA ALEXANDRINO Doador de Medula Óssea

0038230 SILVANA ANTUNES DE OLIVEIRA CadÚnico

0038249 SIMONE FATIMA DE OLIVEIRA CadÚnico

0037896 STEPHANIE TURBAY COSTA
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038476 SUELYN TOSAWA Doador de Medula Óssea
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0038275 TAMARA MARIN DE OLIVEIRA Doador de Medula Óssea

0037998 THAIS OSTRUFKA CORDEIRO Doador de Medula Óssea

0038037 VALENTIN FERREIRA MORAES CadÚnico

0038004 VANDERLEIA LOPES DA SILVA NICOLETTE Doador de Medula Óssea

0038506 VICTOR SILVESTRE DA SILVA Doador de Medula Óssea

0038251 VITOR MARTINS DAVI VILAR
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038017 VIVIANE COSTA BORGES DOS SANTOS CadÚnico
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3968 - Assistente Social

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0037926 ADRIANA DE CARVALHO
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038494 ANDRESA NATIELE DOS SANTOS BROCANELLO DE LIMA
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0037990 CAMILA THAÍS SKODOWSKI CadÚnico

0038058 CÂNDIDA MIRELA AIRES DE OLIVEIRA CadÚnico

0037953 CLEDI BAIRROS FLORES DOS PASSOS
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038344 CLEIDIANE MIORANZA FERREIRA
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038172 DANIEL ZANON CadÚnico

0037890 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES CadÚnico

0038085 ERIK ROBERTO VICENTINI TEIXEIRA Doador de Medula Óssea

0038310 JAQUELINE BATISTA FARIA Doador de Medula Óssea

0038313 JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA CadÚnico

0038184 LARISSE MAURA BEZERRA Doador de Medula Óssea

0038483 MARIA APARECIDA REIS Doador de Medula Óssea

0037936 MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS CadÚnico

0038107 MARIANA DA SILVA FARIAS CadÚnico

0038115 RAQUEL GOMES SLIACHTICAS Doador de Medula Óssea

0037944 SABRINA BEZERRA MACHADO CadÚnico

0038505 SARA CAROLINE DAL ZOTTO PAIANO CadÚnico

0038193 TALTINE GASPAR MOSCARDINI CadÚnico

0038384 VANESSA DA SILVA COSTA
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038157 VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO Doador de Sangue
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3969 - Assistente Social (CAPS)

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0037893 ALINE MANI DE OLIVEIRA Doador de Medula Óssea

0038041 ANGELO JOSE FONINI NETO Doador de Sangue

0037909 KAREN SCHENDROSKI JUNCKER CadÚnico

0037943 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN SANTOS
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038433 SAMUEL SANTANA DE LIMA CadÚnico

0038348 SOLANGE APARECIDA  PEREIRA WOLFF CadÚnico

0038477 TAYHARA MARTINS DE CARVALHO CadÚnico

0038228 THAIS MILENA SILVA VIEIRA CadÚnico
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3970 - Contador

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0038096 ANDRÉA CHRISTINA GONÇALVES Doador de Medula Óssea

0038016 ÉDER BORGES DOS SANTOS CadÚnico

0038284 ELLEN DA SILVA WASILEWSKI Doador de Medula Óssea

0037949 HERIC GARCIA DE MORAIS
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038320 JULIANE SPOHR Doador de Medula Óssea

0038029 LUCAS WATANABE Doador de Medula Óssea

0038362 MICHELLE ROGERIO DOS SANTOS Doador de Medula Óssea

0038023 NATHAN MURILO BILL HERTZ Doador de Sangue

0037908 NAYANE VIEIRA NUNES Doador de Medula Óssea

0038143 WHELITON VIANA POLLI DOS SANTOS CadÚnico
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3971 - Enfermeiro

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0037997 ANDIARA DE PAIVA DOURADO CadÚnico

0038101 GILCELLI RENATA PINTO DA SILVA Doador de Medula Óssea

0037985 HELLEN BRENDA DA SILVA ROCHA Doador de Medula Óssea

0038162 KASSIA CARDOSO DE CARVALHO Doador de Sangue

0038118 LUCAS CASTILHO ABRAMI MONTEIRO Doador de Medula Óssea

0038156 MARIANE MAIARA BECKER Doador de Medula Óssea

0038205 NELSON BRANDT Doador de Medula Óssea

0038215 RAFAEL LOPES NICOLETTE Doador de Medula Óssea

0037914 WEVERTON DOS SANTOS Doador de Medula Óssea
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3972 - Psicólogo (CAPS)

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0037965 ANDREIA DE PAULA GUIMARAES Doador de Medula Óssea

0038051 BERNADETE DA ROSA CadÚnico

0038061 DAIANA OLIVEIRA DOS SANTOS CadÚnico

0038027 EDUARDO VORONIUK ROSSETO Doador de Medula Óssea

0038083 GABRIELA MARQUEZI BORGES Doador de Medula Óssea

0038072 KAMILA MOREIRA SCACO Doador de Medula Óssea

0038194 MARIA EDUARDA DIAS DE MELO
Eleitor Convocado e Nomeado pela Justiça

Eleitoral do Paraná

0038437 NATYELE VANESSA DA SILVA Doador de Medula Óssea
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Prefeitura municiPal de maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 062, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
1.228,80
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
EIRELI, mediante as Cláusulas e condições seguintes
5.DO OBJETO
1.2O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
6.DO FORNECIMENTO:
6.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
6.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 08, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 25, 27,37, 38, 39, 40, 42, 
45, 51, 52, 55, 56, 60, 65, 68, 73, 74, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 85, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 98, 99, 111, 112, 113, 117, 
118, 119,121, 123, 124, 126, 127, 129, 132, 133, 134, 135, 139, 141, 142, 143, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro 
do prazo estipulado no Termo de Referência.
6.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
6.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
7.DA VIGÊNCIA:
7.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
8.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
15.141,01
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
9.DO OBJETO
1.3O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
10.DO FORNECIMENTO:
10.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
10.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 96, 97, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
10.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes 
em vigor;
10.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
11.DA VIGÊNCIA:
11.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
12.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
1.509,90
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SILVIO VIGIDO, mediante as Cláusulas e condições seguintes
13.DO OBJETO
1.4O objeto do presente contrato é Aquisição de equipamentos e materiais ODONTOLÓGICOS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
14.DO FORNECIMENTO:
14.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
14.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 58 , conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
14.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes 
em vigor;
14.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
15.DA VIGÊNCIA:
15.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
16.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
16.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
4.680,00
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 106/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ODAIR CAMILOTI DE OLIVEIRA 02020279967, mediante as Cláusulas e condições seguintes
17.DO OBJETO
17.1.O objeto do presente contrato é Aquisição de CONES DE SINALIZAÇÃO, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
18.DO FORNECIMENTO:
18.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
18.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01 e 02, conforme especificação constante no Termo de referência, 
parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência.
18.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes 
em vigor;
18.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
19.DA VIGÊNCIA:
19.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
20.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
20.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
6.600,00
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 0/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: F G DE OLIVEIRA LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
21.DO OBJETO
21.1.O objeto do presente contrato é Aquisição de Produtos para Higienização e Lavagem dos veículos da FROTA 
MUNICIPAL, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
22.DO FORNECIMENTO:
22.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 05 dias úteis, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
22.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01,02,03, conforme especificação constante no Termo de referência, 
parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência.
22.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes 
em vigor;
22.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
23.DA VIGÊNCIA:
23.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
24.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
24.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
6.360,00
Maria Helena - PR, de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
25.DO OBJETO
25.1.O objeto do presente contrato é Aquisição de Telas de Alambrados e Palanques de Concreto, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
26.DO FORNECIMENTO:
26.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 05 dias úteis, contados da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
26.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01 e 02, conforme especificação constante no Termo de referência, 
parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência.
26.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes 
em vigor;
26.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
27.DA VIGÊNCIA:
27.1.O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
28.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
28.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
35.520,00
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhados os preços do lote I, os itens I (DIESEL COMUM) de R$ 5,97 para R$ 6,37, item 
II (DIESEL S10) de R$ 6,04 para R$ 6,58, conforme nota fiscal de compras, em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,07 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura municiPal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DOS CONTRATOS: 138-2022 à 143/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADOS:
- SILVA E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 41.589.370/0001-93 – Contrato 138/2022
- ALISSON FRANCO SERVIÇOS MÉDICOS – CNPJ: 46.164.423/0001-43 – Contrato 139/2022
- E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS – CNPJ: 38.073.465/0001-45 – Contrato 140/2022
- NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78 – Contrato 141/2022
- REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA LTDA – CNPJ: 25.126.895/00001-36 – Contrato 142/2022
- S M CARRARO – CNPJ: 46.289.821/0001-90 - Contrato 143/2022
BASE LEGAL: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2022 – CREDENCIAMENTO EMPRESAS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, 
com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os 
dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria 
de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, os serviços serão 
prestados de acordo com as normas deste edital e do descritivo em anexo.
VALOR POR PLANTÃO REALIZADO: o valor será de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por plantão realizado; 
com carga horária de 12 (doze) horas cada plantão.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
Para comprovação da carga horária estabelecida neste edital, o profissional médico deverá registrar os horários de 
chegada e saída, através do ponto eletrônico, onde, ao final de cada dia/mês, o responsável pelo Pronto Atendimento 
Municipal, fará a conferência dos horários trabalhados pelos profissionais.
- Fica estabelecido a Secretaria Municipal de Saúde, a conferência da carga horária, e posteriormente, autorização 
para emissão da nota fiscal proporcional as horas trabalhadas.
- Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
- O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura);
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO:
-A carga horária do profissional que prestará o serviço é de doze horas, por plantão realizado;
- Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
- A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá início em 06 de junho de 2022 e com término previsto para 06 
de junho de 2023, podendo, contudo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 06 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de mariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DOS CONTRATOS: 134-2022 à 137/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADOS:
- SILVA E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 41.589.370/0001-93 – Contrato 134/2022
- ALISSON FRANCO SERVIÇOS MÉDICOS – CNPJ: 46.164.423/0001-43 – Contrato 135/2022
- E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS – CNPJ: 38.073.465/0001-45 – Contrato 136/2022
- S M CARRARO – CNPJ: 46.289.821/0001-90 - Contrato 137/2022
BASE LEGAL:
- PROCESSO DE INAEXIGIBILIDADE 12/2022
- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 – CREDENCIAMENTO EMPRESAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral, 
para atuarem no Programa Saúde da Família, com usuários do Sistema Único de Saúde - SUS/PSF, do Município de 
Mariluz, sendo que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital e seus anexos.
VALOR POR CONTRATO: o valor por contrato será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais; totalizando por 
contrato o valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) anuais. Para carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/
fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
-Para comprovação da carga horária estabelecida neste edital, o profissional médico deverá registrar os horários de 
chegada e saída, através do ponto eletrônico, onde, ao final de cada dia/mês, o responsável pelo Programa Estratégia 
Saúde da Família (PSF), fará a conferência dos horários trabalhados pelos profissionais.
- Fica estabelecido a Secretaria Municipal de Saúde, a conferência da carga horária, e posteriormente, autorização 
para emissão da nota fiscal proporcional as horas trabalhadas.
- Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
- O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura);
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá início em 06 de junho de 2022 e com término previsto para 06 
de junho de 2023, podendo, contudo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 06 de junho de 2022.

Prefeitura municiPal de mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 129/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 46/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SANDRO GREJAMIM, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
580.931.921-15 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 129/2021, para o dia 16/08/2022, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 07 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
SANDRO GREJAMIM
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025/2022
Declara Ponto Facultativo o dia 17 de junho de 2022, e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO o feriado nacional de 16 de junho de 2022, Dia de Corpus Christi;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais, o dia 17 de junho de 2022, 
Sexta Feira.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de PeroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004 /2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2022, constante no Edital de homologação Nº.008/2022, 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: PROFESSOR 20  HORAS
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01  WELINGTON DA SILVA DROHSON
 11º 019.895.841-28
CARGO: EDUCADOR INFANTIL 40  HORAS
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01  ELIZA SOARES DA SILVA
 1 º  041.419.729-16
02 MARIA CLARA XAVIER GALLETTI
 2º 113.430.459-59
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07
de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2022
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 20 de junho de 
2022, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇAO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇAO INTEGRAL DE REORDENAÇAO LUMINOTECNICA 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. VALOR R$: 580.012,02 (quinhentos e oitenta mil e dose reais e dois centavos). Informações sobre 
o presente edital, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 
41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 404/2022, de 07 de junho 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
§ único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. RENATA GOBATO DE SOUZA, brasileira, portadora do RG 
n°. 10.616.773-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 09/12/2020-
2021, a serem concedidos no período de 07 de julho de 2022 a 28 de julho de 2022, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias, em folha da competência de junho de 2022
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 405/2022, de 07 de junho de 2022.
NOMEIA o Sr. EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO no Concurso Público nº 001/2019, alçando a 2ª colocação para 
o Cargo de Motorista; sua convocação por meio do Edital nº 18/2022 de 18/05/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no 
cargo público ao qual foi classificado;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.457.762-6 SSP/PR, para ocupar o Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, junto ao quadro próprio de Servidores Público do Município de São Jorge do Patrocínio/PR; a ser Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão – 03 Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – 
Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; o qual entrará em exercício em 08 de junho de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário o Servidor estará sujeito a Legislação Municipal, Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas 
contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos 
termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) O Registro de Preços dos produtos especificados abaixo conforme proposta 
vencedora do Edital que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital., 
decorrente do Pregão eletrônico nº 038/2022 com vigência de 07/06/2022 a 07/06/2023 
conforme segue: 
 

ATA SRP N ° 109 
EMPRESA DETENTORA: ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 18.836.419/0001-43 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.500,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT VALOR TOTAL 

1 40 

UN Contratação de Serviço de 
SEGURANÇA 
DESARMADA prestada 
por: profissionais 
(feminino/ou masculino) 
devidamente 
uniformizados e com 
identificação e licença da 
polícia federal. Para 
controle de acesso, 
revistas pessoais, 
segurança preventiva a fim 
de garantir a incolumidade 
física das pessoas e 
integridade do patrimônio 
dentro dos locais dos 
eventos, 
convenientemente 
instruídos para os 
cuidados de 
relacionamento com o 
público, bem como 
suporte de apoio tático de 
emergência. Com turno 
diário de até 8 horas. As 
despesas com 
deslocamento e 
alimentação será por conta 
da contratada. 

ALCATEIA 290,00 11.600,00 

2 10 
UN Contratação de Serviço de  

BRIGADISTA CIVIL DE 
ALCATEIA 290,00 2.900,00  

 
 

EMERGENCIA, 
profissionais (feminino/ou 
masculino), credenciado no 
corpo de bombeiros, para 
serviços no turno da noite, 
dos futuros eventos 
promovidos por esta 
municipalidade, com 
certificado de aptidão 
técnica para combate a 
incêndio, primeiros socorros 
e RCP – reanimação cárdio 
pulmonar, uniformizado, 
portando rádio comunicador, 
com fornecimento dos 
respectivos equipamentos 
de proteção individual, 
proteção coletiva e material 
de primeiros socorros. Com 
turno diário de até 8 horas. 
As despesas com 
deslocamento e 
alimentação será por 
conta da contratada 

 
 
 

Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 096/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 023/2022, refere-se à Contratação de empresa 

destinada a aquisição de 150 (cento e cinquenta) cobertores para atendimento das famílias em 

vulnerabilidade social assistidas pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Tal 

contratação, se faz em caráter de urgência, justificando-se pelas frentes frias severas que vêm 

ocorrendo nos últimos dias, além disso, em virtude as previsões meteorológicas, é possível 

visualizar que nas próximas semanas, vamos ter uma massa de ar frio sobre o estado do Paraná. 

Diante dos fatos, é necessário fortalecer a Rede de Proteção para pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, buscando preventivamente, medidas para atendê-las em sua totalidade, 

nas épocas mais frias do ano.  Contudo, muitas famílias estão procurando o Centro de Referência 

de Assistência Social, para pedir auxílio a esses fatores climáticos através de Cobertores ou 

Agasalhos, sendo, portanto, imprescindível esta contratação. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
M.A. UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA – CNPJ: 

20989.999/0001-50 
R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e 

oitenta e cinco reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 
 
 

 
LENICE BRASILIANO MARINHO 
Secretária de Assistência Social. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 023/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 023/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição de 150 (cento e cinquenta) cobertores 
para atendimento das famílias em vulnerabilidade social assistidas pelo Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). Tal contratação, se faz em caráter de urgência, justificando-se pelas 
frentes frias severas que vêm ocorrendo nos últimos dias, além disso, em virtude as previsões 
meteorológicas, é possível visualizar que nas próximas semanas, vamos ter uma massa de ar frio 
sobre o estado do Paraná. Diante dos fatos, é necessário fortalecer a Rede de Proteção para 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, buscando preventivamente, medidas para atendê-
las em sua totalidade, nas épocas mais frias do ano.  Contudo, muitas famílias estão procurando o 
Centro de Referência de Assistência Social, para pedir auxílio a esses fatores climáticos através 
de Cobertores ou Agasalhos, sendo, portanto, imprescindível esta contratação. 
  

EMPRESA: M.A. UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA – CNPJ: 20989.999/0001-50   
PROPOSTA: R$ 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 

Mariluz, 07 de junho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
Estado do Paraná 

 
 
 
 

Lei nº 825/2022 

 
 

* Elotech ** 
11/05/2022 
Pág. 1/1 

 
Sumula: Autoriza o Executivo   Munucipal   a   efetuar   a abertura 
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  e  
alterar  a  Programação  Financeira  e  ou  cronograma de desembolso 
mensal na importância de até R$19.662,29 (dezenove mil seiscentos 
e sessenta e dois reais  e  vinte  e nove centavos) 

 

A  Câmara  Municipal  de Ivaté,  Estado  do  Paraná   sancionou     a  

 
seguinte Lei:  

 
     Art.  1º -     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

um crédito, Especial, no valor de até R$19.662,29 (dezenove mil seiscentos e sessenta e dois 
reais e vinte e nove centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
Suplementação 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
06.002.08.244.0009.2.176. APRIMORA CRAS - DELIBERAÇÃO 67 - CEAS/FEAS 

480 - 4.4.90.52.00.00 3998 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.662,29 
 

Total Suplementação: 19.662,29 

 

                                            Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo   1º   deste   Projeto   de   
Lei,   servirá   co recursos,     conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
3998 APRIMORA CRAS - DELIBERAÇÃO 67 - CEAS/FEAS 998 19.662,29 

 
Total: 19.662,29 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivate, em 06 de Junho de 2022. 
 
  
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito 

 
Extrato de Contrato nº. 010/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 008/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e FORTEC SOLUÇÕES 
E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 06.256.063/0001-90. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DA IMPRESSORA 
PLOTTER HP, DESIGNJET 450 E 455 C A DE PROPRIEDADE DO CORIPA. 
Valor: Valor global de R$ 3.266,00 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, prestação dos serviços e substituição das peças necessárias, instalação e 
com posterior emissão da nota fiscal, podendo a administração recusar o recebimento 
em caso de erro ou vício do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir 
unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, 
conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 90 
(noventa) dias, não podendo ser prorrogado, vez que trata-se de fornecimento de 
produto que deve estar disponibilizado para entrega imediata para a CONTRATADA, 
ante a necessidade de sua aquisição e prazo para cumprimento das metas pela 
CONTRATANTE. 
São Jorge do Patrocínio, 07 de junho de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

 
 CIBAX 

            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   cNPJ 04.555.113/0001-04 

 Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 
 

PORTARIA Nº 003/2022. 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº001/2.022 PMP. 

 
 
 O PRESIDENTE DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL PARA A 

cONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS BAcIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – 
cIBAX, representado neste ao pelo seu presidente o PREFEITO MUNIcIPAL DE 
PEROBAL - Estado do Paraná, ALMIR DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 001/2.022 PMP, objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo diesel S-10 para 
abastecimento do maquinário e veículos que compõem a Patrulha Rural, respeitando ao 
“Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas Conservacionistas – 
Estrada da Integração”, com recursos provenientes do Convenio n.º 078/2022 firmado entre 
a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB e o Consórcio 
Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – 
CIBAX e contrapartida por parte do CIBAX, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:  

 
VENcEDORES  VALOR TOTAL (R$) 

AUTO POSTO cAVALO BRANcO LTDA 525.000,00 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sede do Consórcio Intermunicipal para Conservação da Biodiversidade 

das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri – CIBAX,  Município de Iporã, Estado do Paraná, aos 
sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Consórcio CIBAX  

 
 

 

PORTARIA Nº 179/2022
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO
VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 04 de junho de 2022, o Sr. 
VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ portador da Cédula de Identidade nº 12.563.281-
5 SESP PR, admitido em 04 de junho de 2021, ocupante do emprego público por 
prazo determinado de Enfermeiro Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base 
Descentraliza situada no município de Campo Mourão, Estado do Paraná, ficando 
revogado a Portaria nº 222/2021, de 02 de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 08 de junho de 2022.
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Presidente em Exercício do CIUENP

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 180/2022 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
 

LEIRE MARYANE FARIAS SABOTO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 06 de junho de 2022, a 

Sra. LEIRE MARYANE FARIAS SABOTO portadora da Cédula de Identidade nº 10.259.278-6 SESP 

PR, admitida em 17 de junho de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Enfermeira Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na Base situada no município de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, ficando revogado a Portaria nº 200/2020, de 16 de junho de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 035/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-
ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA JOSE HERMINIO 
VISCONCINI, nº 132, CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE 
CRODE, portador(a) do RG. nº  49768001 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-
91, residente e domiciliado à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR,, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 7/2022, Processo n° 16, 
data da homologação da licitação 10/03/22, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 035/2022, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO 
ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA DOS VALORES
158 360 QUEIJO MUSSARELA - DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VACÚO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NUMERO DO 
LOTE,  E QUANTIDADE DO PRODUTO. AS FATIAS DEVEM PESAR APROX. 30g. 
37,41 25,63% 47,00 331 3.174,29
VALOR TERMO ADITIVO 3.174,29
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 251/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ nº 17.092.175/0001-79, com sede à BARAO DO RIO BRANCO, 
nº 288, CENTRO - 89820-000 na cidade de XANXERÊ, Estado do SC, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI, portador(a) do RG. nº    
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 006.979.279-89, residente e domiciliado à Rua Fidêncio 
de Souza Mello, nº 141, apto 801, Xanxerê, Sc, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2021, Processo n° 166, data 
da homologação da licitação 19/08/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 251/2021, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT LICITADO 
ÍNDICE DE REAJUSTE EM PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA DOS VALORES
08 10 Pneu 205/60 R16 sem câmara, com certificado 
INMETRO, produto novo, não remoldado,  recondicionado e/ou remanufaturado, com 
padrão de qualidade nacional, devendo possuir selo de aprovação do INMETRO.  
430,00 6,52% 458,00 10 280,00
11 12 Pneu 225/75 R16  sem câmara, com certificado 
INMETRO, produto novo, não remoldado,  recondicionado e/ou remanufaturado, com 
padrão de qualidade nacional, devendo possuir selo de aprovação do INMETRO.  
690,00 28,12% 884,00 12 2.328,00
16 16 Pneu 1000R20 16 lonas RADIAL LISO, Pneu veículo 
automotivo, material talão: arame aço, material banda rodagem: borracha alta 
resistência, material flancos: mistura borracha alta flexibilidade, tipo estrutura: 
carcaça diagonal. Pneu novo (primeira vida) não remoldado,  recondicionado e/ou 
remanufaturado, de 1ª linha do fabricante, com selo e Certificação do INMETRO. 
Garantia de 05 anos para os pneus, sendo válidos para defeitos de fabricação.  
1.679,00 10,25% 1.851,00 16 2.752,00
VALOR TERMO ADITIVO 5.360,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de junho de 2022.
 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 357/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de 
Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa:  RM ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 43.122.544/0001-39, com sede à RUA DAS AMERICAS, nº 0, JARDIM TOLDO - 
85980-000 na cidade de GUAÍRA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ROSENI MARQUES BARBOSA, portador(a) do RG. nº 69917992 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 020.899.529-38, residente e domiciliado à RUA DAS AMERICAS, Nº 123, 
JARDIM TOLDO, CEP 85.980-000, GUAÍRA, PARANÁ, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 92/2021, Processo n° 234, 
data da homologação da licitação 29/11/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 357/2021, até 31/08/2022 
contados a partir do dia 31/05/2022, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de maio de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 090/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932, inscrita 
no CNPJ nº 38.116.688/0001-42, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 389, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MAYCON DA ROCHA FERREIRA, portador(a) do RG. nº 
16561408 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 072.742.269-32, residente e domiciliado à Rua 
José Hermínio Visconcini, nº 389, centro, São Jorge do Patrocínio, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2021, Processo n° 
58, data da homologação da licitação 26/03/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
2 300,00 ADESIVO DE IMPRESSÃO DIGITAL 72,75 
75 5.456,25
3 25,00 ADESIVO PERFURAID PARA UTILIZAÇÃO EM 
CARROS - PORTAS VIDROS E ETC. 80,19 6,25 
501,19
VALOR TERMO ADITIVO 5.957,44
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 08 (oito) 
meses, até dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir de 05 de abril de 2022, 
prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 05/04/2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 091/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 02.118.251/0001-09, com sede à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
nº  , CENTRO - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, portador(a) 
do RG. nº  33223897 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 526.771.929-34, residente e 
domiciliado à Avenida Nicanor dos Santos e Silva, n° 4.871, Zona I, no município 
de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2021, Processo n° 58, data da homologação da 
licitação 26/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
4 300,00 LONA DE IMPRESSÃO DIGITAL P/ BANNER, FAIXAS 
E ETC 73,50 75 5.512,50
VALOR TERMO ADITIVO 5.512,50
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 08 (oito) 
meses, até dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir de 05 de abril de 2022, 
prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 05/04/2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 092/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BERALDO 
ARTES GRAFICAS LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 07.274.456/0001-99, com sede à 
AVENIDA TIRADENTES, nº  , JARDIM PARAISO - 87505-090 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. SERGIO BERALDO, portador(a) 
do RG. nº  62830034 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 020.968.449-67, residente e domiciliado 
à Avenida Tiradentes, nº 3.293, Jardim Paraíso, no município de Umuarama, estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
nº 19/2021, Processo n° 58, data da homologação da licitação 26/03/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) 
em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
45 5.000 ENVELOPE OFÍCIO PAPEL RECICLADO COM TIMBRE 
DO MUNICÍPIO 1X0 COR PAPEL 90G. 0,34 1.250 
425,00
59 3.000 PAPEL TIMBRADO - 1x0 cor - Tam A4 - Sulfite 90g 
0,14 750 105,00
62 20 PASTA CROMIA -4X0 COR - PAPEL TRIPLEX 300G - 
TAM 31X45 CM - PLASTIFICADA. 1,17 05 5,85
65 40 TALOES DE REQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL -  Tam 
10x15 cm - 1x0cor - 50x3 vias - Papel Copiativo - Numerado – Picotado. 17,80 
10 178,00
VALOR TERMO ADITIVO 713,85
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 08 (oito) 
meses, até dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir de 05 de abril de 2022, prazo 
acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 05/04/2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 133/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e 
do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R. TROVO 
INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 24.904.541/0001-
02, com sede à ESTRADA SÃO HENRIQUE, POSTO FISCAL - 87555-000 na cidade 
LUIZ SÉRGIO TROVO, portador(a) do RG. nº  104192947 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
049.249.389-80, residente e domiciliado Rua Manoel Mendes da Silva, nº 41, Centro, São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 30/2022, Processo n° 93, data da homologação da 
licitação 27/05/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED 
PARA DEPARTAMENTO DE ESPORTES (GINÁSIO) E PARA ATENDER A DEMANDA 
DE ILUMINAÇÃO DA QUADRA DA ESCOLA FAMILIAR RURAL DO BAIRRO 
GURUCAIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-25.780,00-(vinte e cinco mil setecentos e oitenta reais), 
conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 01/06/2022 e 
término previsto para 01/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca 
de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de junho de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI-ME, inscrita no 
CNPJ nº 18.836.419/0001-43, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, 
CENTRO, CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, portador(a) do 
RG. nº 81307423 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado 
à RUA PROFESSORA VALDETE K. DE ARAUJO, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 
34/2022, Processo n° 102, data da homologação da licitação 03/06/22, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPCIALIZADA NO SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA CREDENCIADO 
NA POLICIA FEDERAL, UNIFORMIZADO, TREINADO, PORTANDO RÁDIO 
COMUNICADOR, E BRIGADISTAS DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO CORPO 
DE BOMBEIROS, PARA ATUAR EM AVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-40.520,00-(quarenta mil quinhentos e 
vinte reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 07/06/2022 e 
término previsto para 07/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.458.177/0001-50, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ADILIO BENITEZ, portador(a) do RG. nº  41919507 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 524.194.289-00, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira dos 
Santos, nº 320, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2022, Processo n° 109, data 
da homologação da licitação 06/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA E FORRO DE PVC 
PARA BARRACACÃO EM PRÉ-MOLDADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-37.140,00-(trinta e sete mil cento e 
quarenta reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 07/06/2022 e 
término previsto para 07/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de junho de 2022.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 37/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 110/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 
37/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, 
INCLUÍDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E APOIO 
LOGÍSTICO, VISANDO ATENDER EVENTOS ESPORÁDICOS E EVENTUAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/06/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 94/2021
Pregão Presencial nº 34/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: M. C. PICIRILO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços, o acréscimo 
de R$ 4,63 (quatro reais e sessenta e três centavos) sobre o item 70, do lote 01, 
“Cimento CP-II, saco contendo 50 kg”, de R$ 28,25 (vinte e oito reais e vinte e cinco 
centavos), para R$ 32,88 (trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), do saldo 
restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, 
conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/06/2022

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
Portaria N° 243, de 03 de junho de 2022.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise e Seleção 
para atuar na análise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em 
realizar Termo de Colaboração.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação 
e Seleção da Secretaria Municipal  Cidadania e Assistência Social, com a finalidade 
de atuar na análise e seleção das propostas apresentadas pelos interessados em 
participar do termo de colaboração com a Prefeitura do Município de Pérola através 
da Secretaria Municipal de Cidadania, objetivando o apoio financeiro para pagamento 
das despesas de bens permanentes e de custeio da Entidade, para acolhimento e 
formação integral às crianças portadoras de necessidades especiais, integração 
das famílias na criação e educação dos filhos, com repasse do Fundo da Infância e 
Adolescência (FIA) oriundos de doações de restituição de imposto de renda ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (FMDCA).
Art. 2º A comissão técnica especial de análise e seleção será composta pelos 
seguintes representantes:
a) Aparecida Veronica Mantovani – Assistente Social;
b) Marcia dos Santos Girotto – Assistente Social
c) Tuane Samara Farias Alves – Psicóloga
Art. 3º Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão 
presididos pela servidora Aparecida Veronica Mantovani.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento 
diário de combustível (Diesel comum, Diesel S-10, Etanol e Gasolina Comum), para 
os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 10h:00m do dia 22/06/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 10h:01m à 10h:15m do dia 22/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h:16m do dia 22/06/2022.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.443.316,30 (Dois milhões, quatrocentos e 
quarenta e três mil, trezentos e dezesseis reais e trinta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 07 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de 
Água e eSgoto  conVeniado coM a fundaÇão 

nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2022
Processo nº 029/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 40 barras de tubos de esgoto primário de 150 mm, para substituição 
emergencial da rede localizada na Rua Tiradentes esquina com a Rua Maranhão.
Utilização pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que o presente caso é de contratação urgente, tendo em vista que se 
trata de uma rede de esgoto que foi danificada devida a uma obstrução e pelo fato 
dos tubos serem antigos, não foi possível reaproveitá-los, razão pela qual se justifica 
a formalização da presente dispensa. Sendo assim, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais).
Empresa: Comércio de Cimento Lisboa LTDA ME - CNPJ 10.949.917/0001-90
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
 inistério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 07 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2018
LOCADOR: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
LOCATÁRIO:  APARECIDO PAPA
MODALIDADE: Dispensa nº 007/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 048/2018, referente à 
locação de imóvel, em alvenaria, situado na Avenida Antonio Schmidt Villela, 469, 
Centro, na cidade de Tapejara/Pr, edificado no lote de terras nº 08-R, da Subdivisão 
da Data nº 08, da Quadra 03, destinado às instalações do Setor da Agência do 
Trabalhador - Departamento de Ação Social e do Setor de Almoxarifado do Município 
de Tapejara/Pr.
VALOR: Ao valor mensal da locação do imóvel, o LOCADOR continuará pagando a 
LOCATÁRIA, a importância de R$-1.132,08 (um mil, cento e trinta e dois reais e oito 
centavos) mensais, para Agência do Trabalhador (Depto. de Ação Social), e o valor 
máximo de R$-1.132,08 (um mil, cento e trinta e dois reais e oito centavos) mensais, 
para o Setor de Almoxarifado, perfazendo o valor de  R$-2.264,16 (dois mil, duzentos 
e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) mensais, totalizando o valor de R$-
13.584,96 (treze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
por todo período locado.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 15/05/2022 até 14/11/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de maio de 2021.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 057/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  INGÁ DIGITAL LTDA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 057/2018, 
fornecimento de prestação de serviços aplicados à tecnologia da informação 
no desenvolvimento (reformulação), manutenção técnica e hospedagem de 
website do Município de Tapejara, com implantação, manutenção técnica e 
hospedagem do Diário Oficial Eletrônico com Certificado Digital e Carimbo 
do Tempo.
VALOR : Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE 
continuará pagando a CONTRATADA, a importância de R$-923,52 
(novecentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$-11.082,24 (onze mil e oitenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 30/05/2022 até 29/05/2023
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 27 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 20/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que regulamenta os critérios para 
avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, aos 
cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei Municipal 
nº. 410/1993;
CONSIDERANDO a DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VAGA apresentada pelo candidato ROGÉRIO 
APARECIDO DOS SANTOS, convocado para o Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, mediante 
Edital nº. 018/2022, de 18 de maio de 2022;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação do candidato abaixo arrolado aprovado no concurso público de provas e 
títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos 
constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio 
de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
05 VALERIA ALVES DA SILVA 00218
2. CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 THIAGO CALEFFI FAVERO 02038
3. CARGO/FUNÇÃO: PEDREIRO
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 ERICO FERNANDES SILVA 02090
4. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
10 JESSICA MENDES DA SILVA BRITO 01792
Art. 2º. No ato da posse do candidato serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e 
demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	 nacionalidade	 portuguesa,	 estar	 amparado	 pelo	
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	sexo	masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	 função	 e	 área	 de	 atuação,	 mediante	 laudo	
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/ou	Curso	Técnico,	
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	 a	Certidão	Negativa	Criminal	 de	 que	 o	 candidato	 não	 sofreu	 condenação	 criminal,	 transitada	 em	
julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 
expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	 de	 que	 não	 está	
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados 
os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	acima	discriminados	serão	exigidos,	apenas	dos	
candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	 Prefeitura	 Municipal	 fornecerá	 a	 relação	 dos	 demais	 documentos	 e	 exames	médicos	 aos	 candidatos	 que	
deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 
2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de 
Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila 
(caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 07 de junho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 123 , DE 07 DE JUNHO DE 2022
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 06 de 07 de junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servidora, 
MARIA JOSÉ PIO CARDOSO, matrícula n.º 5002, portadora do CPF/MF n.º 756.272.569-15, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 3º, da 
Emenda Constitucional n.º 47, do dia 05 de julho de 2005, c/c art.6º da LC nº 114/2021.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.202,16 (Três mil duzentos e dois  reais e desssezeis 
centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de junho  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 124, DE 07 DE JUNHO DE 2022
Concede licença maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 30 de maio de 2022, pelo  Dr. Jeferson C. 
T. D’avila - CRM 14720,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à PATRICA FERNANDA GRILO BONJORNO, matrícula n.º 92516, portadora da CI/RG n.º 
13.654.615-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor da Secretaria de Saúde I e II, 
lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA MATERNIDADE, de 120 (cento e vinte) dias, com início em 30/05/2022 e 
término em 26/09/2022, nos termos do artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 125, DE 07 DE JUNHO DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o Comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA BERNARDETE SCARDELATO, matrícula n.º 8389, portadora da CI/RG n.º 
3.462.668-5 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 2014/2019, de acordo com o disposto no artigo 
151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 01 de junho de 2022 e término em 31 de agosto de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 126, DE 07 DE JUNHO DE 2022
Concede Avanço Vertical.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e, considerando os termos do artigo 27, da Lei Complementar n.º 119, de 14 de fevereiro de 
2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder Avanço Vertical, de acordo com o disposto nos artigos do artigo 27, da Lei Complementar n.º 119, de 
14 de fevereiro de 2022, aos seguintes servidores, conforme quadro abaixo:
MATR. NOME CARGO  CLASSE/REF. ANTERIOR CLASSE REF. ATUAL
92368 Luiz Antonio Gomes Cassaro Médico Plantonista F – 01  G – 01
18279 Eliana Cristina Rodrigues de Souza Zeladora C – 02 E – 02
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 
de junho de 2022.
Tapejara, 07 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2022
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 08 de julho de 2022, às 08h30min, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022, do tipo MELHOR TÉCNICA E PREÇO, tendo por objetivo a CONTRATAÇÃO 
DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA ORGANIZAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA 
PARA CARGOS PÚBLICOS. Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do 
horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que 
o Edital completo esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de 
Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min 
às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 07 de junho de 
2022. Comissão Permanente de Licitação.

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 020/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Instituto PROE – CNPJ – 06.993.363/0001-51
OBJETO: Prestação de Serviços de Administração de contratos de estagiários, organização, controle e elaboração 
de documentação possuindo atendimento personalizado, com pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação.
VALOR: 5% de uma bolsa estágio no valor de R$ 1.212,00 (mil duzentos e dose reais).
Tapejara, 07 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Eduardo José Daibert Araujo
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  Instituto PROE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2136/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO que a data posterior ao feriado nacional de CORPUS CHRISTI é condizente e 
propícia a paralisação dos serviços não essenciais passiveis de economia,
 R E S O L V E:
Art. 1º Decretar Ponto Facultativo no Município de Tapira, no dia 17 (dezessete) de junho de 2022, (sexta feira), 
data posterior ao feriado nacional de corpus christi, devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais 
repartições públicas administradas pelo município.
 Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza urbana, em razão da 
tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços 
essenciais a comunidade.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3999/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DOS SANTOS PEREIRA SIQUEIRA, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 652.856.119-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 25.653.130-4 SSP-SP, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da 
região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4000/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4001/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4002/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4003/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4004/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4005/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4006/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4007/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da região a serviço 
do município de Tapira, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4009/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4009/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de maio de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico, justificativa acostada e a realização da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 003/2022, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRODUZIDOS POR GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS 
OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 
003/2022, para contratação dos seguintes Fornecedores Individuais (não organizados em grupos) da Agricultura 
Familiar credenciados, tudo na conformidade da CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022, para período de 08 (oito) meses, 
a contar da assinatura do contrato:
N° Protocolo Nome do(a) Produtor(a) RG Valor Total (R$)
01 JOSÉ BARBOSA DUDA 3.607.413-2 1.195,50
02 FRANCISCO PEREIRA 3.465.276-7 1.638,00
03 MANOEL MOREIRA DOS SANTOS 8.870.517-3 2.304,00
04 ANTONIO SERGIO DA CRUZ 2.193.962-5 1.663,50
05 MARTA AUGUSTO DA SILVA 5.631.427-0 991,00
06 NÉVIO DEMARTINE 4.426.086-7 1.028,00
07 VIVIANE ALVES MOREIRA 10.529.807-2 1.253,50
08 SILVANA FERREIRA 9.364.355-0 1.133,80
09 LUIZ PEREIRA MAGALHÃES 4.915.670-7 984,00
10 IRACY DA SILVA ARAÚJO 6.177.899-3 1.387,00
11 VALDECIR BEZERRA DA SILVA 6.180.381-5 1.105,00
12 RENATO DO CARMO 9.704.466-0 1.117,50
13 ADELORICE FREITAS 7.605.112-7 1.944,30
14 ANONIO ALVES MARTINS 3.359.929-3 1.430,75
15 WILSON DAVI DA CRUZ 4.159.476-4 1.449,50
16 ANGELINA FERREIRA HERINGER 6.673.017-4 1.682,25
17 SUZANA APARECIDA PEREIRA FERREIRA 7.799.704-0 1.461,00
18 IRACEMA RODRIGUES BENFICA MORSIGLIO 8.397.944-5 1.166,00
19 AILDA IDAS DE FREITAS 7.338.827-9 1.135,00
20 EDILAINE PEREIRA DA SILVA 10.301.682-7 1.524,75
21 FRAZOMIRO DA SILVA 3.785.109-4 975,00
22 ANTONIO APARECIDO ELIZIÁRIO MARTINS 5.319.436-2 1.666,25
23 MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA 3.731.042-5 1.396,70
24 MARIA NUNES ROSA DE SOUZA 8.290.593-6 1.546,00
25 VITOR BEZERRA SILVA ARAÚJO 12.955.492-4 1.252,00
26 CLEUSA ALVES DE OLIVEIRA 7.939.282-0 1.270,50
27 FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 10.374.153-0 942,30
28 LUCIA RODRIGUES BENFICA DE SOUZA 6.499-005-5 744,75
29 LUCIANO LUIZ DE MARTINI 9.154.391-5 921,00
30 RONALDO ADRIANO RICOLDO 6.610.738-8 4.340,00
31 TEREZINHA ALVES MOREIRA 5.495.745-9 1.339,70
32 JOÃO RODRIGO GUARNIER GREATI 12.822.346-0 1.069,00
33 MARLICE APARECIDA GUARINIER GREATI 7.783.487-7 1.208,00
34 GILMARA APARECIDA CUNHA OLIVEIRA 9.227.799-2 1.047,50
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração dos contratos e os empenhos das 
despesas nas dotações do orçamento vigente e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de junho de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 036/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
TERMO DE FOMENTO    N° 001/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL LAR DOM BOSCO, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DO TIPO 
‘ABRIGO’ PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS – CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 002/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LAR DOM BOSCO – COMUNIDADE TERAPÊUTICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses (07/06/2022 até 07/03/2023)
VALOR: R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000016/2022 - 19/05/2022 - Processo Nº 000026/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS

CNPJ 32.609.165/0001-51

Endereço Não Identificado , S/N -  - AGRONOMICA - SC - CEP:

Contato 0000000000

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00022990

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO
(ARLA 32). ATENDE AS NORMAS ISO 22241. BALDE
C/ 20LT.
REDUNOX

4.200,0040,00 105,00BD00001 00001 REDUNOX

00027694

FLUÍDO SINTÉTICO PARA SISTEMAS DE
ARREFECIMENTO, CONCENTRADO.
atende as normas mb 325,0 (dbl 7700.20), man 324
type snf, abnt nbr 13705 tipo a, astm d6210, e astm
d3306. produto homologado. balde c/ 20lt. LUBRAX

20.400,0040,00 510,00BD00003 00003 LUBRAX

00027698
ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF.
atende as normas gm dexron iii-g, alisson c-4 e ford
merson. produto homologado. blade c/ 20lt. LUBRAX

12.950,0035,00 370,00BD00007 00007 LUBRAX

00027699
ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 30.
atende as normas alisson c3. produto homologado.
balde c/ 20lt. LUBRAX

13.300,0035,00 380,00BD00008 00008 LUBRAX

00027703

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO SAE
10W.
atende as normas alisson c4, caterpi9llar to4. produto
homologado. balde c/ 201lt UNIGRAX

7.375,0025,00 295,00BD00012 00012 UNIGRAX

00027708

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL THF SAE 20W30.
atende as normas api gl-4, caterpillar to-2, alisson
c-4, massey ferguson m 1135, ford m2c 86b, john
deere jdm j20c. produto homologado. balde c/ 20lt.
LUBRAX

13.200,0040,00 330,00BD00018 00018 LUBRAX

Total do Fornecedor:  71.425,00

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI

CNPJ 30.572.270/0001-38

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RODOVIA BR 467 KM 78, 78 - VISTA ALEGRE - TOLEDO - PR - CEP: 85907060

Contato 4531252550      licitacao@petrooeste.com.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027701

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO AW/ISO
68.
atende as normas din 51524 parte 2 hlp. produto
homologado. balde c/ 20lt ENERGIS 8

6.500,0025,00 260,00BD00010 00010 ENERGIS 8

00027702

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO ISO
VG46.
atende as normas h046-hm, iso vg46, kes 07.841.1.
produto homologado. balde c/ 20 lt. ENERGIS 8

4.575,0015,00 305,00BD00011 00011 ENERGIS 8

00027705

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE
TRANSMISSÃO SAE 85W140.
atende as normas api gl-5 e mil-l-2105d. produto
homologado. balde c/ 20lt. ENERGIS 8

3.950,0010,00 395,00BD00014 00014 ENERGIS 8

00027707

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ MOTORES DIESEL
SAE 15W40 API CH4.
atende as normas api ci-4/sl, acea e7-12, mb 228.3,
volvo vds 3, cummins ces 20078, cat ecf-1a. produto
homologado. balde c/ 20lt. ENERGIS 8

31.000,00100,00 310,00BD00016 00016 ENERGIS 8

Total do Fornecedor:  46.025,00

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CONCEITO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ 14.869.829/0001-30

Endereço Não Identificado COMERCIAL. 57 SALA 02, 57 -  - MODELO - SC - CEP: 89872000

Contato 49988988662

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027704

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIFUNCIONAL
(UTTO) SAE 10W30.
atende as normas alisson c-4, api gl-4, cnh mat 3525
e mat 3505, case ms-1207 e ms-1209, john deere
j20c, massey m-1135, m-1141 e m-1143, volvo
wb-101, zf te-ml 03e/05f/17e/21f. produto
homologado. balde c/ 20lt DEITON

10.530,0030,00 351,00BD00013 00013 DEITON

00027709

ÓLEO LUBRIFICANTE SAE30, P/ MOTORES 2T (2
TEMPOS),
(motoserras/roçadeiras). produto homologado.
unidade c/ 500ml LUBRAX

6.750,00300,00 22,50UND00019 00019 LUBRAX

00027712

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 3.
atende as normas fmvss 116-dot3, sae j1703 e abnt
br eb 155/1991. produto homologado. caixa c/ 20
unidades de 500ml. RADNAQ

3.650,0010,00 365,00CX00022 00022 RADNAQ

00027713

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 4.
atende as normas fmvss 116 dot 4, sae j1703, sae
j1704 e abnt nbr 9292 tipo 4. produto homologado.
caixa c/ 20 unidades de 500 ml. RADNAQ

4.440,0012,00 370,00CX00023 00023 RADNAQ

Total do Fornecedor:  25.370,00

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor A.J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - EIRELI

CNPJ 13.553.143/0001-72

Endereço RUA RIO GRANDE DO SUL, 2687 - CENTRO - CASCAVEL - CE - CEP: 85801011

Contato 4533063646      financeiro01@cascafil.com.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027696

GRAXA LUBRIFICANTE,
à base de sabão de lítio, grau nlgi 2 (mp2), p/
múltiplas aplicações automotivas e equipamentos
agrícolas. atendes as normas (astmd4950) gb, la, din
51502: k2k-20, iso 6743-09: iso-l-xbcea 2. produto
homologado. tambor c/ mínimo 170kg. IPIRANGA

15.300,003,00 5.100,00TMB00005 00005 IPIRANGA

00027697

GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE
LÍTIO, P/
múltiplas aplicações automotivas. atende as normas
astm d4950 gb, din 5102, iso l xbcea 2. produto
homologado. balde c/ 20kg IPIRANGA

10.500,0015,00 700,00BD00006 00006 IPIRANGA

Total do Fornecedor:  25.800,00

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CONVENIÊNCIA BRASIL LTDA

CNPJ 45.114.661/0001-86

Endereço Avenida AVENIDA RUI BARBOSA, 377 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87450000

Contato 4436771207

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00022992
ESTOPA DESFIADA PARA LIMPEZA. PACOTE C/
MÍNIMO 25KG.
ESTOPA COR

5.760,0040,00 144,00PC00002 00002 ESTOPA COR

00027700
OLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 SAE 10W.
ATENDE AS NORMAS ALISSON C3.
produto homologado. balde c/ 20 lt. LUBRAX

6.000,0020,00 300,00BD00009 00009 LUBRAX

00027706

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE
TRANSMISSÃO SAE 90.
atende as normas mb 235.0, api gl-5 e mil-l-2105d.
produto homologado. balde c/ 20lt. LUBRAX

6.960,0020,00 348,00BD00015 00015 LUBRAX

00022970

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 20W50 API SL.
PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 24 UNIDADES
DE 1LT.
LUBRAX

11.970,0030,00 399,00CX00017 00017 LUBRAX

00027710

ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO P/ MOTORES
GASOLINA, ETANOL E FLEX
sae 10w40. atende as normas api sn (acc). produto
homologado. cx c/ mínimo 24 unidades de 1lt.
LUBRAX

13.750,0025,00 550,00CX00020 00020 LUBRAX

00027711

OLEO LUBRIFICANTE SEMI9SSINTÉTICO P/ MOTORES
GASOLINA, ETANOL E FLEX SAE 15W40.
atende as normas api sn (acc). produto homologado.
cx c/ mínimo 24 unidades de 1lt. LUBRAX

16.500,0030,00 550,00CX00021 00021 LUBRAX

00027714

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ MOTORES
GASOLINA, ETANOL E FLEX SAE 0W20.
atende as normas api sn, acea a3/b3-12, acea
a3/b4-12, vw 502.00/505.00, gm-ll-a/b025. cx c/
mínimo 24 unidades de 1lt LUBRAX

15.500,0025,00 620,00UND00024 00024 LUBRAX

00027715

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W30 P/
MOTORES GASOLINA, ETANOL OU FLEX
atende as normas api sn/rc, ilsac gf-5, ford
wss-m2c946-a (5w-30), ford wss-m2c947-a
(0w-20). produto homologado. cx c/ mínimo 24
unidades de 1lt. LUBRAX

15.250,0025,00 610,00CX00025 00025 LUBRAX

00022991
PANO 100% ALGODÃO, COSTURADO PARA
LIMPEZA. PACOTE C/ MÍNIMO 25KG.
PANO

625,0050,00 12,50PC00026 00026 PANO

Total do Fornecedor:  92.315,00

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Total Geral:  260.935,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 07/06/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 042/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa TINELLI- LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 76.659.507/0001-13, com estabelecimento à Av. Paraná nº 137, Zona 01, na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná com telefone de contato (44) 3629-3566, representada neste ato por Nelson Agostinho Casotti, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 1.349.833/4 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 413.857.999-00, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 042/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 014/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 042/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade e centralização dos serviços, conforme justificado nos documentos e parecer em anexo.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2020, que findaria em 09 de abril de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando, portanto, em 09 de julho de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/1993 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 042/2021.
Tuneiras do Oeste, 07 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI – EPP
Nelson Agostinho Casoli
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pela Vereadora, Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 07, 08 
e 09 de junho de 2022, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná e diversas Secretarias, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de junho de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. DEBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
10.587.946-6 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 072.126.619-37, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 
06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 06 de junho de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 062 /2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES 
EIRELI, em caráter emergencial, para instalação de alarmes (em sistema de comodato) e monitoramento 24 horas 
de sistema de segurança, em atendimento às Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Merenda 
Escolar e CMDPE, através da Secretaria de Educação, de acordo com o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, com 
dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 009/2022, anexo. 
Em 03 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 03 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 061/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 448 de 14/04/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de elétrica automotiva e mão de 
obra especializada, para manutenção dos veículos que compõem a Frota Municipal, Fundo Municipal de Saúde  e 
Secretaria de Educação, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 11/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 11/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 010/2022 - SAÚDE
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de 
Pregão Eletrônico n°. 010/2022 - SAÚDE, objetivando a  aquisição de 03(três) ambulâncias para a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, 
com recursos da Resolução SESA nº 933/2021, Resolução SESA 254/2022 e recursos próprios, para fins de correções e republicação do edital, fica 
determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento que seria realizada no dia 15 de junho 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 07 de junho de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2134/2022 de 06/06/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 92.432,51 (noventa 
e dois mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  92.432,51 440 - 4.4.90.51.00.00 31836

Total Suplementação:  92.432,51

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1.906,26Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31836
 90.526,25Receita:2.4.2.2.99.01.10.00000000 Fonte: 31836
 92.432,51Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  06 de junho de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 

                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
POR ÁREA DE ESTUDO.    
 
ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR                     

 
ÁREA DA EDUCAÇÃO (LICENCIATURA) 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
AMANDA GABRIELA DE 
SÁ MARIO 

90 27/08/2004 PEDAGOGIA 

KELEY CRISTINA DA 
SILVA  

70 10/08/1986 PEDAGOGIA 

MELISSA MENDES DA 
ROSA 

65 26/04/1993 PEDAGOGIA 

DIESICA FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

65 23/04/1996 PEDAGOGIA 

LUANA CRISTINA 
TOMAZ 

65 07/05/1999 PEDAGOGIA 

DEISE CRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA 

45 08/09/93 PEDAGOGIA 

MYLLENY BRAZIL 
MACHADO 

40 06/10/2003 QUÍMICA 

LARISSA LUCIA 
FERREIRA 

35 16/03/1994 PEDAGOGIA 

MARIANA ALVES DOS 
SANTOS 

35 27/03/1995 PEDAGOGIA 

LEIDIANE AGUIAR 
MARCELINO 

NÃO 
COMPARECEU 

_____________ 
 

_____________ 

TATIANE DE CASSIA 
TRINDADE 

NÃO 
COMPARECEU 

_____________ ____________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Estado do Paraná 
                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
POR ÁREA DE ESTUDO.                        

 
ÁREA JURÍDICA  

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

FELIPE MARQUES 
HERRERA 

85 27/01/2004 DIREITO 

LUANA APARECIDA DA 
SILVA 

80 07/05/1999 DIREITO 

MARCOS GABRIEL 
MARSOLA AUGUSTO 

75 15/07/2004 DIREITO 

    
 

AGRICULTURA 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
LAURA VITORIA DE 
ALMEIDA MOTTIN 

60 10/02/2004 AGRONOMIA 

RAFAEL DOS SANTOS 
COSTA 

45 08/09/2002 AGRONOMIA 

    
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Estado do Paraná 
                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
POR ÁREA DE ESTUDO.                        

 
SAÚDE 

 
TÉCNICO ENFERMAGEM 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

RUTE GABRIELLE SILVA 
SANTOS 

50 30/09/2000 TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

ISABELLA MARINHO 
MIONI TAVANI 

50 12/03/2001 TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

 
FARMÁCIA  

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

FABRICIO FREITAS 
OLIVEIRA 

70 22/11/2001 FÁRMACIA 

THAÍS CAROLINE 
MESSIAS 

60 17/04/2003 FARMÁCIA  

KATILA THEODORO 
CORREIA 

55 18/05/2004 FÁRMACIA 

 
ENFERMAGEM 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

DAYANE OLIVEIRA DE 
LIMA 

90 18/12/1989 ENFERMAGEM 

EDUARDA LOPES 
NICOLAU 

65 04/11/2001  ENFERMAGEM 

THAYSSA ALVES VIEIRA 65 10/10/2004 ENFERMAGEM 

 
PSICOLOGIA 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

VINICIUS GABRIEL DA 
SILVA RIBEIRO 

 
40 

 
03/09/2001 

 
PSICOLOGIA 

 
FISIOTERAPIA 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

ANA BEATRIZ PEREIRA 
LEITE DA SILVA 

 
55 

 
21/10/2000 

 
FISIOTERAPIA 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Estado do Paraná 
                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
POR ÁREA DE ESTUDO.                        

 
 
ÁREA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
ISABELLA CATANIO 
RODRIGUES 

 
75 

 
17/06/2001 

TECNOLOGO EM 
CONSTRUÇÃO 

CIVIL 
    

 
ÁREA ADMINISTRATIVA 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
LIDIANE APARECIDA 
PEREIRA MARINHO 

 
75 

 
10/06/1998 

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS  

GIULIA GABRIELLY 
MARTIN 

 
65 

 
11/06/2003 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

MATHEUS ROBERTO 
TINTI 

 
60 

 
11/04/1999 

ADMINISTRAÇÃO 

    

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

Estado do Paraná 
                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
POR ÁREA DE ESTUDO.                        

 
 
ÁREA BACHAREL 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
NICOLY PETRIS 

FEITOSA 
 

80 
03/07/2001 BACHAREL 

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 

TAMILY EDUARDA 
BENATTI 

 
75 

02/03/2004 BACHAREL 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA  
GUILHERME 

HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 

 
65 

 
22/02/2022 

 
PSICOPEDAGOGIA 

 

 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 

                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 

 
 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA 
OBJETIVA. 

ENSINO MÉDIO. 

 

NOME  PONTUAÇÃO  DATA DE NASCIMENTO 
ISLA GABRIELLY 
CAVALINI ALVES 

85 11/02/2005 

GUILHERME PAZ 
SILVA 

85 08/09/2005 

MARIA LUIZA SILVA 
DE OLIVEIRA 

85 14/03/2006 

SABRINA DA SILVA 
OLIVEIRA 

75 19/05/2005 

HELSON HENRIQUE 
AOKI OLIVEIRA 

75 08/01/2006 

PEDRO HENRIQUE DA 
SILVA VIANA 

75 21/09/2006 

ADRIAN GUSTAVO DA 
SILVA MACHADO 

70 21/05/2005 

LUIS EDUARDO 
SPECIAM 

70 11/09/2005  

NATALYA VITORIA 
BATISTA 

70 06/01/2006 

JONAS SALUSTRIANO 
DE SOUZA 

70 02/02/2006 AFRO 

MIRELA CRISTINE 
DOS SANTOS 
BOMBONATO 

70 29/04/2006 

DAYANE CRISTINA DE 
AZEVEDO 

70 04/06/2006 

NICOLI BORGES DA 
CRUZ 

70 09/06/2006 

RAPHAELA EDUARDA 
DE SANTANA 

65 15/09/2005 

CARLOS EDUARDO 
SOBRINHO HANNA 

65 19/06/2005 

MILLENY FERNANDA 
DA SILVA 

65 08/10/2005 

MARIA EDUARDA 
DIAS DA SILVA 

65 02/06/2006 

RENATO PEREIRA 
GOMES 

65 11/07/2007 

 
 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
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YARA CINÉSIO DA 
SILVA 

60 17/02/2005 

LUCAS DE LIMA 
NASCIMENTO 

55 03/11/2005 

WENDEL LIMA DA 
SILVA 

55 17/12/2005 

LUCAS FERNANDO DA 
SILVA 

55 14/06/2006  

NATASHA DA SILVA 
POVIDAICO 

55 02/07/2006 

HÉLLEN CHIES 
BENFICA 

50 18/05/2005 

MAIKON MENDES DE 
OLIVEIRA 

50 17/06/2005 

EMILY SABINO DA 
COSTA 

30 29/03/2004 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.153/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre proposta apresentada na Tomada de Preços nº 012/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre proposta apresentada na Tomada de Preços nº 012/2022 – PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução de obra de recape asfáltico em CBUQ com área total de 6.961,66m2, 
nas Ruas Montes Claros, Belo Horizonte e Abaeté, Jardim Belvedere, Município de 
Umuarama - PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 908788/2020/
MDR/CAIXA, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.155/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 044/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 044/2022 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 01(um) veículo, 0(zero) 
km,  para o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, deste Município, 
com recurso proveniente da Deliberação n° 067/2019 – Conselho Estadual de 
Assistência Social - CEAS/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa VETOR 
AUTOMÓVEIS LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 086/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 235.650,00 (duzentos e trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 091/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 54.800,00 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 087/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 1.375,00 (hum mil trezentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 082/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LPM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor:  O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 528, de 06 de maio de 2022- Inexigibilidade nº 035/2022, 
ratificado em 30 de maio de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 31 
de maio de 2022, edição nº 12.440, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Compra nº. 084/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 323,70 (trezentos e vinte e três reais e setenta centavos).
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 090/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 1.380,00 (hum mil trezentos e oitenta reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 085/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de 
medicamentos para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 40.072,00 (Quarenta mil e setenta e dois reais).
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, 
ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 
de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e 
V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 083/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: NOGUEIRA & LIMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) 
mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 521, de 05 de maio de 2022- Inexigibilidade nº 036/2022, 
ratificado em 30 de maio de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 31 
de maio de 2022, edição nº 12.440, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 092/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLARO S.A.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços de 
telefonia móvel (serviço móvel pessoal – SMP), comunicação de dados móvel 
(internet), para atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 665,50 (seiscentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) mensais, totalizando o valor de até R$ 
7.986,00 (sete mil e novecentos e oitenta e seis reais) anual.
Vigência: 03/06/2022 a 03/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1718, e no Pregão Eletrônico n° 013/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.045/2022, em 23 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2022, edição nº. 12.436, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 07 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 029/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: KAIROS CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente contrato em 
R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais), passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 1.428.000,00 (hum milhão quatrocentos e vinte e oito 
mil reais) para até R$ 1.887.000,00 (hum milhão oitocentos e oitenta e sete mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D:82 - F: 0001
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/05/2022
Umuarama, 07 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 03/2022
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na 
Av. Rio Branco, 3.717, Paço Municipal, Centro Cívico, CEP 87.501-130, na cidade de 
Umuarama/PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, HERMES PIMENTEL 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.437.263-9, inscrito no CPF nº. 
025.240.279-02, residente e domiciliado na Av. Umuarama, 3390 – Parque Industrial 
I, na cidade de Umuarama-PR.
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE KICK BOXING - AUKB, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.180.357/0001-08, 
com sede na Rua Icaraíma, 2770, na cidade de Umuarama, neste ato representada 
por BRUNA CAROLINA TOLOTTI TREVIZANI, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 14654835-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 042.047.771-39, residente e 
domiciliada em Umuarama - PR.
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, outorga através do presente 
Termo de Permissão, o uso do bem público privativo, de forma precária e transitória, 
pelo prazo de 25 (vinte e cinco) dias, compreendido entre, 06/06/2022 a 30/06/2022, 
de segunda a sexta-feira das 18h00 às 21h30 e aos sábados das 14h00 às 16h00, 
da sala localizada  na Praça Santos Dumont, imóvel integrante do patrimônio público 
municipal a Permissionária qualificada acima, para o fim específico de  ministrar  
aulas do Projeto Social Lutar – KICKBOXING e preparação de 15 (quinze) crianças e 
adolescentes para o Campeonato Brasileiro de Kickboxing.
Pelo presente Termo de Permissão, fica a Permissionária advertida que a outorga de 
uso se destina, única e exclusivamente à finalidade anteriormente descrita, sob pena 
de revogação imediata na hipótese de descumprimento.
A Permissionária fica ainda advertida das seguintes obrigações:
a) Arcar com eventuais prejuízos causados  a terceiros durante a utilização da sala ou 
no período de preparação de montagem e desmontagem;
b) responsabilizar-se diante dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução dos serviços que se 
propõe a prestar,
c) acompanhar a vistoria para entrega do imóvel;
d) Manter a ordem no recinto;
e) abster-se de comercializar quaisquer itens incluindo bebidas alcoólicas;
f) respeitar os direitos da criança e do adolescente, a entrada de menores de 18 anos 
desacompanhados mediante autorização de pais ou responsáveis;
g) não ceder, emprestar, locar, transferir total ou parcialmente qualquer parcela 
do imóvel objeto deste termo, sem prévia e expressa autorização por escrito, do 
Permissionário;
h) obedecer às demais normas legais vigentes para a realização das atividades, 
inclusive a normas ambientais e de segurança, providenciando tudo que for 
necessário para a sua realização junto à Administração Pública.
Findo o prazo desta autorização ou revogada pela inobservância dos deveres relativos 
ao uso e conservação do imóvel público, obriga-se a Permissionária a desocupar o 
espaço objeto do presente termo, independentemente de aviso ou notificação.
       Umuarama, 06 de Junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
BRUNA CAROLINA TOLOTTI TREVIZANI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 240/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLARO S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços de 
telefonia móvel (serviço móvel pessoal – SMP), comunicação de dados móvel 
(internet) e serviço de comunicação de dados M2M (Machine-to – Machine), para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Umuarama.
Vigência: 03/06/2022 a 03/06/2023.
Valor: R$ 29.832,00 (vinte e nove mil e oitocentos e trinta e dois reais) anual.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1718, e no Pregão Eletrônico n° 013/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.045/2022, em 23 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2022, edição nº. 12.436, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Prestação de Serviços n° 223/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J B DE SALES – FREIOS E COMPONENTES 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de reparo 
em peças compartilhadas pelos caminhões da coleta, pertencente à Secretaria de 
Serviços Públicos, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Vigência: 23/05/2022 a 23/08/2022.
Valor: R$ 4.871,00 (quatro mil e oitocentos e setenta e um reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/05/526 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 231/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MISTER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para prestação de serviços 
de locação de mão de obra temporária, conforme a Lei 6.019 de 03 de janeiro de 
1974, de até 40 (quarenta) garis, para auxiliar os garis efetivos do Município, na coleta 
orgânica e/ou seletiva, limpeza de vias públicas e praças do Município.
Vigência: 04/06/2022 a 01/09/2022.
Valor: R$ 609.186,00 (seiscentos e nove mil e cento e oitenta e seis reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/04/506 e na Dispensa de Licitação n° 006/2022, ratificado em 
23 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de maio de 2022, 
edição nº. 12.437, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Locação n° 217/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SALEM ABOU RAHAL
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação dos imóveis: – Loja 
Comercial nº 05 e Loja Comercial nº 06, localizadas no subsolo, Bloco 2, do 
Conjunto Denominado Parque Residencial Santiago, situado na Avenida Dr. Angelo 
Moreira da Fonseca, nº 3941, na cidade de Umuarama-Pr, contendo uma área 
real global de 99,82m² (sala nº 05) e uma área real global de 98,58m² (sala nº 06), 
para funcionamento da Secretaria Executiva dos Conselhos, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
Vigência: 16/05/2022 a 16/05/2023.
Valor: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, 
nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/04/468, Dispensa de Licitação 
n° 004/2022, ratificado em 02 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 04 de maio de 2022, edição nº. 12.417, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Venda n° 234/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA - 
FRUTIPEROLA
Objeto: Contratação de cooperativa para aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos exclusivamente pela agricultura familiar local, com objetivo de 
complementar a demanda de alimentos que são ofertados nos Centros Municipais 
de Educação Infantil, Escolas Municipais, Escolas de Tempo Integral e Educação  de 
Jovens e Adultos da rede municipal de ensino de Umuarama-Pr, através da merenda 
escolar, além de valorizar e fomentar a agricultura familiar local e em conformidade 
as Resoluções nº 06 de 08 de maio de 2020 e nº 21 de 21 de novembro de 2021, de 
acordo com o Edital de Chamada Pública nº 001/2022, cujo objeto é a aquisição de 
gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de até dezembro/2022. 
Vigência: 30/05/2022 a 31/12/2022.
Valor: R$ 137.280,00 (cento e trinta sete mil e duzentos e oitenta reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/523 e na Inexigibilidade de Licitação n° 010/2022, 
ratificado em 23 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de 
maio de 2022, edição nº. 12.437, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Venda n° 232/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA - 
COOPERU
Objeto: Contratação de cooperativa para aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos exclusivamente pela agricultura familiar local, com objetivo de 
complementar a demanda de alimentos que são ofertados nos Centros Municipais 
de Educação Infantil, Escolas Municipais, Escolas de Tempo Integral e Educação  de 
Jovens e Adultos da rede municipal de ensino de Umuarama-Pr, através da merenda 
escolar, além de valorizar e fomentar a agricultura familiar local e em conformidade 
as Resoluções nº 06 de 08 de maio de 2020 e nº 21 de 21 de novembro de 2021, de 
acordo com o Edital de Chamada Pública nº 001/2022, cujo objeto é a aquisição de 
gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de até dezembro/2022. 
Vigência: 30/05/2022 a 31/12/2022.
Valor: R$ 573.403,00 (quinhentos e setenta e três mil e quatrocentos e três reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/523 e na Inexigibilidade de Licitação n° 010/2022, 
ratificado em 23 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de 
maio de 2022, edição nº. 12.437, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 07 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 037/2022
Altera o Decreto Nº 043/2018, publicado em 20 de novembro de 2018, que concedeu 
Pensão Vitalícia e Temporária aos Beneficiários do Servidor falecido ALEXANDRE 
JORGE.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO, extinção da cota da Pensão Temporária do beneficiário VALDIR 
ALEXANDRE JORGE, por ter atingido a idade limite para percepção do benefício, 
conforme prescrevem os artigos 60, inciso III, alínea “c” e 74, inciso II da Lei 
Complementar nº. 089/2001;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera o Decreto nº 043/2018, publicado em 20 de novembro de 2018, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1° Fica concedida a partir de 08 de dezembro de 2013, “Pensão Vitalícia” a 
Sra. MARIA MARCIA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.146.745-
7 SSP/PR e inscrita no CPF sob 018.088.599-52, beneficiária do servidor falecido 
VALDIR ALEXANDRE JORGE nos termos do Processo 14.808/2013, conforme 
estabelece os Artigos 216. 217, §§ 1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar 
nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c Artigo 
40, §7° e 8°, da Constituição Federal.
Art. 2° Perceberá a beneficiária MARIA MARCIA DE LIMA, a titulo de “Pensão 
Vitalícia”, a cota de 100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 1.200,46 
(Um mil e duzentos reais e quarenta e seis centavos) mensais e R$ 14.405,52 
(Quatorze mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos) anuais, sem 
paridade, utilizando o índice do Regime Geral da Previdência Social.”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 12 de junho de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 57/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso 
Público, para o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião 
em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão 
ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano 
vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito 
do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no 
ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no item 10.9  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo 
estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
consequentemente, a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto 
no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@
umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
125685 VITÓRIA CAROLINA SILVA 13.191.683-3 12°
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de Junho de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 58/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de Março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso 
Público, para o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião 
em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão 
ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano 
vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito 
do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no 
ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no item  9.1.3  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo 
estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
consequentemente, a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto 
no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@
umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 5 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
163415 ERIKA MARCIANO DOS SANTOS TAVARES ** 30.289.893-1 
2°PCD/134º AMPLA
165885 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 8.553.755-5 20º
160759 SIMONE APARECIDA DE LACERDA COUTO 6.297.735-3 21º
162252 LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES 13.905.651-5 22º
163511 VALDECIR PEDROSO 5.089.032-5 23º
**O candidato da colocação 134º, foi convocado na 20º vaga como portador com 
deficiência (PcD).
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Junho de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 064/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/06/2022 FUNDEB R$ 104.673,30
07/06/2022 FUNDEB R$ 60.135,64
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2022
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.529 de 03 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 086/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.410.000,00 (um milhão quatrocentos e dez mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 06/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 25.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    900.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 3.1.90.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$    215.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 3.1.90.16.00.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    235.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      60.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.410.000,00
 TOTAL GERAL                           1.410.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 06/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 12.  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 20.122.0008.2.006  Manutenção da Secretaria de Agricultura  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$  1.410.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.410.000,00
 TOTAL GERAL                           1.410.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 086/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 3.443.052,54 (três milhões quatrocentos e quarenta e três mil e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.341.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e um 
mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300077 - Recursos F M D 
D - exercício anterior, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício 
anterior, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 509 -   RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), e da Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019, no valor de R$ 872.052,54 (oitocentos e 
setenta e dois mil, cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
DECRETO Nº 166/2022                                                                                                                       FL.02
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 06/06/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2003 Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1000  R$      
30.000,00
04.122.0002.2003 Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
30.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.1.90.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$        5.000,00
04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      15.000,00
ÓRGÃO: 05. - CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL C.I.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.124.0002.2007 Manutenção da Controladoria Interna do Muncípio 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$        5.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$  1.000.000,00
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.08.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1000  R$      10.000,00
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    250.000,00
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    200.000,00
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
80.000,00
04.122.0002.2088 Manutenção do Tiro de Guerra 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 
 R$        3.000,00
04.122.0002.2088 Manutenção do Tiro de Guerra 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.548.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 
1000  R$        5.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.90.04.00.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1000  R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        8.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      50.000,00
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      65.000,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.08.00.00 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1000  R$        5.000,00
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 3.1.90.16.00.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$        7.000,00
22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      10.000,00
22.122.0007.2038 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      37.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.122.0008.2006 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 3.1.90.04.00.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1000  R$      10.000,00
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      30.000,00
ÓRGÃO: 13. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.04.00.00 C O N T R A T A Ç Ã O 
POR TEMPO DETERMINADO 1000  R$        5.000,00
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      50.000,00
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$      80.000,00
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 
1000  R$        6.000,00
08.244.0014.2199 Secretaria Executiva dos Conselhos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$    151.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.6018 CREAS 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 60115  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    300.000,00
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.90.16.00.00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      20.000,00
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$    340.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
UNIDADE:  20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 509  R$      30.000,00
26.125.0017.1158 Despesas de Terceirização dos Serviços de Fiscalização Eletrônica e 
Correios 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 509  R$      20.000,00
26.782.0017.2220 Manutenção do Parque Semafórico do Município 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 509  R$      30.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      40.000,00
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$      45.000,00
ÓRGÃO: 22. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
UNIDADE:  22.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
14.122.0020.2115 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos Difusos 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300077  R$      80.000,00
TOTAL GERAL  R$      80.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 512  R$        1.000,00
28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 504  R$        6.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e ATI’s 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1015  R$    872.052,54
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300107  R$      70.000,00
TOTAL GERAL  R$    942.052,54
 TOTAL GERAL                            3.443.052,54
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 06/06/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e boca de lobo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 504  R$        6.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e boca de lobo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 512  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        7.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.2.91.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1000  R$    214.000,00
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$  1.400.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.614.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.1.90.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$    700.000,00
TOTAL GERAL  R$    700.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.6018 CREAS 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 60115  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
 TOTAL GERAL                            2.341.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos F M D D - exercício anterior         2.707.771,91  533.351,24 .300077        
2.174.420,67
Valor utilizado pelo Decreto nº 047/2022 .300077          150.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022 .300077          100.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022 300077            86.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2022 300077        1.000.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 078/2022 300077            90.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 134/2022 .300077            35.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022 300077                 500,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2022 300077            80.000,00
Saldo atual .300077          632.920,67
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Salário Educação - exercício anterior         2.661.255,15  12.985,44 .300107        
2.648.269,71
Valor utilizado pelo Decreto nº 072/2022 .300107        1.970.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022 300107          135.030,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 159/2022 300107          210.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 166/2022 300107            70.000,00
Saldo atual .300107          263.239,71

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 194/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), perfazendo o valor 
deste termo, conforme descrição constante abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Item 
Descrição % PERCENTUAL DE DESCONTO
VALOR DE REFERENCIA AUDATEX
PEÇAS/ACESSÓRIOS GENUÍNOS % PERCENTUAL DE DESCONTO
AUTOMATICO
PEÇAS/ACESSÓRIOS ORIGINAIS % PERCENTUAL DE DESCONTO
AUTOMATICO
PEÇAS/ACESSÓRIOS PARALELAS 1º LINHA Valor Total da contratação (R$)
03 Contratação de empresa para fornecimento de acessórios novas e genuínas, e/ou novas e originais e/
ou e paralelas de 1ª linha a serem aplicadas nos veículos da linha diesel, marcas Volkswagen, Ford, Mercedes Benz, 
Scania, Renault, Toyota, Fiat, Chevrolet/GM, Agralle, Iveco, Volare/Marcopolo, Volvo, Mitsubishi, Peugeot, Citroen - 
COTA PRINCIPAL 80,50% 85.50% 95,50% R$ 30.000,00
 VALOR TOTAL:    R$ 30.000,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 947 – F: 104 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, inscrito 
no CPF n° 474.206.859-91, Diretor de Manutenção de Frotas.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 130/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de maio de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Adnetra Vieira dos Prazeres, inscrita 
no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Veronica Ferreira de Souza, inscrita 
no CPF sob n° 054.077.959-81, Assistente Administrativo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 131/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAQUEA & MAQUEA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de maio de 2023.

Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Adnetra Vieira dos Prazeres, inscrita 
no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Veronica Ferreira de Souza, inscrita 
no CPF sob n° 054.077.959-81, Assistente Administrativo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/05/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 256/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DSIN – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de julho de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 15.750,00 (quinze mil 
setecentos e cinquenta reais), para até R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), conforme anexo I, passando de 
15 (quinze) conjuntos de PDA para 18 (dezoito) conjuntos de PDA, perfazendo o valor deste termo em R$ 226.800,00 
(duzentos e vinte e seis mil e oitocentos reais). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 378.000,00  
(trezentos e setenta e oito mil reais), para R$ 604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
             20.002.26.125.0017.1.158. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1133 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/05/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 118/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PARANA AMBIENTAL LOGISTICA E COLETA DE RESÍDUOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de maio de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. LUCAS MOREIRA DA COSTA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 12.758.453-2-SSP-PR, inscrito no CPF n° 086.668.109-47, Chefe de Divisão 
de Controle de Frotas.
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 3.726.878-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 474.206.859-91, Diretor de Manutenção 
de Frotas.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/05/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 290/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. P. P. IMÓVEIS E OBRAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 19 de junho de 2022.
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 38.384,64 (trinta e oito mil trezentos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 305.104,00 (trezentos e cinco mil e cento e quatro reais), para R$ 343.488,64 (trezentos e quarenta e 
três mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Quarta: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 5.649,56 (cinco mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 343.488,64 (trezentos e quarenta e três mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
para R$ 337.839,08 (trezentos e trinta e sete mil oitocentos e trinta e nove reais e oito centavos).
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 342 – F: 1000
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00. – D: 1510 – F: 301000
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/05/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 193/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de janeiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante abaixo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Item 
Descrição % PERCENTUAL DE DESCONTO
VALOR DE REFERENCIA AUDATEX
PEÇAS/ACESSÓRIOS GENUÍNOS % PERCENTUAL DE DESCONTO
AUTOMATICO
PEÇAS/ACESSÓRIOS ORIGINAIS % PERCENTUAL DE DESCONTO
AUTOMATICO
PEÇAS/ACESSÓRIOS PARALELAS 1º LINHA Valor Total da contratação (R$)
02 Contratação de empresa para fornecimento de peças novas e genuínas, e/ou novas e originais e/ou 
e paralelas de 1ª linha a serem aplicadas nos veículos da linha diesel, marcas Volkswagen, Ford, Mercedes Benz, 
Scania, Renault, Toyota, Fiat, Chevrolet/GM, Agralle, Iveco, Volare/Marcopolo, Volvo, Mitsubishi, Peugeot, Citroen - 
COTA EXCLUSIVA P/ ME’S, EPP’S E MEIS. 77% 82% 92% R$ 12.500,00
 VALOR TOTAL:    R$ 12.500,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511
 10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000
 19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 947 – F: 104 
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, inscrito 
no CPF n° 474.206.859-91, Diretor de Manutenção de Frotas.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/06/2022
Umuarama, 07 de junho de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 168/2022
Institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua no Município 
de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, que define a dignidade da pessoa humana 
como sendo um dos fundamentos da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o artigo 3º do Decreto Federal nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que prevê a instituição de 
comitês intersetoriais pelos entes da Federação que aderirem à Política Nacional para a População em Situação de 
Rua;
CONSIDERANDO o art. 5º, § 2°, inciso XI, alínea “b”, item 6, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro 
de 2022, que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama e institui a 
Divisão de Política de Atendimento à População de Rua;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica instituído o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua 
no Município de Umuarama, com a finalidade de elaborar, acompanhar, monitorar e gerir a Política Municipal para 
a População em Situação de Rua, conforme determina o art. 3º, do Decreto Federal nº 7.053/2009, a ser integrado 
paritariamente por representantes, titulares e suplentes, da sociedade civil e de órgãos públicos.
Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em situação de rua o grupo populacional heterogêneo 
que tem em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados, a inexistência de moradia 
convencional regular, que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e sustento, 
de forma temporária ou permanente, e as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou moradia provisória.
Art. 2o O Comitê será composto, paritariamente, por representantes do poder público e representantes da sociedade 
civil.
§ 1º Os representantes do poder público serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante a 
indicação de um titular e de um suplente, dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
III - Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
IV - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
V - Secretaria Municipal de Habitação;
VI - Secretaria da Fazenda;
VII - Secretaria de Serviços Públicos.
§ 2º Os representantes do Poder Público Municipal desempenharão suas funções no colegiado sem prejuízo de suas 
atribuições regulares.
§ 3º Os representantes titulares e suplentes da sociedade civil serão indicados pelas entidades com atuação 
reconhecida junto à população em situação de rua, sendo:
I - Dois representantes de instituições que prestam serviços ligados à assistência social;
II - Um representante dos direitos humanos;
III - Um representante de entidades de cunho religioso;
IV - Dois representantes de entidades de classe profissional;
V - Um representante de instituições de ensino superior.
§ 4º Poderão participar das reuniões do Comitê, na condição de convidados permanentes, com direito a voz e sem 
direito a voto:
I - a Câmara Municipal de Umuarama/Comissão de Direitos Humanos;
II - a Defensoria Pública do Estado do Paraná;
III - o Ministério Público do Estado do Paraná;
IV - o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;
V - Polícia Civil e Militar;
VI - Conselho Municipal de Assistência Social;
VII - Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF;
VIII - Núcleo Regional de Educação.
§ 5º O Comitê poderá convidar gestores, especialistas, acadêmicos e representantes da sociedade civil, especialmente 
da população em situação de rua, para participar de suas atividades.
§ 6° As entidades ou órgãos que não tenham sido nomeados neste Decreto e que pretendam participar do Comitê 
deverão comparecer à reunião e solicitar a sua adesão.
Art. 3° A coordenação do Comitê será exercida por pessoas eleitas entre os titulares do Comitê.
Art. 4º Os membros a que se refere o artigo 2° deste Decreto terão mandato de dois anos, admitida uma recondução 
por igual período.
§ 1º Os órgãos, as entidades e as instituições deverão indicar novo representante quando o membro que os representa 
se ausentar em três reuniões consecutivas, sem a devida justificativa formal encaminhada à coordenação do Comitê.
§ 2º A justificativa formal de que trata o § 1º deverá ser expedida pelo órgão, pela entidade ou pela instituição 
representada.
Art. 5º Compete ao Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua:
I - elaborar o Plano Municipal da Política para a População em Situação de Rua, especialmente quanto às metas, 
objetivos, responsabilidades e orçamentos para cada uma das áreas de políticas públicas envolvidas;
II - acompanhar e monitorar a implementação e avaliar o desenvolvimento da Politica Municipal da Política para a 
População em Situação de Rua;
III - realizar o controle social, por meio da fiscalização da movimentação dos recursos financeiros consignados para 
os programas e políticas para a população em situação de rua oriundos do Governo Federal, Estadual e Municipal;
IV - assegurar a articulação intersetorial dos programas, ações e serviços municipais para atendimento da população 
em situação de rua;
V - propor formas e mecanismos para a divulgação do Plano Municipal da Política para a População em Situação 
de Rua;
VI - organizar, periodicamente, encontros para avaliar e reformular ações para a consolidação do Plano Municipal da 
Política para a População em Situação de Rua;
VII - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro da população em situação de rua aos serviços e programas 
que integram as políticas públicas de saúde, educação, previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, 
esporte e lazer, trabalho e renda;
VIII -  instituir grupos trabalho temáticos, em especial para discutir as vulnerabilidades, riscos sociais e processos de 
exclusão a que foi submetida a população em situação de rua historicamente, bem como analisar e propor formas 
de inclusão social;
IX - deliberar sobre a forma de condução das atividades de sua competência;
X - fomentar a criação de mecanismos para assegurar a promoção e a defesa dos direitos da população em situação 
de rua e para o combate à violência contra ela;
XI - articular a adoção da temática da inclusão social em cursos e capacitações profissionais, em especial nos órgãos 
e instituições que realizam atendimento à população em situação de rua;
XII - organizar, periodicamente, encontros para avaliar e reformular ações para a consolidação do Plano Municipal da 
Política para a População em Situação de Rua;
XIII - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro da População em Situação de Rua do município de Umuarama 
aos serviços e programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, segurança alimentar e nutricional, 
assistência social, moradia, segurança pública, cultura, esporte e lazer, trabalho e renda;
XIV - garantir, periodicamente, a contagem oficial da População em Situação de Rua do Município de Umuarama.
Parágrafo único. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de Rua 
poderá constituir subcomitês temáticos para a execução das atividades que lhe são concernentes.
Art. 6° A Secretaria Municipal de Assistência Social dará apoio técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários 
à execução dos trabalhos do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação 
de Rua e dos seus subcomitês.
Art. 7° O Comitê designará uma Comissão Executiva para a elaboração de seu Regimento Interno em até noventa 
dias.
Art. 8° As atividades dos membros deste Comitê não serão remuneradas, constituindo serviço público relevante.
Art. 9° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 170/2022
Designa os membros do Conselho Municipal de Turismo de Umuarama — COMTUR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.827, de 04 de abril de 2006, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
de Turismo;
CONSIDERANDO a indicação das instituições que compõe a sociedade civil, previstas na Lei Municipal n° 4.193, de 
7 de junho de 2017;
CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos e a eleição dos representantes do Conselho Municipal de 
Turismo de Umuarama (COMTUR) realizada no dia 29 de abril de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Turismo de Umuarama (COMTUR), no restante do 
biênio 2022/2023, contados da data da publicação deste Decreto, as pessoas abaixo indicadas:
I — REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) Representante do Setor da Cultura
Titular: Monica Adamek Assis, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.083.199-6 SSP/PR.
Suplente: Rodrigo Fernandes Pereira, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.615.597-4 SSP/PR.
b) Representante do Setor de Obras, Planejamento e Projetos Técnicos
Titular: Mariana Martins de Souza, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.948.550-5 SSP/PR.
Suplente: Daisamara Pacheco Ganacin Monteiro, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.312.732-3 SSP/PR.
c) Representante do Setor de Esporte e Lazer.
Titular: Anderson Alonso, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.565.970-7 SSP/PR.
Suplente: Jeferson Gabriel Alves Ferreira, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.555.570-5 SSP/PR.
d) Representante do Setor de Indústria, Comércio e Turismo
Titular: Rodrigo Pereira Resende, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.156.047-1 SSP/PR.
Suplente: Jackson Junio Tomaz, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.042.316-2 SSP/PR.
e) Representante do Setor de Serviços Públicos
Titular: Luciana Teroel Aguiar Fávaro, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.884.201-0 SSP/PR.
Suplente: Mara Cristina Sobral Govea, portadora da Cédula de Identidade RG n° 41.760.070-7.
f) Representante do Setor de Fazenda do Município
Titular: Nayara Urbano da Silva Eduvirgem, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.266.883-9 SSP/PR.
Suplente: Patrícia Cavalcante Menegheti Martins, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.727.676-9 SSP/PR.
g) Representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
Titular: André Álvaro Martinez da Camara, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.063.900-1.
Suplente: Ana Claudia Aguilar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.555.768-0 SSP/PR.
h) Representante do Poder Legislativo Municipal
Titular: Temisthoklis Falias, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.742.653-0 SSP/PR.
Suplente: Elma Gonçalves do Nascimento, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.689.045-7 SSP/PR.
II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Representante do Ramo de Hotelaria
Titular: Rozely Incenha Movio, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.132.248-5 SSP/PR.
Suplente: José Augusto Movio, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.359.778-9 SSP/PR.
b) Representante do Ramo Empresarial das Agências de Turismo e Transporte
Titular: João Gabriel Rodrigues Costa, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.392.548-3 SSP/PR.
Suplente: Mariana Silva Guimarães, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.399.240-9 SSP/PR.
c) Representante do ramo empresarial de centro de eventos
Titular: Marco Aurélio Jorge Pellarigo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.180.983-5 SSP/PR.
Suplente: Bruna Bruno Pellarigo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.042.351-0 SSP/PR.
d) Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama — ACIU
Titular: Viviany Franciny Braga Roder, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.727.420-0 SSP/PR.
Suplente: Jane Bitencourt, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.785.431-6 SSP/PR.
e) Representante do Sindicato Rural de Umuarama
Titular: Cacilda Zafanelli, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.31.67-4 SSP/PR.
Suplente: Fernanda Almeida Costa, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.398.079-3 SSP/PR.
f) Representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE
Titular: Adriano Pereira da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.779.554-9 SSP/PR.
Suplente: Jane Aparecida Marques Penaro Queiroz, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.602.853-9 SSP/PR.
g) Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC
Titular: Tiago Teixeira Titericz, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.660.324-0 SSP/PR.
Suplente: Meire Helen da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.049.233-2 SSP/PR.
h) Representante do Serviço Social do Comércio — SESC
Titular: Paulo Rodrigo Jacob da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.499.756-9 SSP/PR.
Suplente: Thais Mariane dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.368.161-6 SSP/PR.
i) Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial — SENAI
Titular: Silvia Horwat de Morais Caetano, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.226.978-9 SSP/PR.
Suplente: Luiz Antonio Mendonça, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.471.156-9 SSP/PR.
j) Representante do Serviço Social da Indústria — SESI
Titular: Fredi Rodrigo Barbosa, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.772.763-3 SSP/PR.
Suplente: Valdemar Augusto de Souza, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.624.835-8 SSP/PR.
§1º O Conselho poderá convidar gestores, especialistas, acadêmicos para participar de suas atividades.
§2° Os representantes da sociedade civil organizada que não encaminharam representantes ou que não tenham 
sido nomeados neste Decreto, caso queiram participar do Conselho, deverão comparecer à reunião e solicitar a sua 
adesão.
Art. 2° A coordenação do Conselho será exercida por pessoa eleita entre os titulares do Conselho.
Art. 3º Os membros a que se refere o artigo 1° deste Decreto terão mandato de dois anos, admitida uma recondução 
por igual período.
§ 1º Os órgãos, as entidades e as instituições deverão indicar novo representante quando o membro que os 
representa se ausentar em três reuniões consecutivas, sem a devida justificativa formal encaminhada à coordenação 
do Conselho.
§ 2º A justificativa formal de que trata o § 1º deverá ser expedida pelo órgão, pela entidade ou pela instituição 
representada.
Art. 4º O Conselho se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente e, em caráter extraordinário, por convocação 
justificada do Coordenador.
§ 1º O quórum de reunião do Conselho é de maioria simples e o quórum de aprovação é de maioria absoluta.
§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do Conselho terá o voto de qualidade em caso de empate.
§ 3º Na primeira reunião de cada ano, será definido o calendário anual das atividades do Conselho, respeitada a 
periodicidade prevista no caput.
§ 4º As datas definidas na reunião do Conselho poderão ser modificadas por deliberação do plenário.
§ 5º A convocação para as reuniões ordinárias do Conselho será realizada com antecedência mínima de quinze dias 
e indicará a data, o horário, o local e a pauta.
Art. 5° As atividades dos membros deste Conselho não serão remuneradas, constituindo serviço público relevante.
Art. 6° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 065/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/06/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.000,00
02/06/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
02/06/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 102.463,30
03/06/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 4.107,50
03/06/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.143.286,56
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.156/2022
Altera a Portaria n.º 1.563 de 05 de abril de 2022, que designou à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a comunicação interna nº 439/2022, da Secretaria Municipal de Educação;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.563 de 05 de abril de 2022, que designou a servidora LANIELI SIMONELI BRITO 
OLIVEIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, matrícula 941611, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.363.629-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 010.297.659-79, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 05 de agosto de 2011, para desempenhar a função de Coordenadora 
da Educação de Jovens e Adultos – EJA na Escola Municipal Senador Souza Naves, percebendo a gratificação 
mensal por função equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, 
proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme o art. 102, inciso III; art. 103, parágrafo único, e art. 
104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 462 de 02 de junho de 
2019, a partir de 03 de junho de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.157/2022
Concede Adicional Insalubridade aos Profissionais da Saúde, enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no 
Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº 149/2022, da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
Município de Umuarama, datado de 10 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1358/2020 emitido pela Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral no dia 
24 de julho de 2020;
CONSIDERANDO o Impacto nº 16 - Insalubridade ao COVID-19, que atesta a disponibilidade orçamentária e financeira 
- Fonte de Recurso – 1019 - Bloco de custeio das ações e serviços públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19);
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), ao grupo de profissionais da 
função de Agente Comunitário de Saúde que estão desempenhando atividades na linha de frente de enfrentamento a 
Pandemia (COVID-19), no período de 07 de fevereiro de 2022 a 30 de abril de 2022, relacionados abaixo:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Item Matrícula Nome
1 997602 DOUGLAS DANIEL DE LIMA PERES
2 997601 SILVIA CRISTINA FRANCISQUINI PAULINO DE SOUSA
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.158/2022
Concede licença luto ao servidor SIDNEY JOSE ULIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor SIDNEY JOSE ULIANA, matricula 996821, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.370.371-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 301.296.569-68, nomeado em 21 de julho de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença luto por 8 (oito) dias no período de 30 de maio de 2022 à 06 de junho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N° 076/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO EM RAZÃO DO DIA DO PADROEIRO DA CIDADE NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, o dia 13 de junho de 2022, tendo em 
vista a comemoração do Dia do Padroeiro da Cidade Santo Antônio, celebrado no dia 13 de junho do corrente ano.
Parágrafo Único - Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, saneamento básico e tributação, em razão 
de sua tipicidade essencial, atenderão em regime de plantão no que couber.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 075/2022
Súmula: Designa a Servidora Srtª. Bruna Tolotto Bicudo para exercer a Função de Confiança de Chefe de Seção de 
Tesouraria, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica designada a servidora efetiva Srtª. Bruna Tolotto Bicudo, portadora da CI/RG nº 10.576.448-0 -SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF nº 066.581.149-78, para exercer a Função de Confiança de Chefe de Seção de Tesouraria, lotado 
na Secretaria de Administração, aplicando-lhe a gratificação prevista nos Parágrafos 2º, 3º e 4º do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Retroagindo seus efeitos a partir do dia 01/06/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 074/2022
SÚMULA: Nomeia a Srª. Natália de Oliveira Souza para cargo em comissão de Chefe de Seção de Pessoal, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srª Natália de Oliveira Souza, brasileira, portadora do RG nº 11.038.355-0 SSP/PR, inscrita no 
CPF nº 103.047.449-48, para o cargo em comissão de Chefe de Seção de Pessoal, previsto no §1º do Art. 16 da Lei 
nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, A partir da data de 01/06/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Retroagindo 
seus efeitos no dia 01/06/2022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dia do mês de Junho do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 59/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10 de fevereiro de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido 
Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo 
o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 05/2021 – Da Convocação.
451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
141841 FERNANDA CRISTINA FERRARESSO DA SILVA 12.927.149-3 206º
142774 HAKMONI ADRIELY DOS REIS DE OLIVEIRA 13.344.560-9 207º
141058 ELAINE VIEIRA 7.300.002-5 208º
142300 VALDINEI VALENTINO DA SILVA 8.060.335-5 209º
141204 BRUNA CAROLINI DOS SANTOS SCHULZ 10.727.278-0 210º
142133 MARIANA CARDOSO SILVA 14.052.857-9 211º
141328 ISABELA DA CRUZ VIANA 10.840.390-0 212º
141906 LUANA RAFAELA GOMES DE CARVALHO 14.430.842-5 213º
142268 VICTOR RAFAEL DA SILVA GOMES 14.765.598-3 214º
141300 RITA DE CASSIA DOS SANTOS MORENO 4.315.130-0 215º
142237 MATHEUS SANCHEZ DE SOUZA 14.632.287-5 216º
141424 MATHEUS CARRENHO OLIVEIRA 14.348.947-7 217º
141094 ALESSANDRO RESENDE 5.390.906-0 218º
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Junho de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 60/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de junho de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 
e FARMACÊUTICO a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 
8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 60/2021 – Da Convocação.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
112596 CINTIA APARECIDA BARBOSA 12.830.042-2 16º
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
112053 JOSE ANTONIO FABRIS BORBA 9.640.157-4 19º
111874 ANDRESSA CAROLINA MORRI 10.152.167-2 20º
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de Junho de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2022
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito 
no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80, e
CONTRATADA: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-
60.
OBJETO: contratação de empresa por empreitada global para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ das 
Estradas Caviúna, Cascalho e Jordão, com recursos provenientes do Convênio n.º 57/2022, firmado entre a Secretária 
de Infraestrutura e Logística – SEIL, e o município de Esperança Nova/PR, com a interveniência do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER, e com contrapartida do Município de Esperança Nova/PR, conforme projetos, 
memoriais descritivos, planilhas e de acordo com as normas e condições e especificações estabelecidas neste edital 
e seus anexos.
VALOR: R$1.252.539,40(um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta 
centavos), As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 03.008.26.782.1121.1.013.4.4.9
0.51.02.02.00 – FONTE 846
03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0
03.008.15.451.1015.1.005.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do décimo dia, após o recebimento da ordem de serviços e de 
acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná.
Esperança Nova, 07 de junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 073/2022
SÚMULA: Nomeia a Srª. AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS para cargo em comissão de Diretor Compras, 
Licitação, Contratos e Controle de Bens, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srª AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG nº 14.542.899-8 
SSP/PR, inscrita no CPF nº 122.181.059-69, para o cargo em Diretor Compras, Licitação, Contratos e Controle de 
Bens, previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março 
de 2015, A partir da data de 01/06/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Retroagindo 
seus efeitos no dia 01/06/2022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dia do mês de Junho do ano de dois 
mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 06/06/2022 3.203,60                     
TOTAL REPASSE 3.203,60                     

BLOCO GESTÃO BOLSA FAMÍLIA E PROG. CA. ÚNICO 06/06/2022 1.430,00                     
TOTAL REPASSE 1.430,00                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 06 de Junho 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 031/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 06/06/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BIGMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 43.581.105/0001-94, 
neste ato representada pela Srª ANA CRISTINA REINHARDT BIGARELLI, portador  do RG nº 43839578, CPF nº. 
755.033.109-00, residente na RUA DESEMBARGADOR MOTTA, na cidade de CURITIBA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 031/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA PARA PACIENTE 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA QUE NECESSITA DA CADEIRA PARA SE LOCOMOVER, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 2
BATERIA AGM 12V/56 AH PARA CADEIRA MOTORIZADA
2.310,00
R$4.620,00
1 2 2 PNEU INFLÁVEL 14 POLEGADAS SEM CÂMARA 
R$465,00 R$930,00
1 3 2 CÂMARA PARA PNEU INFLÁVEL DE 14 POLEGADAS 
R$110,00 R$220,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 031/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BIGMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP e de R$ 
5.770,00 (cinco mil setecentos e setenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 07/06/2022  e término em 04/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº031/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 10622234  Assistência Farmacêutica Básica 339032990100 DEMAIS 
MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Altônia-PR., 07/06/2022

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2022
Ref. Dispensa de Licitação 001/2022
Ratificada pelo Ato da Mesa 007/2022 de 06 de junho de 2022.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob Nº 72.430.390/0001-40, com sede administrativa à Praça Carlos Gomes Nº 211, 
Centro, no município de Altônia, no Estado do Paraná, representada pelo presidente da Câmara dos Vereadores, Sr. 
EDGARD VIRGILINO, brasileiro, Solteiro, vereador do município de Altônia, portador da Cédula de Identidade Nº 
797.620-8 e do CPF Nº 187.995.239-49, residente e domiciliado na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
denominado CONTRATANTE,  e como  CONTRATADA  a empresa: FRANZOI & ORSI LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 78.903.101/0001-60 neste ato representada pelo Sr. Alcides Franzoi, portador do RG nº 554.889 SSP/SP e do 
CPF nº. 043.234.089-00, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa De Licitação 001/2022, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a de Material de Consumo (quadros e molduras) a seguir 
descritos:
Quant. Descrição Valor Unitário Valor Total
01 Quadro 50x75cm, com moldura 255,00 255,00
01 Foto 50x75cm – Poster com arte 150,00 150,00
13 Quadros 30x40cm, com moldura 170,00 2.210,00
13 Fotos 30x40cm 40,00 520,00
                                                                                      Valor Total 3.135,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FRANZOI & ORSI LTDA - ME e de R$ 3.135,00 (Três mil cento e trinta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 06 de junho de 2022 e término em 05 de 
outubro de 2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa de Licitação 001/2017
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 05 dias, no Município de Altônia – PR.
A CÂMARA DE VEREADORES, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: CÂMARA MUNICIPAL – 010310001.2.001.3390.30.00.00 – Material de Consumo.
Altônia,PR., 07  de junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 088/2021, firmado em 09 de junho de 2021.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e H F GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ 12.402.787/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
MENSAL DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS PARA ATENDER 
NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: prorrogação de prazo de execução, vigência e alteração de valor.
Fundamento: cláusulas terceira, quarta e décima alínea “e”, do Contrato nº 088/2021, Decreto Federal nº 10.540/2020 
e Decreto Municipal nº 036/2021.
Data da assinatura deste Termo: 07/06/2022.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hemerson Fernando Giachini
H F GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ 12.402.787/0001-05
07/06/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO Nº 94 /2022
REF. CONTRATO Nº 75 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ADRIANA APARECIDA LELIS inscrito no CNPJ:  253.808.838-00 com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima nº 235, 
Bairro Almirante Tamandaré, CEP 87400-000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. ADRIANA APARECIDA LELIS portador do CPF: 253.808.838-00, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto solicito a locação de um imóvel comercial para utilização de um escritório social que será 
usado para atendimento as famílias e os apenados da Peni-tenciária de Cruzeiro do Oeste., da (o) dispensa 17/2020, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Dispensa 17/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 75 / 2020, a contar do dia 28/06/2022 com venci-mento em 28/03/2023 para dar continuidade nos 
serviços prestados, Termo aditivo conforme justificativa em memorando 2022001347.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Dispensa 17/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 75 / 2020.
            Cruzeiro do Oeste,06 de junho de 2022.
ADRIANA APARECIDA LELIS
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 145/2022
b) Licitação Nrº             :            74/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 06/06/2022
e) Objeto Homologado  : Locação de Imóvel Urbano – Área de 490,00 m², localizado no lote 20, da quadra n°12, 
com frente para a Rua João O. Resende, numa extensão de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa 
extensão de 35,00 metros; Lateral esquerda: para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa extensão de 35,00 metros e Fundos: 
para o lote n°06, numa extensão de 14,00 metros. Imóvel Comercial Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do 
Oeste/PR, possuindo edificação de sala comercial de alvenaria no total de 517,46m².
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDIO FARINAZZO MEDEIROS inscrito no CNPJ/CPF Nº 474.354.889-68 no valor total dos itens ven-cidos de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
2) LOURDES APARECIDA DO NASCIMENTO inscrito no CNPJ/CPF Nº 211.393.779-49 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 214/2022
b) Licitação Nrº             :            106/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/06/2022
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CAM- CENTRO DE 
ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) NEUSA TERESINHA MULLER BRUXEL inscrito no CNPJ/CPF Nº 573.689.960-49 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 216/2022
b) Licitação Nrº             :            107/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/06/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SISTEMA DE COMUNI-CAÇÃO, ARQUIVAMENTO, 
VISUALIZAÇÃO E DISTRIBUI-ÇÃO DE IMAGENS DE EXAMES RADIOGRÁFIOS, NO FORMATO DICOM 
SOFTWARE PACS, MEDIANTE LOCA-ÇÃO CONTEMPANDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO NECESSÁRIA PARA O SETOR DE RADIOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) RDICOM SISTEMAS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.826.858/0001-91 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAR
Onde se lê: Classificação - 3º
Leia-se: Classificação - 4º
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  144/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23028 DANIELLE ARAUJO DE SOUZA AMARAL 070.844.179-31 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 (três) DE MAIO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  189/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: PSICÓLOGO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23054 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL 079.397.749-56 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) DE JUNHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 190/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 184/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/06/2022, por motivo estritamente de 
ordem particular desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4283 ALESSANDRA MARIANO DA SILVA 012.375.181-05 29°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 (sete) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

EDITAL RETIFIcADO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 7 /2022 

PROcESSO Nº 184 /2022 

PROTOcOLO DE REcEBIMENTO 

DATA DE PROTOcOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1: 11 de julho de 2022 

DATA DE PROTOcOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 2: 11 de julho de 2022 

DATA DE PROTOcOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 3: 11 de julho de 2022 

DATA DA ABERTURA 1º HABILITAÇÃO: 11 de julho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

LOcAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 

DATA DA ABERTURA: “2” PROPOSTA TÉCNICA:11 de julho de 2022 

DATA DA ABERTURA: “3” PROPOSTA DE PREÇOS:11 de julho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

OBJETO: Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito de Gestão 
do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e Departamento de 
Recursos Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando a concessão de 
aposentadorias e pensões, oferecimento de subsídios necessários à elaboração de contraditório junto 
aos órgãos de controle externo notadamente Tribunal de Contas e Secretaria de Regimes Próprios de 
Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência Social visando a obtenção/manutenção do 
Certificado de Regularidade Previdenciária referente aos critérios do SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e SISTEMA DE CONSULTAS 
DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários ou não e no  cumprimento dos 
critérios e exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, Emendas Constitucionais 
nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e regulamentações emanados pela 
SPREV e relacionados a orientação dos servidores que compõem o Comitê de Investimentos e 
Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal. 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 56.400,00(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 

cONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

PRAZO DE ENTREGA:  03 dias para início  após a Ordem de Serviço contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço. 

Acusamos o recebimento em epígrafe. 

Local, em de Ano do Processo . 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 
P O R T A R I A Nº 580/2022 

 
 
MARIA HELENA BERTOcO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação e  análise  no que 
se refere ao envelope 02 PROPOSTA TÉcNIcA  apresentadas ao Edital de Tomada de Preços n° 
007/2022 — que trata da Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no 
âmbito de Gestão do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e 
Departamento de Recursos Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando a 
concessão de aposentadorias e pensões, oferecimento de subsídios necessários à elaboração de 
contraditório junto aos órgãos de controle externo notadamente Tribunal de Contas e Secretaria de 
Regimes Próprios de Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência Social visando a 
obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária referente aos critérios do 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e 
SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários ou 
não e no  cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, 
Emendas Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e 
regulamentações emanados pela SPREV e relacionados a orientação dos servidores que compõem o 
Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal. 
 
MEMBROS:  
Bruno Henrique Guedes de Melo                 CPF 045.399.339-73       

Pricila  Benante Borges Dias                        CPF 045.450.489-60       

Ricardo Gusmão Brandani                           CPF: 027.419.939-47       

 
Art. 2°. Fica fixada a data de 11 de julho de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata 
esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.   
 
Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestado ela comissão ora constituída, sem ônus 
ao Município. 
 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 07 de junho de 2.022 
 
 

MARIA HELENA BERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal  

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  191/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4585 VALDELICE MOREIRA DOS SANTOS 039.757.799-20 25°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) DE JUNHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO nº 295 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: BARCELONA PISOS DE BORRACHA EIRELI
SEDE: COLOMBO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 39/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição e instalação de piso emborrachado para 
playground.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 24.900,00 (vinte e quatro 
mil e novecentos reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de maio de 2022
Vigência do contrato: 30 de maio de 2023
 Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 297 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCAS AKIO TOMINAGA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dis-pensa por Justificativa  100/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Pagamento de aluguel social para família em 
situação de vulnerabilidade pelo período de seis meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais)
Data da assinatura do contrato: 30 de maio de 2022
Vigência do contrato: 30 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICAR
Onde se lê: DANILA CARLA DOS SANTOS CARVALHO
 Leia-se: DANILA CARLA SANTOS DE CARVALHO
P O R T A R I A Nº 805/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a contar do dia 02 de Setembro de 2021, a servidora DANILA CARLA 
DOS SANTOS CARVALHO, CPF 066.455.439-30, ocupante do cargo de Professora 
40h, para responder pela Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, concedendo-lhe Gratificação de Direção 40% (quarenta por cento), 
conforme Lei Complementar 006/2015 - Art.73.I, do vencimento inicial básico de 
carreira nível “A1”.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº             : 164/2022
b) Licitação Nrº              :            44/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/06/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de veículo van teto alto transformado em 
ambulância simples remoção, zero km, conforme es-pecificações técnicas para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, nos diversos pontos da 
rede de atenção a saúde, financiamentos do incen-tivo financeiro para transporte 
sanitário resolução de referencia sesa 769/2019 (resolução autoriza-ção/repasse 
933/2021, referente ao programa de quali-ficação da atenção básica – apsus da 
secretaria de estado da saúde do paraná, mais recursos próprios.
f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
10.301.0020.1.035. - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAUDE
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FACCIO & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 31.370.642/0001-06 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 766.000,00 (setecentos e sessenta e seis mil reais).
2) BR-PRIME-COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
19.180.210/0001-37 no valor total dos itens vencidos de R$ 258.890,00 (duzentos e 
cinquenta e oito mil, oitocen-tos e noventa reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 54/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 23/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos 
de informática, formatações e assistência técnica local e remota, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 24 de junho de 2022, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto 
Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 07 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 072/2022                              ID: Nº.  2444
Locação do Imóvel urbano Residencial denominado Data de terras nº 6-A, da 
subdivisão da data nº06, da quadra nº46-A, com área de 238,00m², contendo uma 
casa residencial em madeira, coberta de telhas de barro, com área construída de 
69,90m², localizado na Rua São Paulo, nº 540, Centro, CEP. 87.485-000, no Município 
de Douradina, Estado do Paraná, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: FERNANDO CERVINHANI, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n°. 1.758.857 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 238.683.929-04, 
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, nº 471, quadra 43, L01, CEP. 
87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná
Objeto: É objeto do presente contrato a Locação de uma Casa Residencial com área 
de 69,90m², destina o imóvel para fins de ALUGUEL SOCIAL DE FAMÍLIA EXTENSA, 
o valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (quinhentos reais), a partir da data de 
07/06/2022, fica o pagamento dos encargos de consumo de água, luz, esgoto por 
conta do Locatário.
Período: 06 (seis) meses
Valor total:  R$ 3.000,00(tres mil reais)
Douradina, Pr 07 de junho de 2.022.

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o 
contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, 
e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado 
de 24/05/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: A. PEREIRA BARBOSA 
COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2320, 
Sala 02, Quadra 010, Lote 003, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 32.609.165/0001-51, por ter 
apresentado o Menor Preço nos lotes 05 e 06, no valor de R$ 160,000,00 (cento e 
sessenta mil reais), e V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, 
sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 3040, Zona I-A, CEP. 87.503-030, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 06.165.408/0001-
08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02 e 03 no valor de R$130.000,00 
(cento e trinta mil reais), UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP, sito na Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº. 2179, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, por ter apresentado 
o Menor Preço nos lotes 01, 04, 07 e 08, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais), na data de 24/05/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 24/05/2022 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de gêneros 
alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, sito na Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, nº 2320, Sala 02, Quadra 010, Lote 003, Parque Danielle, CEP. 
87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
32.609.165/0001-51, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 05 e 06, no valor 
de R$ 160,000,00 (cento e sessenta mil reais), e V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 3040, 
Zona I-A, CEP. 87.503-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.165.408/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02 
e 03 no valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), UMUCAMPO COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP, sito na 
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2179, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-
05, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 01, 04, 07 e 08, no valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na data de 24/05/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte dois(06/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e fracionada de gêneros 
alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 065/2022
ID: Nº. 2437
Data do Contrato: 06/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 066/2022
ID: Nº. 2438
Data do Contrato: 06/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 067/2022
ID: Nº. 2439
Data do Contrato: 06/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções.
CONTRATADO:
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, sito na Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, nº 2320, Sala 02, Quadra 010, Lote 003, Parque Danielle, CEP. 
87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
32.609.165/0001-51, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 05 e 06, no valor 
de R$ 160,000,00 (cento e sessenta mil reais), e V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, sito na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 3040, 
Zona I-A, CEP. 87.503-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.165.408/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02 
e 03 no valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), UMUCAMPO COMÉRCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP, sito na 
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2179, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-
05, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 01, 04, 07 e 08, no valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na data de 24/05/2022.
Adjudicado e Homologado em 24/05/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 
e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 25/05/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: SANTAGRO 
COMÉRCIO AGRICOLA EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 1652, Centro, CEP. 86.770-000, na Cidade 
de Santa Fé, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 35.441.994/0001-
66, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 25.689,00 
(vinte cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais), e TERRA VIVA COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES – EIRELI-EPP, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Projetada E, s/n, Lote 05, Quadra 513, Parque Industrial, CEP. 
85.770-000, na Cidade de Realeza, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.542.364/0001-04, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 
e 04 no valor de R$ 48.620,00 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte reais), 
na data de 25/05/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no 
Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, 
Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no 
dia 25/05/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de maquinário agrícola 
atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
SANTAGRO COMÉRCIO AGRICOLA EIRELI, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 1652, Centro, CEP. 
86.770-000, na Cidade de Santa Fé, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 35.441.994/0001-66, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, 
no valor de R$ 25.689,00 (vinte cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais), 
e TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – EIRELI-EPP, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Projetada E, s/n, Lote 05, Quadra 
513, Parque Industrial, CEP. 85.770-000, na Cidade de Realeza, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 17.542.364/0001-04, por ter apresentado 
o Menor Preço nos lotes 03 e 04 no valor de R$ 48.620,00 (quarenta e oito mil 
seiscentos e vinte reais), na data de 25/05/2022de R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais), na data de 24/05/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de maquinário agrícola 
atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 068/2022
ID: Nº. 2440
Data do Contrato: 06/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 069/2022
ID: Nº. 2441
Data do Contrato: 06/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno 
exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
SANTAGRO COMÉRCIO AGRICOLA EIRELI, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 1652, Centro, CEP. 
86.770-000, na Cidade de Santa Fé, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 35.441.994/0001-66, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, 
no valor de R$ 25.689,00 (vinte cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais), 
e TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – EIRELI-EPP, Pessoa 
jurídica de direito privado, situada à Rua Projetada E, s/n, Lote 05, Quadra 
513, Parque Industrial, CEP. 85.770-000, na Cidade de Realeza, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 17.542.364/0001-04, por ter apresentado 
o Menor Preço nos lotes 03 e 04 no valor de R$ 48.620,00 (quarenta e oito mil 
seiscentos e vinte reais), na data de 25/05/2022.
Adjudicado e Homologado em 25/05/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
012/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 27/05/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: 
NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, CEP. 
89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-08, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 
100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta 
seis centavos), e DAIANA VOGEL ZIMMERMANN – EIRELI 
- EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia 
RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio Branco, CEP. 95.760-000, 
na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande 
do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 15.823.601/0001-71, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no valor de R$ 
48.620,00 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte reais), na 
data de 27/05/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na 
Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no 
dia 27/05/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de 
picador de madeira e distribuidor de calcário, atendendo 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, CEP. 
89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-08, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 
100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta 
seis centavos), e DAIANA VOGEL ZIMMERMANN – EIRELI 
- EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia 
RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio Branco, CEP. 95.760-000, 
na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande 
do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 15.823.601/0001-71, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no valor de R$ 
48.620,00 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte reais), na 
data de 27/05/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
036/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de 
picador de madeira e distribuidor de calcário, atendendo 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 070/2022
ID: Nº. 2442
Data do Contrato: 06/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 071/2022
ID: Nº. 2443
Data do Contrato: 06/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida 
Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, CEP. 
89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-08, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 
100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta 
seis centavos), e DAIANA VOGEL ZIMMERMANN – EIRELI 
- EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia 
RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio Branco, CEP. 95.760-000, 
na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande 
do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 15.823.601/0001-71, por 
ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no valor de R$ 
48.620,00 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte reais), na 
data de 27/05/2022.
Adjudicado e Homologado em 27/05/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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